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EDITAL DE CONVOCAÇÃO – AGE DA PRÉ-PAUTA 
CAMPANHA SALARIAL UNIFICADA ACT- 2018/2019 

 
Por este Edital, a Diretoria Executiva do Sindicato dos Trabalhadores nas Empresas de Produção, Geração, Transmissão, Distribuição e 
Comercialização de Energia Elétrica de Fontes Hídricas, Térmicas e Alternativas e Gás Natural nas Empresas Públicas e Privadas de Maringá e 
Região Noroeste do Paraná - STEEM, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, convoca todos os empregados da Companhia Paranaense 
de Energia - COPEL, associados ou não, de sua base territorial, para se reunirem em sessões de Assembleias Gerais Extraordinárias, nas 
seguintes, datas, locais e horários: no dia 20/06/2018 em Paranavaí na Av. Gabriel Esperidião, s/nº, no Copel Clube de Paranavaí, às 
18h30min; no dia 21/06/2018 em Cianorte no Sindicato da Alimentação na Av. Espírito Santo, 660 às 18h30min; no dia 22/06/2018 em 
Campo Mourão no Copel Clube de Campo Mourão, sito a Rua São José nº 70; às 18h30min.; no dia 04/06/2018 em Umuarama no CCERU, 
na Rua José Dias Lopes, s/nº. às 18h30min; no dia 06/04/2018 em Maringá na sede do Sindicato – STEEM, Rua Vitória, nº 109 – Vila 
Esperança, Maringá-Pr, às 18h30min.; Todas as assembleias terão início no primeiro horário anotado em primeira convocação com número 
regular de presentes e trinta minutos após em segunda convocação com qualquer número de presentes, conforme estatuto da entidade, para 
deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: Item 01 – Discussão e deliberação da Pauta de Reivindicação para a formalização do Acordo 
Coletivo de Trabalho – ACT–2018/2019; Item 02 – Aprovação da Unificação da Pauta de Reivindicação da categoria representada pelo 
Sindicato dos Trabalhadores nas Empresas de Produção, Geração, Transmissão, Distribuição e Comercialização de Energia Elétrica de Fontes 
Hídricas, Térmicas e Alternativas e Gás Natural nas Empresas Públicas e Privadas de Maringá e Região Noroeste do Paraná - STEEM com as 
pautas aprovadas pelas seguintes Entidades Sindicais: SINDEL; STIECP; SENGE-PR; SINEL; SINDENEL; SINDELPAR; SINTEC-PR; 
SINTESPAR; SINDESPAR e SINDAP que, igualmente, representam os trabalhadores da Copel em suas respectivas categorias e/ou bases 
territoriais, que será entregue à Empresa; Item 03 – Realização das próximas Assembleias Gerais Extraordinárias, relativas à Campanha 
Salarial do Acordo Coletivo de Trabalho - ACT – 2018/2019, em conjunto com as demais Entidades Sindicais que compõem a Campanha 
Salarial Unificada do ACT–2018/2019, declinadas no item 02 deste edital; Item 04 – Aprovação do regime de votação de forma secreta, com a 
utilização de cédula de votação, que deverão ser depositadas em urnas lacradas, contendo a respectiva numeração do lacre, as quais deverão ser 
abertas e apuradas com escrutínio único com as demais urnas das demais Entidades Sindicais relacionadas no item 2 supra, na cidade de 
Curitiba-PR, após o encerramento de todas as respectivas Assembleias Gerais Extraordinárias – AGE´s dos Sindicatos que compõem a 
Campanha Salarial Unificada do ACT–2018/2019; Item 05 – Aprovação para a utilização de urnas itinerantes de coleta de votos nos locais de 
difícil deslocamento dos trabalhadores; Item 06 – Deliberação para que o STEEM celebre o Acordo Coletivo de Trabalho – ACT – 
2018/2019, único, com abrangência de todos os Sindicatos que compõem a Campanha Salarial Unificada do ACT–2018/2019, conforme 
descrito no item 02 deste edital; Item 07 – Autorização para que o STEEM negocie diretamente com a Companhia Paranaense de Energia – 
Copel ou solicite intermediação junto ao Ministério Público do Trabalho, bem como tomar medidas judiciais cabíveis; Item 08 – Fixação de 
Contribuição Confederativa para todos os empregados conforme Artigo 8º, Inciso IV da Constituição Federal, em favor do STEEM.  Maringá 
– Pr., 11 Junho de 2018. 
 
 
Claudeir Fernandes 
Diretor Presidente 
 
 

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Parana
DECRETO N. º 1813/2018
DATA: 12 de Junho de 2018.
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa n°001/2018.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor do Sro. JOSE STEFANO PAULINO, o resultado do processo de Dispensa n. 
001/2018.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de dispensa n. º 001/2018 em favor do Sro. José Stefano Paulino, 
que tem como objeto Locação de 01 (um) Salão Comercial, encravado sobre o Lote 14, da Quadra 53, localizado na 
Avenida Pedro Amaro dos Santos, em Alto Paraíso – PR, com a finalidade de locação para o almoxarifado do Paço 
Municipal, sendo responsável pela guarda a Secretaria Geral de Administração.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 12 dias do mês de Junho de 2018.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto piquiri
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 992/2018
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 3/2018, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 03/2018 de 09/01/2018, 
sobre o Processo de Licitação na Modalidade de Pregão nº 3/2018, que tem por objeto a (o) Execução por empreitada 
global  de revitalização das calçadas da sede do município, na Av  Curitiba entre a Rua José Alves e Av Brasil em 
5.818,27 m².
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa (s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:	 VALOR TOTAL	
INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA R$534.776,71    
quinhentos e trinta e quatro mil, setecentos e setenta e seis reais e setenta e um centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 12 de junho de 2018
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto piquiri
Estado do Parana
REPUBLICAÇÃO
AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 28/2018 
PROCESSO LICITATORIO Nº 52/2018 
O Município de Alto Piquiri – PR, através da pregoeira, torna público, que por necessidade de Readequação do 
edital, previsto para abertura das propostas no dia 15 de Junho de 2018, resolve CANCELAR o processo licitatório n° 
52/2018 Pregão Presencial 28/2018, o qual tem como objeto Contratação de empresa especializada  em serviços de 
levantamento Arquitetonico dos lotes construidos no municipio de Alto Piquiri e seus Distritos para fiz de atualização 
no sistema da Tributação.
Assim sendo será republicado uma nova data para abertura.
Alto Piquiri 11 de Junho de 2018.
Claudia Cristina do Nascimento
PREGOEIRA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI  
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº /06 – 2018 
 
A Prefeitura Municipal de Alto Piquiri PR torna público que fará realizar, às 
10:00 horas do dia 29 de Junho  do ano de 2018, na sala de licitação sito a Rua 
Santos Dumont  n° 341 centro  em Alto Piquiri , Paraná, Brasil, TOMADA 
DE PREÇOS, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, 
da(s) seguinte(s) obra(s): 

 
Local do objeto 

 
Objeto 

 

Quantidade e 
unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 

Av. Curitiba 
Construção de 

infraestrutura urbana 

Área de 
Intervenção    
941,00 m² 

150 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitacao@altopiquiri.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no 
endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone 44-3656 8000. 
 
                                             Alto Piquiri, 12 de Junho  de 2018. 

 
                                              LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
                                                       PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
Prefeitura Municipal de altonia

Estado do Parana
DECRETO Nº 091/2018
Ementa: Cancela o Edital de Tomada de Preços nº. 004/2018 de 04 de junho de 2018 e das outras providências;
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º- Fica Cancelado o Edital de Tomada de Preços nº. 004/2018 de 04 de junho de 2018, Processo Administrativo nº 
102/2018 que tinha como objeto: Execução de Reforma nas instalações da Escola Estadual Anália Franco conforme 
projetos e planilhas em anexo de acordo com convenio firmado com a FUNDEPAR.
 Por Conveniência Administrativa, em conformidade da Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 04 de junho de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Parana
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 075/2017
REF: TOMADA DE PREÇOS Nº. 3/2017
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº 141/2017/2017 DE 29 de junho de 2017  
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRURA UMUARAMA LTDA-EPP. Inscrito no CNPJ sob nº. 10.801.453/0001-
70, com sede na  cidade de UMUARAMA, neste ato representada pelo Sr Hugo de Assis Gonzaga, portador do CPF, 
809.031.426-00, resolve firmar o presente 1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 075/2017, para 
entrega do objeto da Licitação na Modalidade Tomada de Preços nº. 003/2017, mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
DO PRAZO DE EXECUÇÃO
O 7º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar 240 (duzentos e quarenta) dias corridos no prazo de Execução do 
Contrato de Prestação de Serviços nº 075/2017 para termino dos serviços remanescentes, passando o mesmo a 
vigorar do dia 06 de maio de 2018 até 01 de janeiro de 2019.
DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato.
Altônia-PR., 29 de maio de 2018.

Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Parana
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 035/2018
Processo Administrativo 111/2018
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições 
legais e com base no  Art. 25 da Lei nº. 8.666/93, Lei nº 11.947/2009, Resolução/FNDE nº 038/20009 e Edital de 
Credenciamento e Chamamento Público 006/2018, para Aquisição  parcelada de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar e Empreendedor Familiar Rural com o produtor rural abaixo discriminado, com produtos distribuídos da 
Seguinte forma:
EMPRESA	 PRODUTO	 QUAN	 UND	 PREÇO
UNIT.	 TOTAL
SERGIO ANTONIO BARALDI, portador do CPF: 279.430.389-91,  residente e domiciliado na Estrada Palmas Lote 
374, no  município de Altônia, Estado do Paraná, CEP: 87.550-000	 MORANGO CONGELADO	 960	
KG	 13,00	 12.480,00
TOTAL.     (DOZE MIL QUATROCENTOS E OITENTA REAIS)	R$  12.480,00
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados são oriundos da Fonte SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
– GABINETE DO SECRETARIO – 05.001.123060005.2.088.3390.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
Altônia, 12 de junho de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Parana
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 036/2018
Processo Administrativo 112/2018
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições 
legais e com base no  Art. 25 da Lei nº. 8.666/93, Lei nº 11.947/2009, Resolução/FNDE nº 038/20009 e Edital de 
Credenciamento e Chamamento Público 006/2018, para Aquisição  parcelada de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar e Empreendedor Familiar Rural com o produtor rural abaixo discriminado, com produtos distribuídos da 
Seguinte forma:
EMPRESA	 PRODUTO	 QUAN	 UND	 PREÇO
UNIT.	 TOTAL
ALEXANDRE BUZZO GONÇALVES, portador do CPF: 078.255.339-76,  residente e domiciliado na Estrada Ouro 
Verde Lote 51, no  município de Altônia, Estado do Paraná, CEP: 87.550-000	 BRÓCOLIS	 320	
MAÇO	 3,99	 1.276,80
	 REPOLHO	 320	 KG	 1,45	 464,00
	 TOMATE	 1.000	 KG	 3,00	 3.000,00
TOTAL.     (QUATRO MIL SETECENTOS E QUARENTA REAIS E OITENTA CENTAVOS)	  4.740,80
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados são oriundos da Fonte SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
– GABINETE DO SECRETARIO – 05.001.123060005.2.088.3390.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
Altônia, 12 de junho de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de brasilandia do sul
Estado do Parana
LEI Nº 707/2018.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial na LOA 2018, altera o PPA/2018/2021 e a LDO/2018, com 
recursos oriundos do Governo Estadual e dá outras providências.
A CÂMARA Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, APROVOU e Eu, MARCIO JULIANO MARCOLINO, 
Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento-Programa do exercício de 2018, um crédito 
adicional especial no valor de R$ 405.000,00 (Quatrocentos e cinco mil reais), objetivando a aquisição de Veículos/
Equipamentos Rodoviários, conforme definido no Convênio n.º 327/2018 da Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
Urbano – SEDU, com Recursos do Governo Estadual e Municipal, nas seguintes classificações orçamentárias:
06 – Secretaria de Administração e Planejamento
06.001 – Coordenação Geral – SAP
06.001.04. – Administração
06.001.04.122. – Administração Geral
06.001.04.122.1050 – Gestão Administrativa Municipal
06.001.04.122.1050.2.006 – Manutenção da Secretaria Geral de Administração
4.0.00.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.00.00.00.00 – Investimentos
4.4.90.00.00.00 - Aplicações Diretas
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente	
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários Livres 	 25.000,00
Fonte: 70021 – Aquisição de Equip. Rodoviários - Rec. Estadual	 380.000,00
TOTAL GERAL	 405.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional que trata o art. 1º desta Lei, serão utilizados os recursos das receitas 
provenientes de Excesso de Arrecadação Por Tendência e Anulação de Dotação, contabilizados na seguinte rubrica 
abaixo:
Recurso de Excesso Por Tendência:
Receita: (248) 2.4.2.8.10.91.11.00.00.00.00 – Conv. 327/18 – Aquisição de Equip. Rodoviários – R$380.000,00
Fonte: 70021 – Aquisição de Equip. Rodoviários – Rec. Estadual 
Anulação de dotação
02 – Secretaria de Governo
Projeto/Atividade – 02.001.04.122.1050.2.003 – Manutenção do Gabinete do Prefeito
10 - 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente	 25.000,00
Fonte: 01000 Recursos Ordinários Livres 	
Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 	 25.000,00
Total por Tendência de Excesso.................................................................................	 380.000,00
Total por Anulação de Dotação..................................................................................	 25000,00
Total Geral...................................................................................................................	 405.000,00
Art. 3º. O valor relativo à Anulação de Dotação constante do quadro acima, será utilizado parcialmente até que se 
complete o valor da contrapartida necessária, utilizando-se assim do valor já consignado no orçamento ora existente, 
na mesma dotação.
Art. 4º. Ficam incluídas no Anexo II – Programas Finalísticos – Plano Plurianual, na Lei n.º 687/2017 de 22/11/2017, no 
respectivo programa, no que couber, as metas e os valores discriminados no art. 1º desta lei.
Art. 5º. Ficam incluídas no Anexo I – Das Metas e Prioridades da Administração Municipal – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, previstas no art. 2º da Lei 688/2017 de 22/11/2017, no respectivo programa, no que couber, as metas 
e os valores discriminados no art. 1º, desta lei.
Art. 6º. Fica criado no Anexo III do Plano Plurianual 2017/2021 e no Anexo 2 das Despesas por Unidade Orçamentária 
– LOA 2018 – Lei n.º 689/2017 de 22/11/2017, no Órgão 02 – Secretaria de Governo, dentro do Projeto/Atividade 
06.001.04.122.1050.2.006 – Manutenção da Secretaria Geral de Administração, o seguinte elemento de despesa e 
sua respectiva fonte: 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente – Fonte: 70021 – Aquisição de Equip. 
Rodoviários – Recurso Estadual.
Art. 7º. As alterações de que tratam os artigos anteriores serão efetuadas por decretos específicos no que cada caso 
requerer.
Art. 8º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 12 de junho de 2018.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de CAFEZAL DO SUL
Estado do Parana
DECRETO N° 133/2018, DE 12 DE JUNHO DE 2018
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 37/2018 – PREGÃO Nº 
16/2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela 
Portaria nº 003/2018, de 02 de janeiro de 2018,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor da empresa: FRAW DISTRIBUIDORA EIRELLI – ME, o resultado do Processo 
Licitatório nº 37/2018 – Pregão nº 16/2018.
Art. 2º - Fica Homologado em favor da empresa: FRAW DISTRIBUIDORA EIRELLI – ME, vencedora do certame, 
perfazendo um montante de R$ 3.937,00 (três mil e novecentos e trinta e sete reais), o resultado do Processo 
Licitatório nº 37/2018 – Pregão nº 16/2018, que tem como objeto a aquisição de cestas básicas, para atender o CEAS/
PR, Plano de Ação Incentivo Beneficio Eventual, Deliberação nº 76/2017.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de junho de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 50/18
PREGÃO: 24/17
OBJETO: Compra de um veiculo automotor novo, zero quilômetros adaptado, para transporte de passageiros, no 
atendimento da Secretaria Municipal de Saude, conforme Programa do Ministério da Saúde em atendimento a Portaria 
3.673/2017.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:45 
horas do dia 02 de Julho  de 2018, “no setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do Sul 
– PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Para a retirada do edital a empresa deverá acessar o site da Prefeitura e fazer o download, 
após cadastro, www.cafezaldosul.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/fax: (44) 3655 8000.
08 de Junho de 2018
Mario Junio Kazuo
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Parana
DECRETO N° 131/2018, DE 04 DE JUNHO DE 2018
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 860/2017, de 26 de dezembro de 2017,
DECRETA:
Art. 1º – Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar para o exercício de 2018, no valor de R$ 16.700,00 (dezesseis 
mil e setecentos reais), para atendimento das seguintes dotações orçamentárias:
Programática	 Fonte	Descrição	 Valor
08.002.08.244.1501.2.064.4.4.90.52.00.00	 934	 EQUIPAMENTOS E MAT. PERMANENTE	 16.700,00
TOTAL	 16.700,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos da redução parcial das 
classificações orçamentárias seguintes:
Programática	 Fonte	Descrição	 Valor
08.002.08.244.1501.2.064.3.3.90.30.00.00	 934	 EQUIPAMENTOS E MAT. PERMANENTE	 16.700,00
TOTAL	 16.700,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos 
da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de junho de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Parana
DECRETO N° 132/2018, DE 04 DE JUNHO DE 2018
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 860/2017, de 26 de dezembro de 2017,
DECRETA:
Art. 1º – Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar para o exercício de 2018, no valor de R$ 400.000,00 
(quatrocentos mil reais), para atendimento das seguintes dotações orçamentárias:
Programática	Fonte	 Descrição	 Valor
10.001.15.451.1300.3.002.4.4.90.51.00.00	 816	 OBRAS E INSTALAÇÕES	 200.000,00
10.001.15.451.1300.3.002.4.4.90.51.00.00	 817	 OBRAS E INSTALAÇÕES	 200.000,00
TOTAL	 400.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos do excesso pela tendência 
de arrecadação para as fontes:
Fonte	 Descrição	 Valor
816	 ESTADUAL - CONV REVITALIZAÇÃO GUAIPORA SIT 34169	 200.000,00
817	 ESTADUAL - CONV REVITALIZAÇÃO JANGADA SIT 34170	 200.000,00
TOTAL	 400.000,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal, 
programação financeira da receita e anexos da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de junho de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, Sr. Marcio Tadashi Matsumoto, no uso 
de suas atribuições legais conforme art. 94 e 96, inciso I da Resolução 008/2013 - Regimento Interno, por manifesto 
interesse público, pelo presente Edital convoca os Senhores Vereadores para 01 (uma) sessão extraordinária a ser 
realizada no dia 14 de junho de 2018, ás 19h30min para deliberarem sobre a seguinte pauta da Ordem do Dia:
DENÚNCIA POR INFRAÇÃO POLÍTICA-ADMINISTRATIVA: VOTAÇÃO PARA RECEBIMENTO OU NÃO DA 
DENÚNCIA APRESENTADA CONTRA O PREFEITO MUNICIPAL, E A FORMAÇÃO DA COMISSÃO.
Sala das sessões, Cruzeiro do Oeste – Pr, dia 12 de junho de 2018.
MARCIO TADASHI MATSUMOTO
Presidente

Prefeitura Municipal de DOURADINA
Estado do Parana
PORTARIA Nº.: 221
De 08 de Junho de 2018
CONCEDE DIÁRIAS PARA COBRIR DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 02 (Duas) diárias de viagem, no valor de R$- 150,00 (Cento e cinquenta reais), e 01 (uma) diária 
de viagem, no valor de R$-60,00 (Sessenta reais), totalizando um valor de R$ 360,00 (Trezentos e sessenta reais) 
ao servidor abaixo designado;
I – ENCARNAÇÃO APARECIDA MARTINS DA SILVA, matricula nº. 203, ocupante do cargo de Técnico de 
Enfermagem, lotado na Manutenção da Divisão do UBS-Hélio Corsini.
Art. 2º. A diária será concedida no seguinte dia, local e finalidade:
DATA	 HORÁRIO  SAÍDA/ CHEGADA	 DESTINO	 FINALIDADE
13/06/2018 16/06/2018	 18:00hrs 07:00hrs Curitiba - Paraná Reunião Ordinária do COSEMS E da CIB Estadual
§ 1° - Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
§ 2° – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Dê-se ciência, Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos Oito dias do mês de Junho do ano de dois mil e dezoito (08/06/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
ATILIO BERTOLINI JUNIOR - ME, CNPJ Nº19.210.672/0001-50 torna público que recebeu do IAP, a Licença de 
Instalação para ARMAZENAMENTO TEMPORARIO E RESIDUOS SOLIDOS INDUSTRIAIS NAO PERIGOSOS, 
TRANSPORTADORA DE RESIDUS PERIGOSO (CLASSE 1)Nº DE L.I 141991, VALIDA AT? 11/12/2019 a ser 
implantada  A  AVENIDA PADRE DANILO ROSSATO, 1240, CENTRO NA CIDADE DE IPORA - PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
ATILIO BERTOLINI JUNIOR - ME, CNPJ Nº19.210.672/0001-50 torna público que irá requerer ao IAP, a Licença 
de Operação para ARMAZENAMENTO TEMPORARIO E RESIDUOS SOLIDOS INDUSTRIAIS NAO PERIGOSOS, 
TRANSPORTADORA DE RESIDUOS PERIGOSO (CLASSE 1) instalada Á AVENIDA PADRE DANILO ROSSATO, 
1240, CENTRO NA CIDADE DE IPORA - PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 40/18
PREGÃO: 18/17
OBJETO: Aquisição de materiais de artesanato, para atender as oficinas do Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vinculo entre usuários da política de Assistência Social.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:45 
horas do dia 16 de Julho  de 2018, “no setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do Sul 
– PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Para a retirada do edital a empresa deverá acessar o site da Prefeitura e fazer o download, 
após cadastro, www.cafezaldosul.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/fax: (44) 3655 8000.
12 de Junho de 2018
Mario Junio Kazuo
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 174/2018
Pregão Presencial nº 083/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: NEDIO FRARE & CIA LTDA – ME, CNPJ n° 09.492.743/0001-09.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa para o fornecimento de extintores, placas de 
sinalização, luminárias e serviços de recargas de extintores, os quais serão utilizados nas diversas Secretarias do 
Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 116.230,65 (cento e dezesseis mil, duzentos e trinta reais e sessenta e cinco centavos).
Prazo de Vigência: início em 29 de maio de 2018 e término em 28 de maio de 2019.
Data de Assinatura: 29 de maio de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 29 de maio de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 175/2018
Pregão Presencial nº 083/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: VISTORIADORA DE EXTINTORES TOLEDO LTDA - ME, CNPJ n° 09.661.191/0001-07.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa para o fornecimento de extintores, placas de 
sinalização, luminárias e serviços de recargas de extintores, os quais serão utilizados nas diversas Secretarias do 
Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 16.291,00 (dezesseis mil, duzentos e noventa e um reais).
Prazo de Vigência: início em 29 de maio de 2018 e término em 28 de maio de 2019.
Data de Assinatura: 29 de maio de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 29 de maio de 2018

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 176/2018
Pregão Presencial nº 082/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: MARCAL ELETRODOMESTICOS LTDA ME, CNPJ nº 05.364.422/0001-60
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para o fornecimento de equipamentos e 
componentes diversos de informática, materiais de consumo e outros, que serão empregados em toda a estrutura 
municipal,
Valor Total: R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil reais).
Prazo de Vigência: início em 30 de maio de 2018 e término em 29 de maio de 2019.
Data de Assinatura: 30 de maio de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 30 de maio de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 177/2018
Pregão Presencial nº 082/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: A. CARNEVALI – EIRELI - EPP, CNPJ nº 18.012.406/0001-50
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para o fornecimento de equipamentos e 
componentes diversos de informática, materiais de consumo e outros, que serão empregados em toda a estrutura 
municipal,
Valor Total: R$ 582.356,00 (Quinhentos e oitenta e dois mil, trezentos e cinquenta e seis reais).
Prazo de Vigência: início em 30 de maio de 2018 e término em 29 de maio de 2019.
Data de Assinatura: 30 de maio de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 30 de maio de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 178/2018
Pregão Presencial nº 082/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: B.P. DE MATTOS DA ROSA - ME, CNPJ nº 21.809.529/0001-20
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para o fornecimento de equipamentos e 
componentes diversos de informática, materiais de consumo e outros, que serão empregados em toda a estrutura 
municipal,
Valor Total: R$ 10.471,50 (Dez mil, quatrocentos e setenta e um reais e cinquenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 30 de maio de 2018 e término em 29 de maio de 2019.
Data de Assinatura: 30 de maio de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 30 de maio de 2018

PORTARIA Nº 204/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão Presencial 
nº 083/2018 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.                                                   
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão 
Presencial nº 083/2018, que tem como objeto o registro de preços para a contratação de empresa para o fornecimento 
de extintores, placas de sinalização, luminárias e serviços de recargas de extintores, os quais serão utilizados nas 
diversas Secretarias do Município de Guaíra-PR. As empresas:
NEDIO FRARE & CIA LTDA – ME, inscrita no CNPJ N° 09.492.743/0001-09, vencedora dos itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 
12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 31, 32, 33 e 34 da licitação, com valor total máximo 
de R$ 116.230,65 (cento e dezesseis mil, duzentos e trinta reais e sessenta e cinco centavos);
VISTORIADORA DE EXTINTORES TOLEDO LTDA - ME, inscrita no CNPJ N° 09.661.191/0001-07, vencedora dos 
itens 10 e 11 da licitação, com valor total máximo de R$ 16.291,00 (dezesseis mil e duzentos e noventa e um reais);
Art. 2º - Declarar FRACASSADO o item 30 da licitação.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 29 de maio de 2018.

PORTARIA Nº 208/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão Presencial 
nº 082/2018 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.                                                   
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão 
Presencial nº 082/2018, que tem como objeto o registro de preços para a contratação de empresa do ramo para o 
fornecimento de equipamentos e componentes diversos de informática, materiais de consumo e outros, que serão 
empregados em toda a estrutura municipal. As empresas:
MARÇAL ELETRODOMÉSTICOS LTDA ME, inscrita no CNPJ N° 05.364.422/0001-60, vencedora dos itens 4 e 22 da 
licitação, com valor total máximo de R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil reais);
A. CARNEVALI – EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ N° 18.012.406/0001-50, vencedora dos itens 1, 2, 3, 5, 8, 9, 10, 11, 
12, 17, 23, 24, 25, 26, 28 e 29 da licitação, com valor total máximo de R$ 582.356,00 (quinhentos e oitenta e dois mil 
e trezentos e cinquenta e seis reais);
B. P. DE MATTOS DA ROSA - ME, inscrita no CNPJ N° 21.809.529/0001-20, vencedora dos itens 6, 13, 14, 15, 16, 
18 e 27 da licitação, com valor total máximo de R$ 10.471,50 (dez mil, quatrocentos e setenta e um reais e cinquenta 
centavos);
Art. 2º - Declarar DESERTOS os itens 7, 19, 20, 21, 30 e 31 da licitação.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 30 de maio de 2018.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 085/2018
REF.: INEXIGIBILIDADE – Nº 002/2018.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: OURO VERDE PRESTADORA DE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA.
DATA DE ASSINATURA: 18 de Maio de 2018.
CNPJ: 08.653.845/0001-98
OBJETO CREDENCIADO PELA CONTRATADA: Chamamento Público para credenciamento de pessoa jurídica 
na área médica, visando disponibilizar médicos (Médico Ortopedista) para atuar em atividades inerentes ao Setor 
de Saúde, e prestação de serviços de plantões médicos no Pronto Socorro do Município de Icaraíma conforme a 
demanda, de acordo com as especificações constantes no anexo I do Edital, oriundo do Credenciamento nº 001/2018 
- Credenciamento de Serviços de Saúde - Credenciamento de Serviços de Saúde.
VALOR TOTAL ESTIMADO: Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá um valor total de até R$ 
1.125.000,00(um milhão, cento e vinte e cinco mil reais), de acordo com os valores constantes na Tabela do Anexo I 
do Credenciamento, previamente aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde.
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 12(doze) meses, contados da assinatura, podendo 
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o máximo de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse da 
administração, com anuência da credenciada, nos termos do art. 57, da Lei n.º 8.666/93, através de Termo Aditivo.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Parana
PORTARIA Nº 126/2018 
DATA: 12/06/2018
Sumula: Designar a Sra. Jéssica Andrade Cardoso para se responsabilizar pela Documentação Escolar da Secretária 
Municipal de educação.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Fica Designada a Sr. Jéssica Andrade Cardoso Portadora da RG n.º 12.710.732-7 e do CPF nº 092.126.549-24 
, para se responsabilizar por toda a documentação Escolar da secretária municipal de Educação.
Art.2º)Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto á ficha funcional do servidor.
Art.3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor , mediante recibo,para os devidos fins.
Art. 4º) Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos retroagirão a 27/04/2018.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de Junho de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Parana
DECRETO Nº 4.660/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º § III 
da Lei Orçamentária nº 1.449 de 21 de Dezembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2018, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual de 2018 a 2021 
e Programação Financeira no limite de R$ 7.841,40 (sete mil e oitocentos e quarenta e um reais e quarenta centavos), 
referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2017, sem comprometimento financeiro, nos 
termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
06	 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.03	 DIV. DOS SERV. RODOVIARIO MUNICIPAL
26.782.0006.2.020	 CONTRIB. DE INTERV. DE DOM. PUBLICO - CIDE
3.3.90.30.00	 196	 MATERIAL DE CONSUMO	 7.841,40
FONTE	 512 CIDE (Lei 10866/04, Art. 1ºB)	 7.841,40
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2017, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte	 Descrição	 Valor
512	 CIDE (Lei 10866/04, Art. 1ºB)	 7.841,40
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 12 dias do mês de Junho de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Parana
DECRETO N.º 4.661/2018
DATA: 12/06/2018
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Dispensa de Licitação.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa ALMEIDA & LAVERDE LTDA - ME, o resultado do processo de Dispensa 
de Licitação 014/2018.
Art. 2º) Fica homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 014/2018, em favor da empresa 
ALMEIDA & LAVERDE LTDA - ME, que tem como objeto a contratação de empresa visando a realização de Curso 
de Capacitação de acolhimento com Estratificação de risco, incluindo a elaboração do pré-projeto para a implantação 
do mesmo, capacitação e treinamentos das equipes da APS – Atenção Primária em Saúde e da Rede de Urgência 
e Emergência, acompanhamento e avaliação da implantação, para atendimento da Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 12 dias do mês de Junho de 2018.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Parana
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
FORNECIMENTO n.º 156/2017
Pregão n° 057/2017
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, Agente Político Municipal, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 35.868.656-8 SSP/SP e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma 
– Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ASSUNÇÃO & MORETTO 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 08.219.262/0001-53, com sede a Avenida Paraná, n° 8081, CEP 87502-000, Cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. Paulo Robson Moretto, portador do RG n° 9.087.736-4 
SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob n° 051.529.499-38, doravante denominado CONTRATADA, como segue:
Considerando, o comum acordo entre as partes,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a quantidade dos itens referente a Ata de Registro de Preços 156/2017 que 
passa a ter a seguinte composição:
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES E DE CONSUMO ODONTOLÓGICO.
ITEM	 DESCRIÇÃO	 UNID.	  QUANTIDADE 	  QUANTIDADE + 25% 	 VALOR UNITARIO	
VALOR TOTAL DA EMPRESA 	 VALOR TOTAL DA EMPRESA + 25%	 MARCA
2	 Água Destilada para Autoclave - 5L  	 JG	 40	 50	 R$ 10,50	 R$ 420,00	 R$ 525,00	
SSPLUS
8	 Algodão hidrófilo 500gr 	UND	 2	 2	 R$ 9,80	 R$ 19,60	 R$ 19,60	 MINASREY
13	 Anestésico Tópico Sabor Tutti-Fruti (12g) 	 UND	 20	 25	 R$ 6,40	 R $ 
128,00	 R$ 160,00	DFL
15	 Babador - cx c/ 100 unid 	 MT²	 15	 18	 R$ 13,70	 R$ 205,50	 R$ 246,60	
SSPLUS
46	 COLETOR MATERIAL PERFURO CORTANTE 07LT  	 UND	 10	 12	 R $ 
3,75	 R$ 37,50	 R$ 45,00	 DESCARBOX
53	 Cureta Gracey, nº 5-6, 7-8, 11-12 e 13-14 	 UND	 4	 5	 R$ 198,00	 R $ 
792,00	 R$ 990,00	ABC
54	 Cureta McCall nºs 13-14 e 17-18 	 UND	4	 5	 R$ 76,50	 R$ 306,00	 R$ 382,50	 ABC
68	 Espátula de Madeira (c/ 100unid.) 	 MT²	 30	 37	 R$ 4,30	 R$ 129,00	 R$ 159,10	
THEOTO
70	 Espelho clínico nº5 (front surface 1ºplano) 	 UND	 50	 62	 R$ 7,30	 R $ 
365,00	 R$ 452,60	FRX
72	 Esponja Hemostática Hemospon (c/ 10 unid.) 	 MT²	 20	 25	 R$ 27,50	 R $ 
550,00	 R$ 687,50	TECHNEW
78	 Fio Dental (500m) 	 UND	 10	 12	 R$ 13,50	 R$ 135,00	 R$ 162,00	 MEDFIO
81	 Flúor Gel Acidulado (c/ 200ml) 	UND	 5	 6	 R$ 4,90	 R$ 24,50	 R$ 29,40	
IODONTOSUL
82	 Formocresol (10ml) 	 UND	 4	 5	 R$ 8,20	 R$ 32,80	 R$ 41,00	 MAQUIRA
84	 Hidróxido de Cálcio - Hydro C (Kit com 1 pasta base e 1 pasta catalisadora) 	 UND	 10	
12	 R$ 41,00	 R$ 410,00	R$ 492,00	 DENTSPLY
88	 Lâmina de Bisturi nº 15 (cx  c/100 unid.) 	 MT²	5	 6	 R$ 26,90	 R$ 134,50	 R $ 
161,40	 ADVANTIVE
90	 Luva de Procedimento PP (c/ 100 unid.) 	 MT²	200	 250	 R$ 20,10	 R$ 4.020,00	 R $ 
5.025,00	 NUGARD
91	 Máscara Tripla com Elástico (c/ 50 unid.) 	 MT²	30	 37	 R$ 8,20	 R$ 246,00	 R $ 
303,40	 DESCARBOX
94	 Óleo Lubrificante spray lata com 200 ml 	 UND	 3	 3	 R$ 20,50	 R $ 
61,50	 R$ 61,50	 MAQUIRA
95	 Otosporin (10ml) 	 UND	 5	 6	 R$ 11,57	 R$ 57,85	 R$ 69,42	 FGM
101	 Porta Matriz Toflemire Adulto 	 UND	 8	 10	 R$ 27,50	 R$ 220,00	 R$ 275,00	
GOLGRAN
105	 Rolete de Algodão n.o 2 (c/ 100 unid) 	 MT²	 250	312	 R$ 2,00	 R$ 500,00	 R$ 624,00	
CREMER
116	 Tesoura Iris reta em aço inoxidável 	 UND	10	 12	 R$ 16,50	 R$ 165,00	 R$ 198,00	
GOLGRAN
118	 Touca Sanfonada Descartável (c/ 100 unid.) 	 MT²	 5	 6,25	 R$ 9,10	 R $ 
45,50	 R$ 56,88	 DESCARPACK
123	 Cera 7 cx com 18 laminas   	 UND	 10	 12	 R$ 14,00	 R$ 140,00	 R$ 168,00	 FGM
 	 VALOR TOTAL	  	  	  	  	 R$ 9.145,25	 R$ 11.334,90	  
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições da referida Ata de Registro de 
Preços.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente Termo Aditivo, na presença 
de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 12 de Junho de 2018.
-	 MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
-	 Prefeito Municipal - 
ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA
Contratada
TESTEMUNHAS
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG.10.497.866-5
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8

câmara Municipal de icaraima
Estado do Parana
EDITAL 003-2018
AUDIENCIA PÚBLICA 
Em cumprimento ao Regimento Interno, artigo 228, a Comissão de Economia Finanças e Fiscalização da Câmara 
Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, torna Público que realizará dia 18 de Junho de 2018, às 19:00 horas, nas 
dependências da Câmara Municipal de Icaraíma, sito a Rua Monte Belo, 607,  A AUDIENCIA PÚBLICA REFERENTE:
PROJETO DE LEI Nº. 056/2018
Sumula: Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária Plano Municipal de Saúde e Plano 
Municipal de Assistência Social para o exercício financeiro de 2019, e dá outras providencias.
Fica convidado a população em geral do Município de Icaraíma.
Icaraíma, 12 de junho de 2018
COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E FISCALIZAÇÃO
LAERCIO BULGARON DOMINGOS
Presidente
ADELSON MARCUS VICENTIM
Relator
JURANDIR AQUINO DA SILVA
Membro

Prefeitura Municipal de francisco alves
Estado do Parana
PORTARIA N.º 084 DE 12 DE JUNHO DE 2018.
EXONERA, A PEDIDO, SEBASTIÃO GABRIEL VIEIRA FILHO.
ALIRIO JOSE MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei,
Considerando, que o Senhor SEBASTIÃO GABRIEL VIEIRA FILHO, ocupante do cargo de Auxiliar de Limpeza e Ordem Pública, 
portador da Cédula Identidade nº 4.859.685.1 SSP/PR., aposentou-se, pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, conforme 
processo de benefício nº 1375076792.
RESOLVE:
Exonerar, a pedido, devido à concessão de Aposentadoria pelo INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, conforme processo de 
beneficio nº 1375076792, o Senhor SEBASTIÃO GABRIEL VIEIRA FILHO, brasileiro, funcionário, portador da Cédula de Identidade 
RG n.º 4.859.685.1 expedida pela SSP/PR e CPF sob nº 555.328.709.00, no cargo efetivo de Auxiliar de Limpeza e Ordem Pública, do 
quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado do Paraná.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos doze dias do mês de junho do ano de dois mil e dezoito.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal
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DATA FONTE DESCRIÇÃO VALOR LÍQUIDO
02/04/2018 AUX. TRANSPORTE ESCOLAR FEDERAL - FNDE Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - P - Receita1.970,67
03/04/2018 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita2.768,70
03/04/2018 AFM AT.BASICA/MEDIA/VISA OUTROS REPASSES DA AT. BAS. UNIAO - Receita 90.965,96
04/04/2018 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita9.460,15
04/04/2018 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS - Principal - Receita36.386,38
05/04/2018 FNS - PAB FIXO MS - RECURSOS CUSTEIO - Receita 9.954,00
06/04/2018 BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTAO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS - Principal - Receita1.430,00
09/04/2018 CONVEIO FEDERAL - READEQUAÇÃO DE AVENIDAS 2015 Outras Transferências de Convênios da União - Principal - Receita 250.295,04
10/04/2018 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Receita 334.441,63
10/04/2018 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB-66.888,31 
10/04/2018 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita17.652,30
10/04/2018 Recursos Livres Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Receita 38,67
10/04/2018 Recursos Livres Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Deduções FUNDEB -7,73 
11/04/2018 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita16.016,05
11/04/2018 FNS -  PROCEDIMENTOS NO MAC MS - RECURSOS CUSTEIO - Receita 2.085,88
13/04/2018 FNS - SAMU 192 MS - RECURSOS CUSTEIO - Receita 21.919,00
13/04/2018 FNS - PAB VARIÁVEL MS - RECURSOS CUSTEIO - Receita 36.304,00
13/04/2018 FNS - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE MS - RECURSOS CUSTEIO - Receita 7.098,00
13/04/2018 Salário Educação Transferências do Salário-Educação - Principal - Receita 12.448,71
17/04/2018 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita13.185,45
17/04/2018 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Exedício Corrente Cota-parte Royalties - Compensação Financeira pela Produção de Petróleo - Lei nº 7.99 /89 - Principa - Receita58,28
18/04/2018 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita36.077,13
18/04/2018 Merenda Escolar PNAE Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE - Princ - Receita4.817,40
19/04/2018 FNS - VIGILANCIA EM SAÚDE (COMBATE ÀS ENDEMIAS) MS - RECURSOS CUSTEIO - Receita 152,10
19/04/2018 FNS - VIGILANCIA EM SAÚDE (COMBATE ÀS ENDEMIAS) MS - RECURSOS CUSTEIO - Receita 2.889,90
19/04/2018 FNS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE (DIVERSAS) MS - RECURSOS CUSTEIO - Receita 728,83
20/04/2018 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Receita 68.612,55
20/04/2018 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB-13.722,51 
20/04/2018 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita3.254,29
24/04/2018 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita2.881,07
25/04/2018 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita9.945,72
26/04/2018 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Exedício Corrente Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP - Principal - Receita 8.933,95
30/04/2018 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Receita 275.304,50
30/04/2018 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB-55.060,89 
30/04/2018 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita15.092,89
30/04/2018 Recursos Livres Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - L.C. Nº 87/96 - Principal - Receita 1.834,66

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná

Dando cumprimento às disposições da Lei Federal n° 9452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do 
Recebimento dos seguintes Recursos Federais:

DATA FONTE DESCRIÇÃO VALOR LÍQUIDO

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná

Dando cumprimento às disposições da Lei Federal n° 9452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do 
Recebimento dos seguintes Recursos Federais:

30/04/2018 Recursos Livres Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - L.C. Nº 87/96 - Principal - Deduções FUNDEB -366,93 
30/04/2018 Recursos Livres Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Receita 19,28
30/04/2018 Recursos Livres Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Deduções FUNDEB -3,85 

DATA FONTE DESCRIÇÃO VALOR LÍQUIDO
01/02/2018 FNS - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE MS - RECURSOS CUSTEIO - Receita 8.112,00
06/02/2018 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita1.604,19
07/02/2018 FNS - VIGILANCIA EM SAÚDE (COMBATE ÀS ENDEMIAS) MS - RECURSOS CUSTEIO - Receita 2.889,90
07/02/2018 FNS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE (DIVERSAS) MS - RECURSOS CUSTEIO - Receita 728,83
07/02/2018 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita8.396,47
09/02/2018 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Receita 696.023,25
09/02/2018 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB-139.204,64 
09/02/2018 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita30.550,18
15/02/2018 FNS - PAB FIXO MS - RECURSOS CUSTEIO - Receita 9.954,00
16/02/2018 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita44.970,04
16/02/2018 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Exedício Corrente Cota-parte Royalties - Compensação Financeira pela Produção de Petróleo - Lei nº 7.99 /89 - Principa - Receita73,81
19/02/2018 FNS - SAMU 192 MS - RECURSOS CUSTEIO - Receita 21.919,00
19/02/2018 FNS -  PROCEDIMENTOS NO MAC MS - RECURSOS CUSTEIO - Receita 2.085,88
19/02/2018 Salário Educação Transferências do Salário-Educação - Principal - Receita 22.276,67
20/02/2018 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Receita 57.704,57
20/02/2018 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB-11.540,90 
20/02/2018 FNS - VIGILANCIA EM SAÚDE (COMBATE ÀS ENDEMIAS) MS - RECURSOS CUSTEIO - Receita 152,10
20/02/2018 FNS - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE MS - RECURSOS CUSTEIO - Receita 8.112,00
20/02/2018 FNS - PAB VARIÁVEL MS - RECURSOS CUSTEIO - Receita 36.304,00
20/02/2018 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita7.672,44
20/02/2018 Recursos Livres Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Receita 533,69
20/02/2018 Recursos Livres Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Deduções FUNDEB -106,73 
21/02/2018 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita20.257,55
21/02/2018 BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTAO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS - Principal - Receita 1.430,00
21/02/2018 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Exedício Corrente Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP - Principal - Receita 9.934,98
22/02/2018 FNS - VIGILANCIA EM SAÚDE (COMBATE ÀS ENDEMIAS) MS - RECURSOS CUSTEIO - Receita 2.889,90
22/02/2018 FNS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE (DIVERSAS) MS - RECURSOS CUSTEIO - Receita 728,83
27/02/2018 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita4.503,55
28/02/2018 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Receita 207.081,45
28/02/2018 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB-41.416,28 
28/02/2018 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita35.127,05
28/02/2018 Recursos Livres Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - L.C. Nº 87/96 - Principal - Receita 1.834,66
28/02/2018 Recursos Livres Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - L.C. Nº 87/96 - Principal - Deduções FUNDEB -366,93 

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná

Dando cumprimento às disposições da Lei Federal n° 9452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do 
Recebimento dos seguintes Recursos Federais:

DATA FONTE DESCRIÇÃO VALOR LÍQUIDO
02/01/2018 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita4.031,37
03/01/2018 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita17.230,57
09/01/2018 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita1.256,50
10/01/2018 Recursos Livres Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Receita 8.011,38
10/01/2018 Recursos Livres Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Deduções FUNDEB -1.602,27 
10/01/2018 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita29.145,71
10/01/2018 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Receita 298.417,39
10/01/2018 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB-59.683,47 
12/01/2018 FNS - PAB FIXO MS - RECURSOS CUSTEIO - Receita 9.954,00
15/01/2018 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Exedício Corrente Cota-parte Royalties - Compensação Financeira pela Produção de Petróleo - Lei nº 7.99 /89 - Principa - Receita65,84
16/01/2018 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita11.388,66
17/01/2018 Salário Educação Transferências do Salário-Educação - Principal - Receita 12.412,06
17/01/2018 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita75.166,16
18/01/2018 FNS -  PROCEDIMENTOS NO MAC MS - RECURSOS CUSTEIO - Receita 2.085,88
19/01/2018 Recursos Livres Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Receita 4.175,60
19/01/2018 Recursos Livres Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Deduções FUNDEB -835,12 
19/01/2018 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita6.104,14
19/01/2018 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Receita 134.381,76
19/01/2018 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB-26.876,35 
22/01/2018 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Receita 66.451,12
22/01/2018 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Receita -66.451,12 
23/01/2018 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita7.014,15
24/01/2018 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita17.511,34
29/01/2018 FNS - PAB VARIÁVEL MS - RECURSOS CUSTEIO - Receita 36.304,00
29/01/2018 FNS - SAMU 192 MS - RECURSOS CUSTEIO - Receita 21.919,00
30/01/2018 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita23.160,92
30/01/2018 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Receita 302.150,68
30/01/2018 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB-60.430,13 
31/01/2018 Recursos Livres Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - L.C. Nº 87/96 - Principal - Receita 1.834,66
31/01/2018 Recursos Livres Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - L.C. Nº 87/96 - Principal - Deduções FUNDEB -366,93 
31/01/2018 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita41.565,01
31/01/2018 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Exedício Corrente Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP - Principal - Receita 9.326,38

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná

Dando cumprimento às disposições da Lei Federal n° 9452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do 
Recebimento dos seguintes Recursos Federais:

DATA FONTE DESCRIÇÃO VALOR LÍQUIDO
05/03/2018 FNDE - CONSTRUÇÃO DE QUADRA 2014 Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação - Principal - Receita 20.395,10
06/03/2018 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita1.820,22
06/03/2018 FNS - PAB FIXO MS - RECURSOS CUSTEIO - Receita 9.954,00
07/03/2018 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita8.978,59
09/03/2018 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Receita 345.492,48
09/03/2018 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB-69.098,49 
09/03/2018 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Receita -345.492,48 
09/03/2018 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Receita 335.492,48
09/03/2018 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB-67.098,49 
09/03/2018 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB69.098,49
09/03/2018 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita15.151,59
09/03/2018 Recursos Livres Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Receita 258,51
09/03/2018 Recursos Livres Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Deduções FUNDEB -51,70 
13/03/2018 AUX. TRANSPORTE ESCOLAR FEDERAL - FNDE Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - P - Receita1.642,22
13/03/2018 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita5.380,86
13/03/2018 PAV ASFALTICA CONV 826328/2015 Outras Transferências de Convênios da União - Principal - Receita 73.755,00
13/03/2018 PAV ASFALTICA CONV 822593/2015 Outras Transferências de Convênios da União - Principal - Receita 122.925,00
13/03/2018 FNS - VIGILANCIA EM SAÚDE (COMBATE ÀS ENDEMIAS) MS - RECURSOS CUSTEIO - Receita 152,10
13/03/2018 Salário Educação Transferências do Salário-Educação - Principal - Receita 12.490,63
14/03/2018 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita34.545,39
16/03/2018 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Exedício Corrente Cota-parte Royalties - Compensação Financeira pela Produção de Petróleo - Lei nº 7.99 /89 - Principa - Receita64,98
16/03/2018 FNS - AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA MS - RECURSOS CUSTEIO - Receita 1.000,00
20/03/2018 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Receita 57.764,50
20/03/2018 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB-11.552,89 
20/03/2018 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita13.727,02
20/03/2018 Merenda Escolar PNAE Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE - Princ - Receita4.817,40
21/03/2018 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita23.940,22
22/03/2018 BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTAO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS - Principal - Receita1.430,00
22/03/2018 Conv. Federal Reforma e Estruturação Estádio Municipal Outras Transferências de Convênios da União - Principal - Receita 120.000,00
22/03/2018 FNS - PAB VARIÁVEL MS - RECURSOS CUSTEIO - Receita 36.304,00
22/03/2018 FNS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE (DIVERSAS) MS - RECURSOS CUSTEIO - Receita 728,83
23/03/2018 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Exedício Corrente Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP - Principal - Receita 10.504,88
24/03/2018 FNS -  PROCEDIMENTOS NO MAC MS - RECURSOS CUSTEIO - Receita 2.085,88
24/03/2018 FNS - SAMU 192 MS - RECURSOS CUSTEIO - Receita 21.919,00
26/03/2018 FNS - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE MS - RECURSOS CUSTEIO - Receita 7.098,00
26/03/2018 FNS - VIGILANCIA EM SAÚDE (COMBATE ÀS ENDEMIAS) MS - RECURSOS CUSTEIO - Receita 2.889,90

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná

Dando cumprimento às disposições da Lei Federal n° 9452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do 
Recebimento dos seguintes Recursos Federais:

DATA FONTE DESCRIÇÃO VALOR LÍQUIDO

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná

Dando cumprimento às disposições da Lei Federal n° 9452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do 
Recebimento dos seguintes Recursos Federais:

26/03/2018 FNS - VIGILANCIA EM SAÚDE (COMBATE ÀS ENDEMIAS) MS - RECURSOS CUSTEIO - Receita 152,10
27/03/2018 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita2.067,17
28/03/2018 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita19.135,67
29/03/2018 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Receita 253.743,28
29/03/2018 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB-50.748,65 
29/03/2018 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita11.551,51
29/03/2018 Recursos Livres Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - L.C. Nº 87/96 - Principal - Receita 1.834,66
29/03/2018 Recursos Livres Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - L.C. Nº 87/96 - Principal - Deduções FUNDEB -366,93 

DATA FONTE DESCRIÇÃO VALOR LÍQUIDO
02/10/2017 INCREMENTO CUSTEIO PAB PAB - PARTE FIXA 250.000,00
03/10/2017 Pavimentações 2016 - Ministério das Cidades PAVIMENTACAO 2016 - MINIST CIDADES (724) 78.840,00
05/10/2017 AUX. TRANSPORTE ESCOLAR FEDERAL - FNDE TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO ESCOLAR - P1.654,75
20/10/2017 Conv. Federal Reforma e Estruturação Estádio Municipal REFORMA E REESTRUTURA ESTADIO MUNICIPAL 180.000,00
30/10/2017 INCREMENTO CUSTEIO PAB PAB - PARTE FIXA 200.000,00
03/11/2017 CONVEIO FEDERAL - READEQUAÇÃO DE AVENIDAS 2015 FEDERAL - READEQUACÃO DE AVENIDAS (722) 409.587,30
09/11/2017 AUX. TRANSPORTE ESCOLAR FEDERAL - FNDE TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO ESCOLAR - P1.654,75
05/12/2017 AUX. TRANSPORTE ESCOLAR FEDERAL - FNDE TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO ESCOLAR - P1.654,77
12/12/2017 FNDE - CONSTRUÇÃO DE QUADRA 2014 Construcao Quadra - Recurso FNDE 10.197,56

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná

Dando cumprimento às disposições da Lei Federal n° 9452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do Recebimento dos seguintes Recursos Federais:
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TERMO DE CONVÊNIO PARA 
COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O FUNDO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE E A 
EMPRESA DB1 GLOBAL SOFTWARE S/A. 

Pelo presente instrumento de direito, nesta e na melhor forma, de um lado o FUNDO 
DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, pessoa jurídica de direito 
público interno, CNPJ nº 09.093.161/0001-41, com sede na Rua João Ormindo de 
Rezende, 686, Centro, Cruzeiro do Oeste/PR neste ato representado pelo Exmo. Sr.  
Adilson Miotti, adiante designado simplesmente de FPMCO. 

De outro lado DB1 GLOBAL SOFTWARE S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ nº 04.204.018/0001-66, com sede na Avenida Adv. Horácio Raccanello Filho, 
5410, em Maringá/PR, neste ato representada por seu sócio, Alexandre de Souza 
Doná, adiante designada simplesmente DB1.  

Tem entre si justo e avençado o presente Termo de Cooperação Técnica a ser regido 
pelas normas do Código Civil Brasileiro em conjunto com a Lei nº 9.609/98 (Proteção 
da Propriedade Intelectual do Software) e Lei nº 9.610/98 (Proteção dos Direitos 
Autorais) e demais legislação aplicável à espécie e pelas cláusulas e condições adiante 
descritas.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

O presente Termo de Cooperação Técnica tem por objetivo a cessão dos direitos de 
uso, serviços de instalação e de suporte técnico operacional do sistema de Gestão de 
Margem Consignável com Desconto em Folha de Pagamento, denominado 
“Consignet”, de propriedade da DB1 ao FPMCO, com vistas à modernizações e 
controle das rotinas empregadas na sistemática de consignação em folha de 
pagamento de descontos da entidades conveniadas com esta municipalidade 
doravante denominadas CONSIGNATÁRIAS, objetivando o controle operacional e 
gerencial efetivo e automático das referidas operações de consignações em folha de 
pagamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA: 

A execução dos trabalhos de implantação, prestação de serviços de treinamento e de 
suporte técnico operacional relativo ao Consignet serão efetuadas pela DB1. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CARACTERÍSITCAS DO CONSIGNET: 
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O Consignet é um software de acesso via internet, que realiza a gestão de forma 
eletrônica da margem consignada e descontos facultativos, originados de convênios, 
em folha de pagamento.   
 
As principais características do software são: 

 Controle da Margem Consignada 
 

o Uma vez disponibilizada a margem do servidor ao Consignet, o sistema 
fará o controle para que não sejam feitos lançamentos superiores a 
margem cadastrada. O sistema disponibiliza tela para consulta de 
margem, sendo que para os responsáveis do FPMCO disponibiliza 
também telas para consulta dos históricos da margem e históricos dos 
lançamentos. 

o O cálculo da margem é configurado no sistema conforme decreto e 
normas estabelecidas pelo FPMCO. 

 
 Controle das averbações em folha 

 
o Os convênios acessam o sistema via internet e realizam lançamentos 

diretamente em folha de pagamento. O sistema permite lançamentos 
de empréstimos, cartões de crédito, mensalidades e lançamentos em 
geral como farmácia e outros descontos.   

o O sistema disponibiliza, para empréstimos consignados, a possibilidade 
de lançamentos de reservas, refinanciamentos e compras de dividas.  

o Os convênios podem também quitar contratos, cancelar ou amortizar 
parcelas. 

 
 Integração com sistema de folha 

 
o A integração é realizada com sistema de folha por meio de arquivos 

textos. O sistema disponibiliza três layouts: um para integração da 
margem consignada, outro em que o Consignet gera os descontos do 
mês para o sistema de folha de pagamento e um terceiro, em que o 
sistema de folha de pagamento gera para o Consignet a confirmação 
dos descontos que foram efetivados na folha de pagamento. 

 
 Relatórios e arquivos para conciliação 

 
o O sistema disponibiliza relatórios para controle das consignações 

geradas tanto para responsáveis pela prefeitura quanto para os 
convênios. Os convênios utilizarão o relatório para fazer a conferência 
dos descontos realizados, eliminando a necessidade do FPMCO enviar 
este relatório todo mês ao convênio. O sistema ainda disponibiliza 
arquivo para que os bancos possam fazer a conciliação ou conferência 
de forma automática. 
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o O sistema possibilita a geração de relatórios em formato PDF, txt ou 
excel. 

 
 Controle de avisos 

 
o O sistema possibilita o envio de avisos a todos os convênios, a um 

convênio especifico, ou ainda aos usuários do sistema. 
 

 Bloqueios 
 
o Administradores do FPMCO podem realizar bloqueios de acesso a 

usuários ou a convênios inteiros. 
o Pode bloquear convênios para não realizarem novos descontos 

consignados realizando somente consultas. 
o Servidores que não desejam ou não podem realizar empréstimo 

consignado também podem ter um bloqueio no sistema. 
 

 Sistema de Segurança 
 

O controle de acesso é realizado por senha criptografada de 128 bits 
unidirecional. O sistema disponibiliza cadastro de perfil e usuários para 
manutenção e gerenciamento dos acessos aos convênios e usuários do 
FPMCO.  O sistema utiliza o recurso de autenticação centralizada, os 
usuários possuem apenas uma senha de acesso, independentemente do 
local em que estejam. 
 

 Portal do servidor 
 

Portal disponibilizado ao servidor para consulta de margem, histórico de 
descontos e realização de simulação de ranking de melhores taxas de 
empréstimos, para consignar. 
 

 Benefícios para Instituições Financeiras 
 

o Diminuição de consulta dos convênios a entidade empregadora; 
o Elimina a necessidade de envio de informação mensalmente do banco a 

entidades empregadoras; 
o Garante a integridade e sigilo no tramite das informações; 
o Reduz o risco de Averbação; 
o Redução no prazo de Fechamento da operação; 
o Registro do contrato diretamente no sistema com atualização em 

tempo real da margem consignável; 
o Facilidade na conciliação; 

 
 Benefícios para o FPMCO 
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o Redução do tempo gasto gerenciando o processo de consignação 
o Automatização no gerenciamento de margens consignáveis; 
o Automatização nos processos de descontos junto à folha de pagamento; 
o Elimina a autorização previa para a contratação de descontos; 
o Diminuição de consultas de funcionários e controle de exceções junto 

ao departamento de RH; 
o Segurança nas operações realizadas; 
o Regularização da margem do servidor 
o Repasse do relatório de fechamento feito direto pelo sistema 

automaticamente, não necessita de intervenção do RH. 
 

 Benefícios para os funcionários 
 

o Ranking das melhores instituições financeiras para tomar empréstimos; 
o Contratação do empréstimo diretamente com a consignatária, sem 

necessidade de ir ao FPMCO; 
o Segurança nas operações realizadas; 
o Portal para consulta de margem e histórico dos descontos. 
 

CLÁUSULA QUARTA - LICENÇA DE USO 

 A licença de uso, outorgada pela DB1, não constitui venda e não confere ao FPMCO a 
titularidade sobre o Consignet ou sua cópia. A DB1 reserva-se, em especial, a 
titularidade dos direitos relativos ao Consignet na sua versão original e quaisquer 
cópias, inclusive alterações realizadas durante a prestação de serviço.  O Consignet 
estará licenciado para o C.N.P.J. desse Termo e suas secretarias e autarquias e não 
poderá ser vendido, transferido, sublicenciado, cedido, arrendado ou alugado pelo 
FPMCO a outras empresas ou instituições. A DB1 reserva-se o direito de 
periodicamente e sem prévio aviso, autenticar eletronicamente o software via sua 
rede, caso o mesmo faça uso da Internet. Tal autenticação poderá resultar no bloqueio 
do uso do software caso o mesmo tenha tido sua senha ou seu número de série 
quebrado ou divulgado de alguma forma ou em algum meio pelo FPMCO. A DB1 
rescindirá imediatamente a licença de uso para com o usuário identificado como 
portador da licença. A DB1 não garante o correto funcionamento do software caso 
sejam gravadas informações diretamente no banco de dados do Consignet licenciado 
sem o conhecimento e autorização por escrito da DB1. A DB1 não permite ao FPMCO:  

a) Copiar o SISTEMA ou a documentação impressa no todo ou em parte; 

b) Alterar o SISTEMA ou a documentação impressa no todo ou em parte; 
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c) Utilizar ou permitir que utilizem o método da engenharia reversa, 
desmontagem, descompilação, ou qualquer outra tentativa para descobrir o 
código fonte do SISTEMA no todo ou em parte; 

d) Remover ou modificar quaisquer marcas dos SISTEMAS ou qualquer aviso 
dos direitos de propriedade da DB1; 

e) Disponibilizar o SISTEMA ou materiais resultantes dos serviços, em qualquer 
forma, a qualquer terceiro para utilização nas suas operações comerciais; 

f) Utilizar o SISTEMA para prestar treinamento a terceiros sobre o conteúdo 
e/ou funcionalidade do SISTEMA.  

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS AUTORAIS 

O Consignet e os demais componentes que o acompanham abrangem valiosos direitos 
de propriedade intelectual da DB1 são protegidos pelas leis de direitos autorais em 
vigor no Brasil, por disposições de tratados internacionais e demais legislações 
aplicáveis à espécie, tais como o Código Civil, Código Penal, sujeitando-se o FPMCO a 
suportar a responsabilidade civil e penal decorrente de eventuais violações da licença 
autorizada neste Termo. O Consignet e toda a documentação impressa ou em meio 
magnético que o acompanha, não podem ser copiados. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES: 

As obrigações da DB1 e do FPMCO para a plena execução do presente Termo de 
Cooperação ficam assim pactuadas: 

I – Compete à DB1 

a) Instalação, treinamento de usuários e versionamento do Consignet; 

b) Prestação de suporte técnico para as questões operacionais relativas ao 
Consignet, via telefone ou e-mail, de Segunda à Sexta-feira, das 09:00 as 
12:00 e das 14:00 às 17:00, excetuando-se feriados; 

c) Definir conjuntamente com o FPMCO, regras e procedimentos relativos à 
segurança do Consignet, para a transmissão de dados via rede Internet; 

d) Designar um responsável pelo TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. 

II - Compete ao FPMCO: 

a) Efetuar a gestão e operacionalização do Consignet; 
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b) Manter os dados cadastrais do Consignet, CONSIGNATARIAS, usuários, 
respectivos perfis de acesso e margens consignáveis; 

c) Executar rotinas periódicas de integração entre o Consignet e o Sistema de 
Folha de Pagamento – disponibilizar e importar cadastro de margens, 
exportar movimento financeiro, disponibilizar e importar retorno da 
integração com a Folha de pagamento; 

d) Disponibilizar dentro do prazo previsto para a implantação do Consignet, 
todas as informações necessárias, tais como, cadastro de CONSIGNATÁRIAS 
com respectivos códigos de verbas de desconto, cadastro de 
órgãos/secretarias, cadastro de matrículas e margens de servidores e 
cadastro de contratos existentes para a importação para o Consignet; 

e) Garantir que a utilização do sistema, pelos empregados, servidores ou 
prepostos do FPMCO seja de acordo com as leis vigentes, inclusive aquelas 
de proteção de propriedade intelectual e aos bons costumes, cuja 
inobservância acarretara a resolução de pleno direito do presente termo; 

f) Liberar as informações e funcionários que forem necessários ao bom 
andamento das atividades e controle das consignações; 

g) Designar um responsável pelo TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS CUSTOS: 

A DB1 afirma que o compartilhamento da Cessão dos Direitos de Uso, a instalação, 
treinamentos e implementação do SISTEMA Consignet executados pela DB1, sob a 
gestão, controle e orientação do FPMCO ocorrerá sem qualquer ônus ou encargos. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS: 

As PARTES reconhecem que as informações Confidenciais constituem valiosos 
segredos protegidos legalmente e concordam que a utilizarão somente de acordo com 
as disposições deste TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA e não divulgarão ou permitirão 
sua divulgação direta ou indireta a qualquer terceiro alheio a este TERMO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA, sem prévio consentimento escrito da outra parte. 

CLÁUSULA NONA – DO SIGILO: 

As PARTES obrigam-se a observar e guardar sigilo comercial, industrial e financeiro 
sobre as informações relativas: 

a) Ao sistema, sua documentação; 
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b) Às comunicações internas e regras de negócios do FPMCO; 

c) Aos dados pessoais e profissionais constantes do cadastro dos servidores;  

d) Aos dados das operações realizadas pelas CONSIGNATÁRIAS, não podendo 
utilizar ou divulgar tais informações para qualquer fim, sob apenas da lei 
civil, penal, de propriedade industrial e intelectual. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA: 

O presente Termo entrará em vigor a partir da data de sua assinatura e terá eficácia 
pelo período de 5 (cinco) anos, a partir da data da efetiva implantação do Consignet. O 
prazo de eficácia deste Termo poderá ser prorrogado automaticamente por iguais 
períodos caso o sistema continue em utilização pelo FPMCO.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO: 

O Termo de Cooperação Técnica poderá ser rescindido por qualquer das partes, 
mediante comunicação prévia com antecedência mínima de 60 dias. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – EXCLUSIVIDADE DOS SERVIÇOS: 

12.1. Enquanto este termo vigorar a DB1 será a única empresa autorizada e capaz de 
realizar o serviço de averbação online para este FPMCO.  

12.2. Não haverá processo licitatório na formalização do Termo de Cooperação devido 
a inexistência de ônus ao FPMCO. 

12.3. O presente Termo rege-se pelas normas da Lei Federal n0 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e posteriores alterações que trata de aplicação das normas de licitação, no 
que couber, aos convênios, Termos de Cooperação Técnica, acordos, ajustes e outros 
instrumentos congêneres celebrados por órgãos ou entidades da Administração. Para 
bem caracterizar, no caso em tela, que se trata de uma parceria, um ajuste, entre a 
DB1 e o ÓRGAO PÚBLICO e não de um contrato, que demandaria licitação, 
transcrevemos abaixo do Ministro Mario Pacini, do TCU, o seguinte magistério: 

“Grosso modo, pode se dizer que a distinção mais precisa entre o contrato e o 
convênio é quanto a reciprocidade de obrigações (bilateralidade). Enquanto no 
Contrato uma das partes se obriga a dar, fazer ou não fazer alguma coisa, mediante 
pagamento previamente acertado (caso mais comum nos contratos de compra e 
venda, para não nos alongarmos na extensa doutrina dos contratos), no Convênio os 
interesses são comuns e a contraprestação em dinheiro não precisa existir. O que faz 
é ajuste de mútua colaboração para o atingimento de objetivo comum.”(TCU  
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001.582-5, DOU 18/9/85, p.13.651, e TCU, em 19/2/92, p.2.135, conf. Carlos Pinto 
Coelho Motta, em Eficácia nas Licitações e Contratos, pág.350/351).” 

Firmada, em texto legal, a identidade entre convênios, acordos, ajustes e outros 
instrumentos congêneres, na exata redação do art.116 da Lei 8.666/93, onde se inclui, 
sem sombra de dúvida o Termo de Cooperação Técnica que aqui se trata, é de se 
concluir que não está o ÓRGAO PÚBLICO vinculado ao procedimento licitatório para 
firmar o TERMO DE COOPERAÇÂO TÉCNICA com a DB1. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS: 

13.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste contrato, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o dia do vencimento, prorrogando-se este para o primeiro dia útil, se 
recair em dia sem expediente. 

13.2. Sempre que houver necessidade e mediante cartas reversais acordadas pelas 
PARTES, poderão as cláusulas deste documento ser aditadas, modificadas ou 
suprimidas, passando essas cartas a fazer parte integrante do presente instrumento 
como um todo único indivisível. 

13.3. Caberá ao FPMCO, proceder à publicação do extrato do presente Convênio na 
Imprensa Oficial, no prazo estabelecido no Parágrafo Único, do art.61, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DO FORO  

Fica eleito o foro da Comarca de CRUZEIRO DO OESTE/PR, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para efeito de desate de questões 
porventura surgidas na execução do presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.  

Por estarem justas e acordadas assinam as partes o presente instrumento, em 02 
(duas) vias, todas de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas para que 
produza seus efeitos legais, sendo a seguir arquivados em ordem numérica de acordo 
a Legislação Municipal em vigor. 

Maringá, 12 de junho de 2018. 
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Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 208/2018
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Inexigibilidade nº 03/2018, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Portaria nº 28/2018, publicado em 24/01/2018, sobre o Processo de Licitação nº 120/2018, 
que tem por objeto a Cadastro De Produtores Rurais De Pessoas Física Ou Jurídica, Para O Fortalecimento De Produtos, Para A Alimentação Da Merenda Escolar- Chamada Publica 
01/2018. 
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:  VALOR TOTAL VALOR POR EXTENSO
ELIANA MARIA RODRIGUES DA SILVA COELHO        R$19.995,00 Dezenove mil novecentos e noventa e cinco reais
JACKELINE DE PAULA LEITE         R$19.995,00 Dezenove mil novecentos e noventa e cinco reais
MARCIA REGINA ALVES PINHEIRO        R$19.995,00 Dezenove mil novecentos e noventa e cinco reais
MARIA DAS GRAÇAS SILVA        R$19.995,00 Dezenove mil novecentos e noventa e cinco reais
SUELI HACHMANN SCHIMING        R$19.995,00 Dezenove mil novecentos e noventa e cinco reais
ANDERSON ALVES       R$15.152,60 Quinze mil cento e cinquenta e dois reais e sessenta centavos
ANTONIO MARTINS ALVES        R$ 13.310,00 Treze mil trezentos e dez reais
APARECIDO PENTEADO       R$ 12.122,00 Doze mil cento e vinte e dois reais
JOSÉ CARLOS FRANCISCHETTI        R$ 18.000,00 Dezoito mil reais
JOSÉ DIONÍSIO LOPES NETO R$ 9.450,00 Nove mil Quatrocentos e cinquenta reais
JOSÉ RODRIGUES DA SILVA FILHO         R$ 19.750,00 Dezenove mil setecentos e cinquenta reais
MARIA DA PENHA DOS REIS        R$ 14.600,00 Quatorze mil e seiscentos reais
ROGERIO FERRAREZ       R$ 13.434,00 Treze mil quatrocentos e trinta e quatro reais
VALDECIR BATISTA BORGES       R$19.865,00 Dezenove mil oitocentos e sessenta e cinco reais
WILLIAN RODRIGUES DA SILVA       R$18.020,00 Dezoito mil e vinte reais
MANOEL DAS NEVES        R$12.000,00 Doze mil reais
MARCIO ADRIANO DAS NEVES        R$12.000,00 Doze mil reais
MAURICIO APARECIDO DAS NEVES        R$12.00,00 Doze mil reais
GENI FRANCISCHETTI         R$7.137,00 Sete mil cento e trinta e sete reais
IZILDA APARECIDA STECH GASTARDIN         R$7.137,00 Sete mil cento e trinta e sete reais
MARCIA DE FÁTIMA BRNACO DOS SANOTS        R$7.137,00 Sete mil cento e trinta e sete reais
MARIA APARECIDA FRANSCISCHETTI KAMINSKI       R$7.137,00 Sete mil cento e trinta e sete reais
MARLENE LUQUI MARCON R$7.137,00 Sete mil cento e trinta e sete reais
ELCIO RODRIGUES DA SILVA       R$19.992,00 Dezenove mil novecentos e noventa e dois reais
CICERO MARANGONA       R$19.992,00 Dezenove mil novecentos e noventa e dois reais
JOSE CARLOS DE SOUZA        R$19.992,00 Dezenove mil novecentos e noventa e dois reais
 E:  VALOR TOTAL
 VALOR POR EXTENSO
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, quinta-feira, 03 de maio  de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL
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Prefeitura Municipal de ESPERANÇA NOVA
Estado do Parana
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2018 
PREGÃO Nº 14/2018
PROCESSO Nº 22/2018
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA E A EMPRESA 
ABAIXO RELACIONADA, VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E PARCELADA AQUISIÇÃO DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVISÕES E SECRETARIAS MUNICIPAIS 
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA.
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 181, 
centro, nesta cidade de Esperança Nova Estado do Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, 
Sr. Valdir Hidalgo Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 
4.145.492-0SSP/PR e CPF/MF sob o nº 557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova, 
Estado do Paraná, e, de outro lado, a empresa: 
ANDERSON F. G. FERRAREGI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 10.523.079/0001-99, com 
sede na RUA GENARINO DE OLIVEIRA, nº 03, na cidade de São Jorge do Patrocínio/PR, neste ato representada pelo 
Sr. (a) Anderson Felício Gonzaga Ferraregi, portador (a)da CI/RG 371876059 e inscrito no CPF/MF nº 316.401.558-56, 
com os preços dos itens abaixo relacionados:
Lote 01 – Produtos Alimentícios:
Fornecedor:	 ANDERSON F. G. FERRAREGI ME
Lote	 Item	 Descrição	 Unidade	 Quantidade	 Valor Unitário	 Valor Total
2	 2	 PÃO TIPO FRANCES - OS PÃES A SEREM ENTREGUES DEVERÃO ESTAR EM 
PERFEITO ESTADO PARA CONSUMO E DEVEM SER FEITOS NO DIA DA ENTREGA, PESANDO EM MÉDIA 50 G 
CADA.	 Kg	 3.930,0000	 4,9900	 19.610,7000
Total do Fornecedor	 19.610,7000
doravante denominado CONTRATADO, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 118/2012, mediante cláusulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1. O objeto desta ATA é o Registro de Preços para futura e parcelada aquisição de produtos alimentícios para 
atender as necessidades das Divisões e Secretarias Municipais da Administração Municipal de Esperança Nova, de 
conformidade com as especificações previstas no Anexo I (edital) e propostas apresentadas na licitação de Pregão nº 
14/2018 e Processo nº 22/2018, que integram este instrumento.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses ou enquanto houver saldo, a contar desta data.
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de 
imprensa oficial.
3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através da Divisão competente, mediante a 
elaboração de Solicitação de Compras.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1 Os produtos deverão ser entregues Na Divisão/Secretaria que solicitar a entrega (Divisão de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária, Divisão de Assistência Social, Divisão de Obras e Serviços 
Urbanos, Secretaria de Fomento às atividades econômicas e Secretaria de Administração e Finanças), correndo por 
conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra, etc.
5.02 Os produtos serão recebidos na Secretaria Geral de Administração, verificado o atendimento a todas as 
exigências e condições.
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá 
repor o (s) produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por 
descumprimento da obrigação, previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual e/
ou reajuste.
6.1.1.1.	 O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para 
pagamento na forma prevista no Edital.
6.1.1.2.	 Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, 
sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.
6.1.1.3.	 É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, 
contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.4.	 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de 
preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.  
6.1.1.5.	 Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos 
fixados pelo órgão controlador.
6.1.1.6.	 O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e 
de alteração das alíquotas dos já existentes.
6.1.1.7.	 O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência 
entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos 
preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem 
a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou 
de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual 
deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o 
fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado 
em vigor.
6.1.1.7.1. Esclarecemos que não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias da data 
de abertura das propostas. 
6.1.1.8.	 A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
6.1.1.9.	 Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO COMPETENTE, poderá 
a qualquer momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado 
realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/
ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de 
Esperança Nova - PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas 
propostas, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal, 
devidamente atestada pela Divisão solicitante.
8.2. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) 
dias após a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 20 (vinte) dias.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Da Contratada:
9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente 
ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) anormal, 
que impeça o fornecimento dos produtos contratados.
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo 
seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de 
contaminação ou condenado por autoridade sanitária.
9.2. Do Contratante:
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos 
prazos determinados.
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de 
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata 
de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, 
sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
11.1.1.	 Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
11.1.2.	 Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela 	
ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
11.1.3.	 Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.1.4.	 Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.1.5.	 Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem 	 como desta Ata.
11.2.1. 	 assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se 
termo circunstanciado.
11.2.2. 	 Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da 
Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo 
devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.
11.2.3. Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1. Pela inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas e, garantida a defesa prévia, a Administração 
Pública poderá aplicar à contratada as seguintes sanções:
a) multa de 5% (cinco por cento) por hora de atraso – até a 6º (sexta) hora de atraso. 
b) o percentual incidirá sobre o valor total dos PRODUTOS não entregues dentro do prazo máximo de 2 (duas) horas 
contados a partir do momento da apresentação da requisição e/ou receita médica pelo servidor;
c) a partir da 6º hora de atraso injustificado na entrega do objeto, ficará configurada a inexecução total ou parcial do 
contrato, e a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento 
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à Administração.
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – Certificado 
de Registro Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores 
da Prefeitura do Município de Esperança Nova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste contrato perante o Foro da Comarca 
de Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os 
termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que 
os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata 
de Registro de Preços.
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de 
Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo 
contrato.
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota de 
empenho pela Divisão de Saúde Municipal de Esperança Nova.
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as 
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no Decreto Municipal 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 07 (sete) de junho de 2018.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL
SÓCIO ADMINISTRADOR
ANDERSON FELÍCIO GONZAGA FERRAREGI                                                   
ANDERSON F. G. FERRAREGI ME
TESTEMUNHAS:
NOME
RG
CPF
NOME
RG
CPF

Prefeitura Municipal de ESPERANÇA NOVA
Estado do Parana
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2018 
PREGÃO Nº 14/2018
PROCESSO Nº 22/2018
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA E A EMPRESA 
ABAIXO RELACIONADA, VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E PARCELADA AQUISIÇÃO DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVISÕES E SECRETARIAS MUNICIPAIS 
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA.
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 181, 
centro, nesta cidade de Esperança Nova Estado do Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, 
Sr. Valdir Hidalgo Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 
4.145.492-0SSP/PR e CPF/MF sob o nº 557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova, 
Estado do Paraná, e, de outro lado, a empresa: 
S AMORE DOS SANTOS ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 18.378.502/0001-16, com 
sede na Avenida Juvenal Silva Braga, nº 21, na cidade de Esperança Nova/PR, neste ato representada pelo Sr. (a) 
Antonio Claudio Prestia, portador (a)da CI/RG: 206344624 SESP SP.   e inscrito no CPF/MF nº 195.760.068-30, com 
os preços dos itens abaixo relacionados:
Lote 01 – Produtos Alimentícios:
Fornecedor:	 S. AMORE DOS SANTOS - ME
Lote	 Item	 Descrição	 Unidade	 Quantidade	 Valor Unitário	 Valor Total
1	 1	 AÇÚCAR CRISTAL - PACOTE 5 KG - AÇUCAR DE ORIGEM VEGETAL, CONSTITUÍDO 
FUNDAMENTALMENTE POR SACAROSE DE CANA-DE-AÇÚCAR. SÓLIDO COM CRISTAIS BEM DEFINIDOS. 
COR BRANCA. COR E SABOR PRÓPRIOS DOS PRODUTOS. UMIDADE MÁXIMA DE 0,07%.	 Pct	
1.520,0000	 5,7000	 8.664,0000
1	 7	 BATATA; LISA; DE PRIMEIRA; FIRME E INTACTA; SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA 
OU MECÂNICA (RACHADURAS E CORTES); TAMANHO E CONFORMAÇÃO UNIFORMES; DEVENDO SER 
GRAÚDA.	 Kg	 975,0000	 1,6000	 1.560,0000
1	 8	 BICARBONATO DE SÓDIO - PACOTE DE 40 G	Pct	 310,0000	
0,7600	 235,6000
1	 11	 BISCOITO RECHEADO: COMPOSTO POR: FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA 
COM FERRO E ACIDO FÓLICO, AÇUCAR, GORDURA VEGETAL, FUBA DE MILHO ENRIQUECIDO COM FERRO 
E ACIDO FÓLICO, AMIDO, AÇUCARINVERTIDO, CACAU, SAL FERMENTOS QUÍMICOS: BICARBONATO DE 
SÓDIO E BICARBONATO DE AMÔNIO, CORANTE NATURAL DE CARAMELO, ESTABILIZANTE, ACIDULANTE: 
ÁCIDO LÁTICO ÁCIDO CITRICO.(CONTÉN GLÚTEN).PACOTE COM NO MÍNIMO 130 GRAMAS.	 Pct	
1.050,0000	 0,7900	 829,5000
1	 21	 CEBOLA; PRIMEIRA; COMPACTA E FIRME; SEM LESOES DE ORIGEM FISICA 
OU MECANICA, PERFURACOES E CORTES; TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES; DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA; ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS.	 Kg	 973,0000	
2,6000	 2.529,8000
1	 24	 COMPLEMENTO ALIMENTAR; COMPOSTO DE MILHO PRE-COZIDO; ADICIONADO 
DE VITAMINAS E MINERAIS; EM PO; ACONDICIONADO EM LATAS DE 400 GRAMAS.	 Lat	
120,0000	 7,4800	 897,6000
1	 29	 FARINHA DE MANDIOCA TORRADA; SECA, FINA; ISENTA DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS; VALIDADE MINIMA 05 MESES A CONTAR DA ENTREGA, ACONDICIONADO EM 
PACOTES DE 1 KG	 Pct	 198,0000	 2,9600	 586,0800
1	 31	 FARINHA DE TRIGO; ESPECIAL; OBTIDA DO TRIGO MOIDO, LIMPO, 
DESGERMINADO; DE COR BRANCA; ISENTA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS; LIVRE DE FERMENTACAO, 
MOFO E MATERIAIS TERROSOS; VALIDADE MIN.2 MESES A CONTAR DA ENTREGA, ACONDICIONADO EM 
PACOTES DE 5 KG.,	 Pct	 290,0000	 8,4000	 2.436,0000
1	 34	 FERMENTO BIOLÓGICO PCTE 10 G	 Pct	 110,0000	
0,5400	 59,4000
1	 36	 FRANGO; COXA E SOBRE-COXA, PARTES INTEIRAS, SEM TEMPERO; 
CONGELADO, COM VALIDADE 05 MESES; COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS; SEM 
MANCHAS E PARASITAS; ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO POLIETILENO,TRANSPARENTE ATOXICO; 
PESANDO 1 KG.	 Kg	 640,0000	 3,8900	 2.489,6000
1	 42	 LINGÜIÇA FRESCA - MISTA, COM CARNE DE FRANGO, CARNE BOVINA 
RESFRIADA, TOUCINHO BOVINO, EMBALADA EM PACOTES DE 1 KG	 Kg	 720,0000	
7,2000	 5.184,0000
1	 47	 MILHO DE CANJICA AMARELO; DE PRIMEIRA QUALIDADE, BENEFICIADO, 
POLIDO, LIMPO; ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADO EM PACOTE DE 500 
GRAMAS, COM VALIDADE MINIMA DE 4 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA.	 Pct	
330,0000	 0,9900	 326,7000
1	 48	 MILHO DE PIPOCA; DE PRIMEIRA QUALIDADE, BENEFICIADO,POLIDO,LIMPO; 
ISENTO DE SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS; ACONDICIONADO EM PACOTE DE 500 GRAMAS,COM 
VALIDADE MINIMA DE 04 MESES ACONTAR DA DATA DA ENTREGA	 Pct	 810,0000	
1,2900	 1.044,9000
1	 51	 ÓLEO VEGETAL DE SOJA - FRASCO DE 1.000 ML.REFINADO,  SEM COLESTEROL, 
RICO EM VITAMINA E, TIPO I.	 Frs	 1.340,0000	 2,5700	 3.443,8000
1	 56	 REFRIGERANTE EM GARRAFAS PETI CONTENDO 2 LITROS CADA UNIDADE, 
SABOR GUARANA	 Frs	 680,0000	 2,3800	 1.618,4000
1	 58	 REPOLHO VERDE, VERDURA IN NATURA, ESPÉCIE COMUM, APLICAÇÃO 
CULINÁRIA EM GERAL	 Kg	 850,0000	 1,5000	 1.275,0000
1	 63	 SARDINHA IN NATURA, INTEIRA, FRESCA, EMBALADA EM PACOTE DE 1KG	Pct	
260,0000	 5,6800	 1.476,8000
Total do Fornecedor	 34.657,1800
doravante denominado CONTRATADO, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 118/2012, mediante cláusulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1. O objeto desta ATA é o Registro de Preços para futura e parcelada aquisição de produtos alimentícios para 
atender as necessidades das Divisões e Secretarias Municipais da Administração Municipal de Esperança Nova, de 
conformidade com as especificações previstas no Anexo I (edital) e propostas apresentadas na licitação de Pregão nº 
14/2018 e Processo nº 22/2018, que integram este instrumento.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses ou enquanto houver saldo, a contar desta 
data.
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de 
imprensa oficial.
3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através da Divisão competente, mediante a 
elaboração de Solicitação de Compras.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1 Os produtos deverão ser entregues Na Divisão/Secretaria que solicitar a entrega (Divisão de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária, Divisão de Assistência Social, Divisão de Obras e Serviços 
Urbanos, Secretaria de Fomento às atividades econômicas e Secretaria de Administração e Finanças), correndo por 
conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra, etc.
5.02 Os produtos serão recebidos na Secretaria Geral de Administração, verificado o atendimento a todas as 
exigências e condições.
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá 
repor o (s) produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por 
descumprimento da obrigação, previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual e/
ou reajuste.
6.1.1.46.	 O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para 
pagamento na forma prevista no Edital.
6.1.1.47.	 Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, 
sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.
6.1.1.48.	 É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, 
contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.49.	 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de 
preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.  
6.1.1.50.	 Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos 
fixados pelo órgão controlador.
6.1.1.51.	 O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e 
de alteração das alíquotas dos já existentes.
6.1.1.52.	 O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência 
entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos 
preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem 
a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou 
de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual 
deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o 
fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado 
em vigor.
6.1.1.7.1. Esclarecemos que  não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias da data 
de abertura das propostas. 
6.1.1.53.	 A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
6.1.1.54.	 Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO COMPETENTE, poderá 
a qualquer momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado 
realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/
ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de 
Esperança Nova - PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas 
propostas, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal, 
devidamente atestada pela Divisão solicitante.
8.2. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) 
dias após a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 20 (vinte) dias.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Da Contratada:
9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente 
ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) anormal, 
que impeça o fornecimento dos produtos contratados.
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo 
seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de 
contaminação ou condenado por autoridade sanitária.
9.2. Do Contratante:
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos 
prazos determinados.
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de 
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata 
de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, 
sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
11.1.6.	 Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
11.1.7.	 Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela 	
ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
11.1.8.	 Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.1.9.	 Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.1.10.	 Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem 	 como desta Ata.
11.2.1. 	 assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se 
termo circunstanciado.
11.2.2. 	 Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da 
Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo 
devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.
11.2.3. Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1. Pela inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas e, garantida a defesa prévia, a Administração 
Pública poderá aplicar à contratada as seguintes sanções:
a) multa de 5% (cinco por cento) por hora de atraso – até a 6º (sexta) hora de atraso. 
b) o percentual incidirá sobre o valor total dos PRODUTOS não entregues dentro do prazo máximo de 2 (duas) horas 
contados a partir do momento da apresentação da requisição e/ou receita médica pelo servidor;
c) a partir da 6º hora de atraso injustificado na entrega do objeto, ficará configurada a inexecução total ou parcial do 
contrato, e a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento 
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à Administração.
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – Certificado 
de Registro Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores 
da Prefeitura do Município de Esperança Nova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste contrato perante o Foro da Comarca 
de Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os 
termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que 
os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata 
de Registro de Preços.
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de 
Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo 
contrato.
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota de 
empenho pela Divisão de Saúde Municipal de Esperança Nova.
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as 
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no Decreto Municipal 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 06 (seis) de junho de 2018.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
ANTONIO CLAUDIO PRESTIA                                                             
S. AMORE DOS SANTOS ME
TESTEMUNHAS:
NOME
RG
CPF
NOME
RG
CPF

Prefeitura Municipal de ESPERANÇA NOVA
Estado do Parana
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2018 
PREGÃO Nº 14/2018
PROCESSO Nº 22/2018
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA E A EMPRESA 
ABAIXO RELACIONADA, VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E PARCELADA AQUISIÇÃO DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVISÕES E SECRETARIAS MUCICIPAIS 
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA.
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 181, 
centro, nesta cidade de Esperança Nova Estado do Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, 
Sr. Valdir Hidalgo Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 
4.145.492-0SSP/PR e CPF/MF sob o nº 557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova, 
Estado do Paraná, e, de outro lado, a empresa: 
RENI MARCELO VELASCO 03697288903, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
27.108.900/0001-03, com sede na Rua Manoel Ribas , nº 1258, na cidade de Perola/PR, neste ato representada pelo 
Sr. (a) RENI MARCELO VELASCO, portador (a)da CI/RG 8070224-8 e inscrito no CPF/MF nº 036.972.889-03, com 
os preços dos itens abaixo relacionados:
Lote 01 – Produtos Alimentícios:
Fornecedor:	 RENI MARCELO VELASCO ME
Lote	 Item	 Descrição	 Unidade	 Quantidade	 Valor Unitário	 Valor Total
1	 2	 AÇAFRÃO, CONDIMENTO, APRESENTAÇÃO INDUSTRIAL, MATÉRIA-PRIMA 
AÇAFRÃO, ASPECTO FÍSICO PÓ, APLICAÇÃO CULINÁRIA EM GERAL, PACOTE DE 70 GRAMAS.	 Pct	
256,0000	 0,7000	 179,2000
1	 9	 BISCOITO DOCE SABOR MEL - PACOTES DE 800 GRAMAS	 Pct	
860,0000	 4,7900	 4.119,4000
1	 10	 BISCOITO DOCE SEM RECHEIO, TIPO MAISENA, COMPOSIÇÃO BÁSICA DE 
FARINHA DE TRIGO, GORDURA VEGETAL, SAL, AÇÚCAR E OUTRAS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS, COM 
VALIDADE MÍNIMA DE 5 MESES DA DATA DA ENTREGA, EMBALAGEM DE 400 GR	 Pct	
1.600,0000	 1,6400	 2.624,0000
1	 14	 CALDO DE GALINHA; COMPOSTO DE SAL, AMIDO, GLUTAMATO MONOSSODICO, 
ACUCAR; ALHO,CEBOLA, GORDURA VEGETAL, EXTRATO DE CARNE DE FRANGO; VALIDADE MINIMA 05 
MESES A CONTAR DA ENTREGA, CAIXA CONTENDO 24 UNIDADES COM APROXIMADAMENTE 21 GRAMAS 
CADA.	 cx	 230,0000	 9,9500	 2.288,5000
1	 15	 CANELA EM CASCA; OBTIDA DA CASCA DE ESPECIMES VEGETAIS GENUINOS; 
DE COLORACAO PARDO AMARELADA OU MARROM CLARO; COM ASPECTO CHEIRO AROMATICO E SABOR 
PROPRIOS; LIVRE DE SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS A SUA ESPECIE; ACONDICIONADA EM SACO 
PLASTICO TRANSPARENTE DE 7 GRAMAS.	 Pct	 600,0000	 0,6800	
408,0000
1	 16	 CANELA EM PO; FINA HOMOGENEA; OBTIDA DA CASCA DE ESPECIMES 
VEGETAIS GENUINOS; DE COLORACAO PARDO AMARELADA OU MARROM CLARO; COM ASPECTO CHEIRO 
AROMATICO E SABOR PROPRIOS; LIVRE DE SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS A SUA ESPECIE; 
ACONDICIONADA EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE DE 7 GRAMAS	 Pct	 440,0000	
0,5500	 242,0000
1	 22	 CHÁ - ALIMENTO - ERVA MATE; CONSTITUIDO DE FOLHA NOVAS; DE ESPECIMES 
VEGETAIS GENUINOS LIGEIRAMENTE TOSTADOS E PARTIDOS; DE COR VERDE AMARRONZADA ESCURA; 
COM ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS; ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS; 
VALIDADE MINIMA DE 5 MESES A CONTAR DA ENTREGA, EMBALADO EM PACOTE PLÁSTICO E CAIXA DE 
PAPELAO; 200 GRAMAS	 cx	 730,0000	 1,9600	 1.430,8000
1	 26	 ERVILHA VERDE EM CONSERVA; SIMPLES; INTEIRA; IMERSA EM LIQUIDO; 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES; ACONDICIONADA EM LATA COM 2 KG, VALIDADE MINIMA 5 MESES A 
CONTAR DA DATA DA ENTREGA;   	 Lat	 110,0000	 5,7000	 627,0000
1	 28	 EXTRATO DE TOMATE - CAIXAS DE 850 GR. - COMPOSIÇÃO APROXIMADA: 
TOMATE, AÇÚCAR E SAL (SACHÊ).	 cx	 310,0000	 1,5900	 492,9000
1	 43	 LINGÜIÇA SECA - TIPO SALSICHÃO - MISTA, CONTENDO CARNE DE FRANGO, 
CARNE BOVINA, TOUCINHO BOVINO, EMBALADA EM PACOTES DE 1 KG	Kg	 200,0000	
3,6500	 730,0000
1	 46	 MARGARINA; COM SAL; DE PRIMEIRA QUALIDADE; POTES DE 500 GRAMAS, 
TEOR DE LIPIDIOS DE FORMA PRECISA NA EMBALAGEM, ACIMA DE 80%; PODENDO CONTER VITAMINAS E 
OUTRAS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS; COM ASPECTO, COR,CHEIRO E SABOR PROPRIO; VALIDADE MINIMA 
5 MESES A CONTAR DA ENTREGA, EM POTE PLASTICO.	 Pot	 900,0000	 1,9500	
1.755,0000
1	 50	 MILHO VERDE EM CONSERVA; SIMPLES; GRAOS INTEIROS; IMERSO EM LIQUIDO 
DE COBERTURA; TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES; ACONDICIONADO EM LATA COM 3 KG, COM 
VALIDADE MINIMA DE 16 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA; DEVENDO SER CONSIDERADO COMO 
PESO LIQUIDO O PRODUTO DRENADO	 Lat	 70,0000	 6,4300	 450,1000
1	 59	 SAGU; TIPO I; PRODUTO AMILACEO EXTRAIDO E PREPARADO DE OUTROS 
AMIDOS E FECULASDOS E FECULAS; EM FORMA GRANULADA; SABOR DE NATURAL; COM VALIDADE 
MINIMA DE 05 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA; COM ASPECTO, COR,CHEIRO E SABOR PROPRIOS; 
LIVRE DE RESIDUOS E FERTILIZANTES, SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS; ACONDICIONADO EM PACOTE 
DE 500GRAMAS	 Pct	 240,0000	 1,0000	 240,0000
1	 64	 TEMPERO EM PÓ - PACOTE DE 60 GRAMAS, CONTENDO 12 SACHÊS DE 5 
GRAMAS CADA. MISTURA DE TEMPEROS PARA CARNES, MOLHOS, ARROZ, SALADAS, ETC.	 Pct	
143,0000	 1,4900	 213,0700
1	 66	 VINAGRE; DE VINHO; RESULTANTE DA FERMENTACAO ACETICA DO VINHO; 
ISENTO DE CORANTES ARTIFICIAIS, ACIDOS ORGANICOS E MINERAIS ESTRANHOS; LIVRE DE SUJIDADES, 
MATERIAL TERROSO, E DETRITOS DE ANIMAIS E VEGETAIS, COM VALIDADE MINIMA 05 MESES A CONTAR 
DA DATA DA ENTREGA; ACONDICIONADO EM FRASCO PLASTICO COM TAMPA INVIOLAVEL DE 750 ML, 
HERMETICAMENTE FECHADO	 Frs	 258,0000	 1,2900	 332,8200
Total do Fornecedor	 16.132,7900
doravante denominado CONTRATADO, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 118/2012, mediante cláusulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1. O objeto desta ATA é o Registro de Preços para futura e parcelada aquisição de produtos alimentícios para 
atender as necessidades das Divisões e Secretarias Municipais da Administração Municipal de Esperança Nova, de 
conformidade com as especificações previstas no Anexo I (edital) e propostas apresentadas na licitação de Pregão nº 
14/2018 e Processo nº 22/2018, que integram este instrumento.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses ou enquanto houver saldo, a contar desta 
data.
 CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de 
imprensa oficial.
3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através da Divisão competente, mediante a 
elaboração de Solicitação de Compras.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1 Os produtos deverão ser entregues Na Divisão/Secretaria que solicitar a entrega (Divisão de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária, Divisão de Assistência Social, Divisão de Obras e Serviços 
Urbanos, Secretaria de Fomento às atividades econômicas e Secretaria de Administração e Finanças), correndo por 
conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra, etc.
5.02 Os produtos serão recebidos na Secretaria Geral de Administração, verificado o atendimento a todas as 
exigências e condições.
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá 
repor o (s) produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por 
descumprimento da obrigação, previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual e/
ou reajuste.
6.1.1.37.	 O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para 
pagamento na forma prevista no Edital.
6.1.1.38.	 Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, 
sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.
6.1.1.39.	 É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, 
contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.40.	 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de 
preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.  
6.1.1.41.	 Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos 
fixados pelo órgão controlador.
6.1.1.42.	 O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e 
de alteração das alíquotas dos já existentes.
6.1.1.43.	 O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência 
entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos 
preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem 
a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou 
de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual 
deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o 
fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado 
em vigor.
6.1.1.7.1. Esclarecemos que não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias da data 
de abertura das propostas. 
6.1.1.44.	 A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
6.1.1.45.	 Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO COMPETENTE, poderá 
a qualquer momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado 
realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/
ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de 
Esperança Nova - PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas 
propostas, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal, 
devidamente atestada pela Divisão solicitante.
8.2. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) 
dias após a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 20 (vinte) dias.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Da Contratada:
9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente 
ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) anormal, 
que impeça o fornecimento dos produtos contratados.
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo 
seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de 
contaminação ou condenado por autoridade sanitária.
9.2. Do Contratante:
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos 
prazos determinados.
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de 
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata 
de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, 
sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
11.1.5.	 Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
11.1.6.	 Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela 	
ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
11.1.7.	 Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.1.8.	 Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.1.9.	 Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem 	 como desta Ata.
11.2.1. 	 assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se 
termo circunstanciado.
11.2.2. 	 Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da 
Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo 
devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.
11.2.3. Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1. Pela inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas e, garantida a defesa prévia, a Administração 
Pública poderá aplicar à contratada as seguintes sanções:
a) multa de 5% (cinco por cento) por hora de atraso – até a 6º (sexta) hora de atraso. 
b) o percentual incidirá sobre o valor total dos PRODUTOS não entregues dentro do prazo máximo de 2 (duas) horas 
contados a partir do momento da apresentação da requisição e/ou receita médica pelo servidor;
c) a partir da 6º hora de atraso injustificado na entrega do objeto, ficará configurada a inexecução total ou parcial do 
contrato, e a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento 
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à Administração.
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – Certificado 
de Registro Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores 
da Prefeitura do Município de Esperança Nova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste contrato perante o Foro da Comarca 
de Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os 
termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que 
os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata 
de Registro de Preços.
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de 
Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo 
contrato.
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota de 
empenho pela Divisão de Saúde Municipal de Esperança Nova.
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as 
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no Decreto Municipal 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 06 (seis) de junho de 2018.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
RENI MARCELO VELASCO
RENI MARCELO VELASCO 0369728890
TESTEMUNHAS:
NOME
RG
CPF
NOME
RG
CPF

Prefeitura Municipal de esperança nova
Estado do Parana
PORTARIA 157/2018
SUMULA: Concede licença prêmio a servidora Regina Lucia Vedovato dos Santos e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Concede Licença prêmio por 90 (noventa) dias a servidora Regina Lucia Vedovato dos Santos, brasileira, 
Casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 14647479-X, residente e domiciliada no município de São Jorge 
do Patrocínio – PR, referente período aquisitivo 12/07/2012 a 10/08/2017 a ser usufruídas no período de 14/06/2018 
a 11/09/2018, com fundamento no artigo 70 da Lei 438 – Regime Jurídico Único.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos doze dias do mês de junho do ano 2.018.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de esperança nova
Estado do Parana
PORTARIA Nº 158/2018
SÚMULA: Lotar o Servidor Edinelson Castellini matricula 688-2 para Divisão de Recursos Humanos, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista o contido no Art. 75, inciso XXV da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - : Lotar o servidor Edinelson Castellini, brasileiro, casado portador da Cédula de Identidade RG nº 6.575.661-7 
SSP/PR, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, na Divisão de Recursos Humanos.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, ao doze dia do mês de junho do ano 2.018.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal
		

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/2018
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE 
PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE objetivando o Registro de Preços para a futura contratação do objeto 
abaixo identificado:
OBJETO: Celebração de ata de Registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de refeições, refeições 
tipo marmitex e bebidas, a serem adquiridas na cidade de Icaraíma, Umuarama e Distrito de Porto Camargo, para 
atendimento dos servidores municipais em trânsito ou em deslocamento a serviço da administração, tudo de acordo 
com o Termo de Referencia Anexo I do edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 	 12 meses.
VALOR MÁXIMO: R$ 112.310,00 (cento e doze mil trezentos e dez reais). 
PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: O prazo de entrega das marmitas e 
refeições será da seguinte forma: 
Refeição ate 10 pessoas: prazo de fornecimento imediato e no próprio estabelecimento, mediante assinatura do 
servidor na nota/requisição de controle.
No caso de almoços de reunião, eventos e campanhas, com mais de 10 (dez) participantes, o estabelecimento será 
informado com antecedência mínima de 04 (quatro) horas sobre a quantidade de refeições a serem servidas.
Marmitex ate 10 unidades: prazo de fornecimento imediato, mediante assinatura do servidor na nota/requisição de 
controle.
Marmitex acima de 10 unidades: o estabelecimento será informado com antecedência mínima de 01 (uma) hora sobre 
a quantidade de marmitas necessárias.
O fornecimento das refeições deverá ocorrer nas instalações de cada empresa contratada, salvo quando, tratando-
se de marmitex.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados e fornecidos aos interessados 
mediante cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, desde que fornecido pelo licitante), no horário 
das 08:00h às 12:00h e 13:30h às 17:30h e no telefone (44) 3665-8000, ou através do site www.icaraima.pr.gov.br, 
conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 28 de Junho de 2018
HORÁRIO: 09:00 horas.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de Junho de 2018.
LAYS OLIVEIRA VEDOVOTO
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES –PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 066/2018
PREGÃO PRESENCIAL -  Nº. 045/2018
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  25 DE JUNHO DE 2018.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 09:15 HORAS -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala 
de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09:30 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala de 
Licitações.
OBJETO: A presente licitação visa a seleção de propostas objetivando a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis 
e não perecíveis e panificados, através dos recursos Provenientes do INCENTIVO IV/FEAS/SEDS e do PISO 
PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – PPAS-I, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Ação Social 
do município de Francisco Alves, Estado do Paraná, conforme memorial descritivo constante no anexo I do referido 
Edital.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua 
Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.com, 
ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na 
divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 12 de Junho de 2018.
DANIEL DOS SANTOS T CHAMORRO
PREGOEIRO 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal de francisco alves
Estado do Parana
PORTARIA Nº  083 DE 12 DE JUNHO DE 2018.
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias e dão outras providências,
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 847/2013 de 21 de 
outubro de 2013,
RESOLVE:
I – Conceder e autorizar em consonância com a Lei Municipal 847/2013 de 21 de outubro de 2013, o 
pagamento de uma (01), diária correspondente ao dia 13 junho de 2018. Na respectiva data o Executivo desta 
municipalidade, o Sr. ALIRIO JOSÉ MISTURA, portador de Céd. De Ident. RG n.º 5.285.518-7 SSP/PR e 
devidamente inscrito no CPF/MF sob n.º 710.227.089-53, realizará viagem à Curitiba, visando audiência  com 
a Govenadora na Casa Civil do Estado do Paraná. 
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos quatro seis dias do mês de junho 
do ano de dois mil e dezoito. 
Registre-se                  
Publique-se
Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Parana
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
FORNECIMENTO n.º 159/2017
Pregão n° 057/2017
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX 
DE OLIVEIRA, brasileiro, Agente Político Municipal, portador da Cédula de Identidade RG nº 35.868.656-8 SSP/SP e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
BIO LÓGICA DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ sob n.º 06.175.908/0001-12, com sede a Rua Professora Zelda C. Cursi Mastriani, n° 265-A, Bairro Jd. Davila, CEP 86.182-530, Cidade de Cambé, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. Luis Carlos dos Santos, 
portador do RG n° 3.586.891-7 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob n° 365.440.519-34, doravante denominado CONTRATADA, como segue:
Considerando, o comum acordo entre as partes,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a quantidade dos itens referente a Ata de Registro de Preços 159/2017 que passa a ter a seguinte composição:
ITEM	 DESCRIÇÃO	 UNID.	  QUANT. 	  QUANT. + 25% 	 VALOR UNITARIO	 VALOR TOTAL DA EMPRESA 	 VALOR TOTAL DA EMPRESA + 25%	 MARCA
1	 Adesivo - Solvente a base de acetona - (5ml) 	 UND	 25	 31	 R$ 52,00	 R$ 1.300,00	 R$ 1.612,00	 SDI STAE
9	 Amalgama de prata em cápsula com 02 porções 	 UND	 1000	 1250	 R$ 3,68	 R$ 3.680,00	 R$ 4.600,00	 SDI GS-80
14	 Aplicador Descartável Microbrush, Regular (c/ 100 unid.) 	 UND	 25	 31	 R$ 13,70	 R$ 342,50	 R$ 424,70	 FGM CAVIBRUSCH
41	 Cabo p/ Espelho 	 UND	 30	 37	 R$ 4,20	 R$ 126,00	 R$ 155,40	 PHARMAINOX
42	 Caneta de Alta Rotação autoclavável (Push-Buttom) 	 UND	 2	 2	 R$ 1.049,00	 R$ 2.098,00	 R$ 2.098,00	 KAVO 605C
44	 Cimento de Ionômero de Vidro R para Restauração. Kit contendo 1 pó na cor A2 de 10g, 1 líquido de 8m	 UND	 20	 25	 R$ 30,64	 R$ 612,80	 R$ 766,00	 FGM MAXXION R
45	 Cimento Obturador Provisório – Coltosol, Villevie (pote com 25g) 	 UND	 15	 18	 R$ 12,40	 R$ 186,00	 R$ 223,20	 MAQUIRA OBTUR REFIL
47	 Colgadura individual  	 UND	 10	 12	 R$ 3,68	 R$ 36,80	 R$ 44,16	 TECNODENT
49	 Cunha de Madeira c/ Formato da Ameia (4 tam. codificados por cores-cx c/ 100 unid.) 	 MT²	 5	 6	 R$ 15,70	 R$ 78,50	 R$ 94,20	 PHARMAINOX
55	 Dentifricio fluoretado  	 UND	 100	 125	 R$ 1,80	 R$ 180,00	 R$ 225,00	 RAYMOND FREEDENT
58	 Envelope de tiras de lixa de 4mm 	 UND	 2	 2	 R$ 8,00	 R$ 16,00	 R$ 16,00	 BIODINAMICA
59	 Envelope p/ Esterilização (150mmx250mm) - Cx c/ 100 unid 	 MT²	 10	 12	 R$ 41,99	 R$ 419,90	 R$ 503,88	 ZERMATT PACK GC
69	 Espátulas de Plástico p/ Manipular CIV 	 UND	 2	 2	 R$ 4,40	 R$ 8,80	 R$ 8,80	 MAQUIRA 
73	 Evidenciador de Placa Bacteriana – Eviplac (comprimido) 	 MT²	 5	 6	 R$ 17,90	 R$ 89,50	 R$ 107,40	 BIODINAMICA EVIPLAC
89	 Lima K  1ª série sortida 15-40, de 25mm. (Cx c/ 6 unid.) 	 MT²	 15	 18	 R$ 32,00	 R$ 480,00	 R$ 576,00	 ANGELUS
92	 Matriz de Aço 7mm - Rolos  	 UND	 10	 12	 R$ 2,10	 R$ 21,00	 R$ 25,20	 AAFDO BRASIL
97	 Pasta p/ Polimento de Resina Composta  	 UND	 3	 3	 R$ 27,60	 R$ 82,80	 R$ 82,80	 LYSANDA LYSDIAMOND
98	 Pasta Profilática c/ Sabor (Tuti-Fruti) 90g 	 UND	 5	 6	 R$ 8,28	 R$ 41,40	 R$ 49,68	 MAQUIRA SHINE
106	 Rolo de Matriz de Aço 5mm  	 UND	 20	 25	 R$ 2,00	 R$ 40,00	 R$ 50,00	 AAFDO BRASIL
109	 Selante Fotopolimerizável Fluroshield Matizado (Kit com 5 seringas de 2g cada) 	 UND	 10	 12	 R$ 101,20	 R$ 1.012,00	 R$ 1.214,40	 ANGELUS DENFENSE 
CHROMA
111	 Seringa de Ácido Fosfórico 37%  	 UND	 50	 62	 R$ 6,40	 R$ 320,00	 R$ 396,80	 LYSANDA LYSAC GEL
113	 Solução Hemostática - Hemostop 10ml 	 UND	 6	 7	 R$ 49,00	 R$ 294,00	 R$ 343,00	 MAQUIRA HEMOPARE
115	 Sugador (c/ 40 unidades) 	 MT²	 200	 250	 R$ 5,52	 R$ 1.104,00	 R$ 1.380,00	 BIODONT SSPLUS
120	 Verniz c/ Flúor 2,26% (10ml) 	 UND	 6	 7	 R$ 29,20	 R$ 175,20	 R$ 204,40	 FGM DUOFLUORID XII
122	 Catalisador tubo com 60 ml 	 UND	 60	 75	 R$ 45,50	 R$ 2.730,00	 R$ 3.412,50	 TECHNEW
125	 Coltex leve tubo com 120 gr 	 UND	 60	 75	 R$ 73,60	 R$ 4.416,00	 R$ 5.520,00	 TECHNEW FLEX-SIL
127	 Espatula em plástico para alginato 	 UND	 2	 2	 R$ 2,10	 R$ 4,20	 R$ 4,20	 MAQUIRA
128	 Grau de borracha médio 	 UND	 2	 2	 R$ 6,30	 R$ 12,60	 R$ 12,60	 MAQUIRA
130	 Lamparina Inox New Light / Universitária - 40 ml 	 UND	 1	 1	 R$ 23,00	 R$ 23,00	 R$ 23,00	 KONNEN
VALOR TOTAL	 R$ 19.931,00	 R$ 24.173,32	  
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições da referida Ata de Registro de Preços.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente Termo Aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 12 de Junho de 2018.
-	 MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
-	 Prefeito Municipal - 
BIO LÓGICA DISTRIBUIDORA EIRELI 
Contratada
TESTEMUNHAS
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG.10.497.866-5
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Parana
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
FORNECIMENTO n.º 158/2017
Pregão n° 057/2017
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX 
DE OLIVEIRA, brasileiro, Agente Político Municipal, portador da Cédula de Identidade RG nº 35.868.656-8 SSP/SP e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
ECO FARMAS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 85.477.586/0001-32, com sede a Rua Santa Catarina, n° 850, Centro, CEP 85.801-040, Cidade de Cascavel, Estado do Paraná, neste ato representado pela Sra. Camila Gentila Tomazelli, portadora 
do RG n° 8.009.609-7 SSP/PR e devidamente inscrita no CPF sob n° 043.680.279-14, doravante denominado CONTRATADA, como segue:
Considerando, o comum acordo entre as partes,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a quantidade dos itens referente a Ata de Registro de Preços 158/2017 que passa a ter a seguinte composição:
ITEM	 DESCRIÇÃO	 UNID.	  QUANT. 	  QUANT. + 25% 	 VALOR UNITÁRIO	 VALOR TOTAL DA EMPRESA 	 VALOR TOTAL DA EMPRESA + 25%	 MARCA
3	 Agulha Gengival 27G Longa (c/ 100 unid) 	 MT²	 10	 12	 R$ 31,50	 R$ 315,00	 R$ 378,00	 INJEX
4	 Agulha Gengival 30 G Curta (c/ 100 unid) 	 MT²	 30	 37	 R$ 31,50	 R$ 945,00	 R$ 1.165,50	 INJEX
5	 Agulha Gengival 30 G Extra-Curta (c/ 100 unid) 	 MT²	 5	 6	 R$ 35,75	 R$ 178,75	 R$ 214,50	 INJEX
7	 Álcool 70% (1L) 	 MT²	 60	 75	 R$ 5,65	 R$ 339,00	 R$ 423,75	 ILHA
10	 Anestésico Lidocaína 2% c/ vaso (cx c/ 50 tubetes) 	 MT²	 40	 50	 R$ 45,90	 R$ 1.836,00	 R$ 2.295,00	 CRISTALIA
16	 Bandeja de esterilização inox 22x9x1,5 	 UND	 6	 7	 R$ 20,00	 R$ 120,00	 R$ 140,00	 AÇONOX
21	 Broca Cirúrgica 702 Longa 22mm HL 	 UND	 10	 12	 R$ 18,85	 R$ 188,50	 R$ 226,20	 KAVO
22	 Broca de aço carbide nº 6 (haste longa) p/ alta rotação 	 UND	 10	 12	 R$ 8,25	 R$ 82,50	 R$ 99,00	 MICRODONT
23	 Broca diamantada A.R. (pontas inativas) nº 3082 	 UND	 15	 18	 R$ 2,50	 R$ 37,50	 R$ 45,00	 CHAMPIOM
24	 Broca diamantada A.R. (pontas inativas) nº 4083 	 UND	 5	 6	 R$ 2,50	 R$ 12,50	 R$ 15,00	 CHAMPIOM
25	 Broca diamantada A.R. nº 1013 	 UND	 5	 6	 R$ 3,18	 R$ 15,90	 R$ 19,08	 CHAMPIOM
26	 Broca diamantada A.R. nº 1014 	 UND	 5	 6	 R$ 2,50	 R$ 12,50	 R$ 15,00	 CHAMPIOM
27	 Broca diamantada A.R. nº 1015 	 UND	 5	 6	 R$ 2,50	 R$ 12,50	 R$ 15,00	 CHAMPIOM
28	 Broca diamantada A.R. nº 1016 	 UND	 15	 18	 R$ 2,50	 R$ 37,50	 R$ 45,00	 CHAMPIOM
29	 Broca diamantada A.R. nº 3018 	 UND	 10	 12	 R$ 2,50	 R$ 25,00	 R$ 30,00	 CHAMPIOM
30	 Broca Diamantadas p/ Acabamento de Resina nº 1190FF 	 UND	 5	 6	 R$ 2,50	 R$ 12,50	 R$ 15,00	 CHAMPIOM
31	 Broca Diamantadas p/ Acabamento de Resina nº 3118FF 	 UND	 10	 12	 R$ 2,50	 R$ 25,00	 R$ 30,00	 CHAMPIOM
32	 Broca p/ Alta Rotação Diamantadas nº 1012 	 UND	 10	 12	 R$ 3,18	 R$ 31,80	 R$ 38,16	 CHAMPIOM
33	 Broca p/ Alta Rotação Diamantadas nº 1014HL 	 UND	 15	 18	 R$ 3,18	 R$ 47,70	 R$ 57,24	 CHAMPIOM
34	 Broca p/ Alta Rotação Diamantadas nº 1016HL 	 UND	 15	 18	 R$ 2,50	 R$ 37,50	 R$ 45,00	 CHAMPIOM
35	 Broca p/ Alta Rotação Diamantadas nº 1034 	 UND	 10	 12	 R$ 3,20	 R$ 32,00	 R$ 38,40	 CHAMPIOM
36	 Broca Ponta Diamantada 1093 F 	 UND	 5	 6	 R$ 2,50	 R$ 12,50	 R$ 15,00	 CHAMPIOM
37	 Broca Ponta Diamantada 1191 F 	 UND	 10	 12	 R$ 2,50	 R$ 25,00	 R$ 30,00	 CHAMPIOM
38	 Broca Ponta Diamantada 2137 F 	 UND	 20	 25	 R$ 2,50	 R$ 50,00	 R$ 62,50	 CHAMPIOM
39	 Broca Ponta Diamantada 3168 F 	 UND	 10	 12	 R$ 3,18	 R$ 31,80	 R$ 38,16	 CHAMPIOM
40	 Cabo para bisturi em aço inoxidável 	 UND	 4	 5	 R$ 9,80	 R$ 39,20	 R$ 49,00	 ABC
43	 Cartela para radiografia c/ 2 janelas (pcte c/ 100 unid.) 	 MT²	 5	 6	 R$ 7,55	 R$ 37,75	 R$ 45,30	 URGENT
48	 Colher de Dentina 11 ½  	 UND	 10	 12	 R$ 10,95	 R$ 109,50	 R$ 131,40	 ABC
50	 Curetas cirurgicas em aço inoxidável 	 UND	 4	 5	 R$ 135,00	 R$ 540,00	 R$ 675,00	 ABC
51	 Cureta Gracey para raspagem periodontal no 5-6 	 UND	 2	 2	 R$ 17,19	 R$ 34,38	 R$ 34,38	 ABC
52	 Cureta Gracey para raspagem periodontal no 7-8 	 UND	 2	 2	 R$ 17,19	 R$ 34,38	 R$ 34,38	 ABC
56	 Endo-ice Spray (200 ml) 	 UND	 6	 7	 R$ 25,75	 R$ 154,50	 R$ 180,25	 MAQUIRA
60	 Escova dental macia 	 UND	 2000	 2500	 R$ 0,80	 R$ 1.600,00	 R$ 2.000,00	 MEDFIO ADULTO
61	 Escova Robinson Branca 	 UND	 50	 62	 R$ 1,37	 R$ 68,50	 R$ 84,94	 MICRODONT
62	 Espátula de aço metálica inoxidável nº 24 	 UND	 1	 1	 R$ 10,90	 R$ 10,90	 R$ 10,90	 ABC
63	 Espátula de aço metálica inoxidável nº 36 	 UND	 1	 1	 R$ 10,90	 R$ 10,90	 R$ 10,90	 ABC
64	 Espátula de aço metálica inoxidável nº 7 	 UND	 1	 1	 R$ 10,90	 R$ 10,90	 R$ 10,90	 ABC
67	 Espátula de inserção n.o 1 	 UND	 3	 3	 R$ 10,90	 R$ 32,70	 R$ 32,70	 GOLGRAN
76	 Fio  de sutura agulhado de nylon 3.0, agulha 1,5 (cx c/ 24 unid.) 	 MT²	 100	 125	 R$ 41,35	 R$ 4.135,00	 R$ 5.168,75	 TECHNOFIO
79	 Fita Adesiva p/ Esterilização Indicadora (30m) 	 UND	 60	 75	 R$ 6,75	 R$ 405,00	 R$ 506,25	 HOSPFLEX 19X30
80	 Fixador (frasco c/ 475 ml) 	 UND	 10	 12	 R$ 13,75	 R$ 137,50	 R$ 165,00	 CAITHEC
83	 Gorro de amarrar (pcte c/ 50unid.) 	 MT²	 2	 2	 R$ 16,15	 R$ 32,30	 R$ 32,30	 PROTDESC C/100UND
85	 Hidróxido de Cálcio PA 10g 	 UND	 3	 3	 R$ 6,45	 R$ 19,35	 R$ 19,35	 MAQUIRA
86	 Ionomero de vidro ® restaurador  	 UND	 6	 7	 R$ 32,15	 R$ 192,90	 R$ 225,05	 FGM
87	 IRM Restaurador Provisório. Kit c/ 1 frasco de pó com 38g e 1 frasco de líquido com 15ml  	 UND	 10	 12	 R$ 100,50	 R$ 1.005,00	 R$ 1.206,00	 BIODINAMICA
93	 Óculos de Proteção 	 UND	 4	 5	 R$ 7,00	 R$ 28,00	 R$ 35,00	 DANNY
99	 Pedra Pomes (100g) 	 UND	 4	 5	 R$ 4,59	 R$ 18,36	 R$ 22,95	 SS PLUS
100	 Pinça Clínica 	 UND	 6	 7	 R$ 11,00	 R$ 66,00	 R$ 77,00	 ABC
102	 Posicionador de filmes radiográficos autoclavável - adulto (kit c/ 7 peças) 	 UND	 2	 2	 R$ 55,15	 R$ 110,30	 R$ 110,30	 MAQUIRA
104	 Revelador (frasco com 475ml) 	 UND	 15	 18	 R$ 13,75	 R$ 206,25	 R$ 247,50	 CAITHEC
107	 Rolo p/ esterilização (200 mmx50m) 	 UND	 10	 12	 R$ 90,00	 R$ 900,00	 R$ 1.080,00	 HOSPFLEX 
108	 Rolo p/ Esterilização (15cmX50m) 	 UND	 10	 12	 R$ 70,00	 R$ 700,00	 R$ 840,00	 HOSPFLEX
110	 Seringa Carpule 	 UND	 10	 12	 R$ 30,00	 R$ 300,00	 R$ 360,00	 MED COMPANY
112	 Solução de Digluconato de Clorexidina 0,12% (1L) 	 MT²	 4	 5	 R$ 33,26	 R$ 133,04	 R$ 166,30	 RIOQUIMICA
114	 Sonda Clínica Exploradora n° 5 em aço inoxidável	 UND	 30	 37	 R$ 8,25	 R$ 247,50	 R$ 305,25	 ABC
124	 Cera 7 cx com 225 gr 	 UND	 10	 12	 R$ 12,90	 R$ 129,00	 R$ 154,80	 DENTBRAS
126	 Espátula de lecron em aço inoxidável 	 UND	 2	 2	 R$ 10,95	 R$ 21,90	 R$ 21,90	 LM
129	 Lamparina Hannau 80ml 	 UND	 1	 1	 R$ 22,90	 R$ 22,90	 R$ 22,90	 KONNEN
 	  	  	  	  		  R$ 15.957,86	 R$ 19.562,14	  
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições da referida Ata de Registro de Preços.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente Termo Aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 12 de Junho de 2018.
-	 MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
-	 Prefeito Municipal - 
ECO FARMAS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
Contratada
TESTEMUNHAS
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG.10.497.866-5
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Parana
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
FORNECIMENTO n.º 157/2017
Pregão n° 057/2017
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS 
ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, Agente Político Municipal, portador da Cédula de Identidade RG nº 35.868.656-8 SSP/SP e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa ODONTOSUL LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob n.º 04.971.211/0001-22, com sede a Rua Leonardo Júlio Perna, n° 29, Centro, CEP 85900-240, Cidade de Toledo, Estado do Paraná, neste ato representado pela Sra. Estela Beatriz Fioravanti Schacht, portadora do RG 
n° 4.122.662-5 SSP/PR e devidamente inscrita no CPF sob n° 553.454.179-20, doravante denominado CONTRATADA, como segue:
Considerando, o comum acordo entre as partes,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a quantidade dos itens referente a Ata de Registro de Preços 157/2017 que passa a ter a seguinte composição:
ITEM	 DESCRIÇÃO	 UNID.	  QUANTIDADE 	  QUANT. + 25% 	 VALOR UNITÁRIO 	 VALOR TOTAL DA EMPRESA 	VALOR TOTAL DA EMPRESA 	 MARCA
6	 Alavanca Apical Reta 	 UND	 5	 6	 R$ 31,70	 R$ 158,50	 R$ 190,20	 LM
11	 Anestésico Mepivacaina 2% c/ Adrenalina (1:100.000) (cx c/ 50 tubetes) 	 UND	 40	 50	 R$ 100,00	 R$ 4.000,00	 R$ 5.000,00	 MEPIVALEN
12	 Anestésico Mepivacaina 3% s/ vaso, tubete (cx c/ 50 tubetes) 	 UND	 36	 45	 R$ 100,00	 R$ 3.600,00	 R$ 4.500,00	 MEPIVALEN
17	 Broca de baixa rotação esférica n.º 2 	 UND	 10	 12	 R$ 6,60	 R$ 66,00	 R$ 79,20	 JOTA
18	 Broca de baixa rotação esférica n.º 4 	 UND	 10	 12	 R$ 6,60	 R$ 66,00	 R$ 79,20	 JOTA
19	 Broca de baixa rotação esférica n.º 6 	 UND	 10	 12	 R$ 6,60	 R$ 66,00	 R$ 79,20	 INJECTA
20	 Broca de baixa rotação esférica n.º 8 	 UND	 10	 12	 R$ 6,60	 R$ 66,00	 R$ 79,20	 INJECTA
57	 Enhance Sortido. Kit com 7 unidades: 2 em formato de disco, 2 em formato de taça e 3 em formato de c	 UND	 10	 12	 R$ 77,00	 R$ 770,00	 R$ 924,00	 ENHANCE
65	 Espátula de Inserção de Resina – Prisma nº 4 	 UND	 3	 3	 R$ 48,00	 R$ 144,00	 R$ 144,00	 PRISMA
66	 Espátula de Inserção de Resina – Prisma nº 6 	 UND	 3	 3	 R$ 48,00	 R$ 144,00	 R$ 144,00	 PRISMA
74	 Extirpa nervos (kit c/ 10 unid.) 	 UND	 10	 12	 R$ 29,00	 R$ 290,00	 R$ 348,00	 VDW
75	 Filme E-Speed adulto, película no tamanho 3,1 x 4,1cm. (cx c/ 150 unid.)  	 MT²	 5	 6	 R$ 137,00	 R$ 685,00	 R$ 822,00	 AGFA
77	 Fio de Sutura Agulhado de Seda 3-0, Agulha Triangular CT 1,7 cm (cx c/ 24 unid.) 	 MT²	 5	 6	 R$ 39,00	 R$ 195,00	 R$ 234,00	 TECNOFIO
96	 Papel Carbono p/ Articulação Dupla Face (Blocos c/ 12 folhas)  	 JG	 20	 25	 R$ 3,00	 R$ 60,00	 R$ 75,00	 PHARMAINOX
103	 Resina composta fotopolimerizavel micro-híbrida à base de Microglass indicada para restaurações.	 UND	 60	 75	 R$ 53,30	 R$ 3.198,00	 R$ 3.997,50	 CHARISMA
117	 Tira de Lixa de Poliéster p/ Acabamento e Polimento 4mmX170mm (c/ 150 unid.) 	 MT²	 5	 6	 R$ 2,30	 R$ 11,50	 R$ 13,80	 PREVEN
121	 Alginato pacote com 500 gr 	 UND	 60	 75	 R$ 47,80	 R$ 2.868,00	 R$ 3.585,00	 HYDROGUN
131	 Moldeira de inox i1 	 UND	 15	 18	 R$ 21,00	 R$ 315,00	 R$ 378,00	 PR
132	 Moldeira de inox i2 	 UND	 15	 18	 R$ 21,00	 R$ 315,00	 R$ 378,00	 PR
133	 Moldeira de inox i3 	 UND	 15	 18	 R$ 21,00	 R$ 315,00	 R$ 378,00	 PR
134	 Moldeira de inox s1 	 UND	 15	 18	 R$ 21,00	 R$ 315,00	 R$ 378,00	 PR
135	 Moldeira de inox s2 	 UND	 15	 18	 R$ 21,00	 R$ 315,00	 R$ 378,00	 PR
136	 Moldeira de inox s3 	 UND	 15	 18	 R$ 21,00	 R$ 315,00	 R$ 378,00	 PR
137	 Pavio para lamparina Hannau 	 UND	 30	 37	 R$ 0,50	 R$ 15,00	 R$ 18,50	 JON
VALOR TOTAL	 R$ 18.293,00	 R$ 22.580,80	  
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições da referida Ata de Registro de Preços.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente Termo Aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 12 de Junho de 2018.
-	 MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
-	 Prefeito Municipal - 
ODONTOSUL LTDA - EPP 
Contratada
TESTEMUNHAS
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG.10.497.866-5
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8

Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 042/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0113/2018
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE para prestação de serviços de Ministrar Oficinas direcionadas 
aos profissionais e técnicos do CRAS/PAIF, do Município de Altonia
VALOR MÁXIMO: R$ 17.000,00  (dezessete mil reais)
EMISSÃO DO EDITAL: Terça-Feira, 12 de junho de 2018
ABERTURA: Sexta-Feira, 22 de junho de 2018 ÀS 15:00 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro 
Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em 
mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro 
teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de 
expediente, até o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ 
da Empresa, mediante o pagamento da taxa de edital, fixado no valor de R$-0,00 –
(zero real) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil Agência 
1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.
pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 12 de junho de 2018
PREGOEIRO

Prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO Nº 96/2018-PMAP
CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná, com sede à Rua Santos
Dumont, 341, inscrito no CGC/MF nº 76.247.352/0001-08, neste ato representado 
pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Luis 
Carlos Borges Cardoso, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.995.983-4 e do 
CPF/MF nº 622.478.249-00, e CONTRATADA: Industria de Artefatos e Infraestrutura 
Umuarama Ltda.
OBJETO: Execução por empreitada global de revitalização das calçadas da sede do
município, na Av Curitiba entre a Rua José Alves e Av Brasil em 5.818,27 m².
VALOR: R$ 534.776,71 (Quinhentos e trinta e quatro mil, setecentos e setenta e 
seis reais e setenta e um centavos). As despesas com a execução do objeto deste 
Contrato correrão a conta 10.001.15.451.0013.1.208.4.4.90.51.00.00.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 dias contados a partir do 10° (décimo) dia da data da
assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o estabelecido no cronograma
físico-financeiro.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13 de junho de 2018.
FORO: Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
Alto Piquiri, 12 de junho de 2018.

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Parana
DECRETO N.º 4.662/2018
DATA: 12/06/2018
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro o Sr. João Gilson Prado,
DECRETA:
Art. 1º)  Fica Adjudicado em favor da empresa J. P. FARIA & CIA LTDA - ME o 
resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Presencial n.º 042/2018.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão 
Presencial n.º 042/2018 em favor da empresa J. P. FARIA & CIA LTDA - ME, cujo 
objeto trata da contratação de empresa para futuras e eventuais execuções de 
serviços de serralheria para atendimento de todas as secretarias municipais.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 12 dias do mês de Junho de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 1.151/2018
REF.: PREGÃO: 042-2018
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 04 DE JUNHO DE 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: ROMILDO WANDROSKI & CIA LTDA
CNPJ: 75.756.965/0001-08
OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS PARA REALIZAÇÃO DA 
FANFARRA, EM COMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ.
VALOR TOTAL: R$ 14.230,00 (QUATORZE MIL DUZENTOS E TRINTA REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2018
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Parana
TERMO ADITIVO N.º 02-2018
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 886/2016
TOMADA DE PREÇO Nº 003-2016
Aos 02 dias do mês de Junho de 2018, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE 
IVATÉ, Estado do Paraná através inscrito no CNPJ sob n.º 95.640.553/0001-15, com 
sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, UNIVALDO CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, 
residente e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula de 
Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado como 
CONTRATADA a empresa INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA 
UMUARAMA LTDA. EPP, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Naga, 
1741, Parque Industrial II, CEP 87507-150, na cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 10.801.453/0001-70, neste ato representado por 
HUGO DE ASSIS GONZAGA, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 3.501.106/
SSP-MG e do CPF n.º 809.031.426-00, resolvem ADITAR o presente ao Contrato 
n.º 886/2016.
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência do contrato 
primitivo, fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência um período de 60 (sessenta) dias que passa a ter 
início em 02 de Junho de 2018 e término em 01 de Agosto de 2018 com fundamento 
no art. 57 da Lei n.º 8.666/93. 
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que 
não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.
MUNICÍPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA. EPP 
HUGO DE ASSIS GONZAGA 
Contratada
TESTEMUNHAS:
ANDRÉ LUIS GARIBALDI     FERNANDO PEREIRA DA SILVA 

Prefeitura Municipal de maria helena
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 077/2017, firmado em 22 de junho de 2017, 
na modalidade Pregão Presencial n° 040/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: PINHAL & GILAVERT LTDA - EPP, com previsão na lei 8.666/93, 
de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, 
mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Tendo em vista saldo remanescente do 
objeto contratado e a necessidade de aquisição dos itens licitados integrantes 
da contratação, fica prorrogado até 22 de agosto de 2018 o prazo de vigência 
estabelecido na Cláusula Terceira do Contrato de Fornecimento n° 077/2017, 
encerrando-se também com a aquisição total do item licitado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas 
e em pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não 
alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 12 de junho de 2018
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
MAURO FERREIRA DO PINHAL
Sócio Administrador

Prefeitura Municipal de maria helena
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 076/2017, firmado em 22 de junho de 2017, 
na modalidade Pregão Presencial n° 040/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: VANUSA TENORIO LUNA DE LIMA - ME, com previsão na lei 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO 
ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Tendo em vista saldo remanescente do 
objeto contratado e a necessidade de aquisição dos itens licitados integrantes 
da contratação, fica prorrogado até 22 de agosto de 2018 o prazo de vigência 
estabelecido na Cláusula Terceira do Contrato de Fornecimento n° 076/2017, 
encerrando-se também com a aquisição total do item licitado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas 
e em pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não 
alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 12 de junho de 2018
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
VANUSA TENORIO LUNA DE LIMA
Sócia Administradora

Prefeitura Municipal de mariluz
Estado do Parana
PORTARIA Nº 048, DE 12 DE JUNHO DE 2018.
Concede Licença Especial de 06 dias,    convertida em pecúnia, ao servidor Dirceu 
Aparecido da Silva.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, 
II, da Lei nº 1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto nº 
608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob 
nº 024/2018,
R E S O L V E:
1. Conceder ao servidor Dirceu Aparecido da Silva, matrícula nº 2.280, ocupante do 
cargo efetivo de Vigia – Nível 01, Licença Especial de 06 (seis) dias convertida em 
pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao quinquênio 2012/2017.     
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o 
art. 93 da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da 
Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 12 de junho de 2018.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 034/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: AUTORAMA – AUTOMÓVEIS UMUARAMA – LTDA.
CNPJ: 76.350.115/0001-78
BASE LEGAL: Pregão Presencial Nº 017/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO UTILITÁRIO tipo PICK-UP COM 
CAPACIDADE PARA 02 (DOIS) PASSAGEIROS E 600 KG DE CARGA.
VALOR DO CONTRATO: R$ 54.164,00 (cinquenta e quatro mil e cento e sessenta 
e quatro reais).
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em moeda brasileira 
corrente, até 05 (cinco) dias úteis, após a recepção do recurso financeiro pelo 
Município e apresentação correta da nota/fatura do equipamento fornecido e 
documentos pertinentes.
PRAZO DE ENTREGA: 60(sessenta) dias, contados da assinatura deste contrato.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura.
Mariluz, 12 de junho de 2018.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
AUTORAMA – AUTOMÓVEIS UMUARAMA – LTDA.
CNPJ: 76.350.115/0001-78
CONTRATADA

Prefeitura Municipal de perobal
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 207/2018
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Prefeito do Município de Perobal 
– PR , e dá outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o Senhor ALMIR DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Perobal 
– PR, viajar até Curitiba - PR para tratar de assuntos de interesse do Município de 
Perobal, no Gabinete do Deputado Estadual ALEXANDRE CURI e Casa Civil, no dia 
13 de junho de 2018, cabendo-lhe o pagamento de 01 (uma) diária.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 12 de junho de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 206/2018
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para a Secretária de Saúde do Município 
de Perobal – PR , e dá outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR a Senhora VIRGINIA MARIA GOMES LUIZ RAHAL, Secretária 
de Saúde de Perobal – PR, viajar até Curitiba - PR para participar da  REUNIÃO 
ORDINÁRIA DO COSEMS PR e da CIB ESTADUAL, que será realizada nos dias 14 e 
15 de junho de 2018, cabendo-lhe o pagamento de 02 (duas) diárias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 12 de junho de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Conselho Municipal dos Direitos
 da Criança e do Adolescente de Perobal

Resolução Nº. 010/2018 de 12 de Junho de 2018
Súmula: Homologação de candidatos eleitos ao eletivo cargo de membro do Conselho 
Tutelar de Perobal, realizado no dia 10 de Junho de 2018.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Perobal, Estado 
do Paraná no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº. 288/2007, 
conforme deliberação da Comissão Eleitoral resolve:
Art.1º - Ficam homologados a apresentação dos seguintes candidatos que 
concorreram ao eletivo cargo de membro do Conselho Tutelar de Perobal, Estado do 
Paraná, realizado em 10 de Junho de 2018, segue abaixo a relação dos candidatos 
eleitos.
Candidatos:
Nome:
Amanda Luzia Marchi Crego Franciscatti. 222 votos;
Aparecido Castanho. 206 votos;
Ana Cláudia Leles Gonçalves França. 185 votos;
Márcia Vilanova Luna de Oliveira. 110 votos.
Art.2º - A presente Resolução entra em vigor nesta data.
Perobal, 12 de Junho de 2018.
Emilia Aparecida Caberlin Delmonico
Presidente do C.M.D.C.A.

Prefeitura Municipal de perobal
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº123/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: AC ASSESSORIA TECNICA EM ENGENHARIA CIVIL LTDA.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula 
Quarta do presente contrato, encerrando-se em 12 de outubro de 2018.
Cláusula Segunda: Fica acrescido na clausula terceira o valor total de R$20.000,00 
(vinte mil reais) ao valor inicialmente firmado, referente a prorrogação do prazo de 
vigência disposto na clausula primeira do presente aditivo
Cláusula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 12/06/2018.

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Parana
PORTARIA N.º 11512/2018					   
SUMULA: Dispõe sobre a nomeação do(a) Sr(a). SABRINA ALVES DE ASSIS, 
aprovado(a) em Concurso Público Municipal, e dá outras providências.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o(a)  Sr(a). SABRINA ALVES DE ASSIS, portador(a) da CI/RG nº 
8.592.438-9 SSP/PR, no cargo de Professora, tendo em vista sua aprovação em 
Concurso Público Municipal – Edital nº 149/2015 de 25/05/2015, devendo cumprir o 
estágio probatório e tomar posse na respectiva função a partir de 11 de junho de 2018.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 11 de junho de 2018.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete  do  Prefeito Municipal  de  Terra Roxa,  
Estado  do Paraná,  em 12 de junho de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Parana
PORTARIA Nº 11510/2018	
SÚMULA: Constitui Comissão Permanente de Licitação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei e com amparo no Art. 51, Parágrafo 4º da Lei Federal 
nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
RESOLVE:
Art. 1º. Constitui Comissão Permanente de Licitação, com a função de receber, 
examinar e julgar todos os documentos, propostas e procedimentos relativos a 
licitações, que venham a ser executadas, pelo Município, ficando assim constituída:
Presidente: PAULO CESAR FARIAS – RG nº  4.742.587-5   CPF nº 799.390.829-91 
Agente  Administrativo;
Secretária: SANDRA ANTONIO – RG nº 6.790.561-0  e CPF nº 288.521.488-09,  
Administradora  do  Patrimônio e Almoxarifado.
Membros: 
Edésio Oliveira Lima – RG nº 4.080.896-5   CPF nº  550.067.449-87 -  Mecânico;
João Batista da Silva – RG nº 2.107.017  CPF nº 799.391.479-53  -     Auxiliar de 
Serviços Gerais.
Júlio Simões de Lima – RG nº 7.385.899-2 e CPF nº 036.666.329-12 – Operador 
de Máquinas.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
a 12 de junho de 2018.
Art. 3º. Revogando-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 
10.352/2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 12 dias do 
mês de junho 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Parana
PORTARIA Nº 11511/2018	
SÚMULA: Designa Pregoeiro e Equipe de Apoio e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe  confere o inciso II, Letra C, do Artigo 75 da Lei Orgânica e com base no Artigo 
3º, IV da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002.
RESOLVE:
Art. 1º. Designa a Senhora MARIA JANETE TEIXEIRA DA SILVA NABAO, RG nº  
3.589.926-0 SESP/PR E CPF nº 640.729.089-91, Diretora do Departamento de  
Compras, para responder pelas funções de Pregoeiro .
Art. 2º - Designa Equipe de Apoio ao Pregoeiro, compostas pelos servidores 
municipais:
Edésio Oliveira Lima – RG nº 4.080.896-5   CPF nº  550.067.449-87 -  Mecânico;
Eunice Pereira da Silva Rios – RG nº 4.522.993-9 e CPF nº 724.565.749-15 - Agente 
Administrativo;
João Batista da Silva – RG nº 2.107.017  CPF nº 799.391.479-53  -  Auxiliar de 
Serviços Gerais ;
Júlio Simões de Lima – RG nº 7.385.899-2 CPF nº 036.666.329-12- Operador de 
Máquinas.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
a 1º de junho de 2018.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 
9540/2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 12 dias do 
mês de junho  de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Parana
PORTARIA N°. 11513/2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e com base no parágrafo 5° do artigo 36° da Lei 
Municipal nº 1582/2017 de 22/12/2017 e
CONSIDERANDO o ofício nº 096/2018 de 11 de junho de 2018 protocolado sob nº 
2727/2018 de 12/06/2018
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar a Professora ANA PAULA SIEBENEICHLER DA SILVA, matrícula 
1215558-0, em regime de aula extraordinária com carga horária de 08 (oito) horas 
semanais para prestar serviço na Escola Municipal Professora Maxmirian Barbara 
Gaspar da Silva, no período de 12/06/2018 a 13/12/2018.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO  PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, 
em 12 de junho de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Parana
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PARCIAL
PROCESSO LICITATÓRIO 62/2018, MODALIDADE: PREGÃO Nº 38/2018
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada 
através do Portaria nº 9540/2017
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor 
(es) da licitação, objeto do Processo Licitatório 62/2018, Modalidade: PREGÃO Nº 
38/2018, o(s) participante(s):
Vencedores
Nome	 Itens
A. CARNEVALI - EIRELI - EPP	 8, 9, 12, 16, 21, 22, 29, 30
R$ 7.840,10 (Sete mil oitocentos e quarenta reais e dez centavos)
N. M. REBELO- ME	 1, 5, 7, 11, 13, 14, 20, 25
R$ 4.030,90 (Quatro mil e trinta reais e noventa centavos)
MOVEIS E EQUIPAMENTOS SOUZA LTDA-EPP	 4, 10, 18, 19, 26, 28
R$ 6.890,80 (Seis mil oitocentos e noventa reais e oitenta centavos)
V. Y. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS - EIRELI - EPP	 15, 17, 27
R$ 4.819,50 (Quatro mil oitocentos e dezenove reais e cinqüenta centavos)
MARCAL ELETRODOMESTICOS LTDA - ME	 24
R$ 16.065,00 (Dezesseis mil e sessenta e cinco reais)
Conforme solicitação encaminhada pela Secretária Municipal de Assistência Social 
por meio do ofício nº 135/2018, e com base no disposto no Parecer jurídico nº 
231/2018, houve o cancelamento dos seguintes itens:
141879 - A. CARNEVALI - EIRELI - EPP
Item	 Produto	 Unidade	 Marca	 Qtde	 Va l o r 
Unit.	 Valor Total
2	 TELEVISAO A CORES. HDTV READY, HDMI, FULL HD, 
PROGRESSIVE SCAN, TELA LCD WIDESCREEN DE 32  - 16:9, COM RESOLUCAO 
DE 1920 X 1080 PIXELS, 100.000:1 (CONTRASTE). APROXIMADAMENTE 82 CM. 
MENU EM 03 IDIOMAS PORTUGUÊS, INGLÊS E ESPANHOL, PROGRESSIVE 
SCAN, AJUSTE DIGITAL DE IMAGEM, COR, AUDIO, BALANCO E CONTRASTE. 
AJUSTE FORMATO DE TELA 4:3/16:9/HORIZONTAL/ZOOM 1 E 2), AJUSTE 
DE TEMPERATURA DE COR, RELOGIO. CLOSED CAPTION/FUNCAO MUTE, 
BLOQUEIO DE TECLASV-COMPOMENTE, S-VIDEO,AUDIO E VIDEO, RGB 15 
PINOS,	 UNIDADE	 JVC	 1	 R$ 3.000,00	 R $ 
3.000,00
3	 TELEVISAO A CORES. HDTV READY. TELA LCD WIDESCREEN 
DE 22 . COM RESOLUCAO DE 1680 X 1050 PIXELS, 3000:1 (CONTRASTE). 
APROXIMADAMENTE 56 CM. MENU EM 03IDIOMAS, PROGRESSIVE SCAN, 
AJUSTE DIGITAL DE IMAGEM, COR, AUDIO, BALANCO E CONTRASTE. 
AJUSTE FORMATO DE TELA (4:3/16:9/HORIZONTAL/ZOOM 1 E 2), AJUSTEDE 
TEMPERATURA DE COR, RELOGIO. CLOSED CAPTION/FUNCAO MUTE, 
BLOQUEIO DE TECLAS V-COMPOMENTE, S-VIDEO,AUDIO E VIDEO, RGB 15 
PINOS, HDMI, AUDIO PC, FONE DE OUVIDO E ANTENA RF, ENTRADA PARA 
AUDIO E VIDEO	 UNIDADE	 JVC	 1	 R $ 
1.996,00	 R$ 1.996,00
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO Nº 105/2018
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 38/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 62/2018
DATA CONTRATO: 12 de junho de 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 
75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: A. CARNEVALI - EIRELI - EPP, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CNPJ/MF nº 18.012.406/0001-50, neste ato representada pelo seu 
proprietário Sr. ALESSANDRO CARNEVALI, Administrador, portador do RG/CI nº 
8.073.594-4 e no CPF/MF nº 036.009.599-21, com endereço à Rua Antônio Hipólito, 
121, Jardim Alvorada II - 85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE MATERIAL DE CAMA, MESA 
E BANHO, EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA CASA ABRIGO, 
CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
o valor total de R$ 7.840,10 (sete mil, oitocentos e quarenta reais e dez centavos), 
condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente ao(s) itens 
nº 8, 9, 12, 16, 21, 22, 29, 30.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 (doze) meses, a partir da 
sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL
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Prefeitura Municipal de ESPERANÇA NOVA
Estado do Parana
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2018 
PREGÃO Nº 14/2018
PROCESSO Nº 22/2018
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA E A EMPRESA 
ABAIXO RELACIONADA, VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E PARCELADA AQUISIÇÃO DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVISÕES E SECRETARIAS MUNICIPAIS 
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA.
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 181, 
centro, nesta cidade de Esperança Nova Estado do Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, 
Sr. Valdir Hidalgo Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 
4.145.492-0SSP/PR e CPF/MF sob o nº 557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova, 
Estado do Paraná, e, de outro lado, a empresa: 
J GONÇALVES DE FARIAS & CIA.LTDA.EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
07.163.597/0001-34, com sede na RUA: ARTHUR MEDEIROS, nº 20, na cidade de ESPERANÇA NOVA/PR, neste 
ato representada pelo Sr. (a) JOSÉ GOLÇALVES DE FARIAS , portador  (a)da CI/RG nº 3362375-5  e inscrito no CPF/
MF nº 524.119.319-72, com os preços dos itens abaixo relacionados:
Lote 01 – Produtos Alimentícios:
Fornecedor:	 J GONÇALVES DE FARIAS & CIA. LTDA - EPP
Lote	 Item	 Descrição	 Unidade	 Quantidade	 Valor Unitário	 Valor Total
1	 3	 ALHO A GRANEL; BULBO INTEIRICO; NACIONAL; BOA QUALIDADE; FIRME 
E INTACTO; SEM LESOES DE ORIGEM FISICA OU MECANICA, PERFURACOES E CORTES; TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES; DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO; ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS	 Kg	 200,0000	 7,4000	 1.480,0000
1	 4	 AMIDO DE MILHO; PRODUTO AMILACEO EXTRAIDO DO MILHO; COM ASPECTO 
COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS; ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS; VALIDADE MINIMA 10 
MESES A CONTAR DA ENTRTEGA, ACONDICIONADO EM SACO DE PAPEL IMPERMEAVEL FECHADO DE 1 KG; 
REEMBALADO EM CAIXA.	 cx	 222,0000	 2,0000	 444,0000
1	 6	 BALA MASTIGÁVEL, PACOTE COM 400 GRAMAS.	 Pct	
780,0000	 3,9000	 3.042,0000
1	 12	 BISCOITO SALGADO; DE AGUA E SAL; TIPO CREAM CRACKER, CONTENDO 
FARINHA DE TRIGO,GORDURA VEGETAL HIDROGENADA; AGUA,SAL E OUTRAS SUBSTANCIAS PERMITIDAS; 
VALIDADE MINIMA 5 MESES A CONTAR DA ENTREGA; EMBALAGEM INTERNA COM 2 PACOTES,  PESANDO 1 
KG	 Pct	 1.520,0000	 7,4000	 11.248,0000
1	 13	 CAFÉ TORRADO E MOÍDO; DEVENDO CONTER ATE 30% GRAOS CONILLON, 
20% PRETOS/VERDES/ARDIDOS; ISENTO DE GRAOS PRETOS-VERDES OU FERMENTADOS, GRAOS CRUS; 
SAOS E LIMPOS; NA COR CASTANHO CLARO A MODERADO ESCURO, S/AMARGOR, EM PO, HOMOGENEO, 
TORRADO E MOIDO; CONTENDO IMPUREZAS MAXIMO DE 1%, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
ALMOFADA (SEM VACUO) DE 500 GRAMAS (PACOTES), VALIDADE MINIMA DE 2 MESES A CONTAR DA DATA 
DA ENTREGA	 Pct	 1.720,0000	 4,7000	 8.084,0000
1	 18	 CARNE DE ACÉM, IN NATURA, RESFRIADA, PRÓPRIA PARA CONSUMO, 
CORTADA.	 Kg	 1.100,0000	 9,7000	 10.670,0000
1	 23	 CHOCOLATE EM PÓ, SEM AÇÚCAR, PREPARADO COM CACAU EM PÓ, SOLÚVEL, 
PARCIALMENTE DESENGORDURADO E AROMATIZANTE, CONTENDO NO MÍNIMO 6 INGREDIENTES, COM 
VALIDADE DE 10 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA, EM PACOTE DE 400 KG.	 Pct	
1.530,0000	 2,2000	 3.366,0000
1	 27	 ERVILHA VERDE EM CONSERVA; SIMPLES; INTEIRA; IMERSA EM LIQUIDO; 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES; ACONDICIONADA EM LATA COM 200 GRAMAS, VALIDADE MINIMA 
5 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA;   	 Lat	 220,0000	 1,0900	
239,8000
1	 30	 FARINHA DE MANDIOCA; CRUA; BRANCA; ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS; VALIDADE MINIMA DE 05 MESES A CONTAR DA ENTREGA, ACONDICIONADO EM PACOTES DE 1 
KG	 Pct	 190,0000	 2,9900	 568,1000
1	 32	 FAROFA TEMPERADA, SABOR TRADICIONAL; ACONDICIONADA EM PACOTES DE 
500G, VALIDADE MINIMA 5 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA;   	 Pct	 265,0000	
2,1500	 569,7500
1	 33	 FEIJAO; CARIOCA; TIPO 1; NOVO; CONSTITUIDO DE GRAOS INTEIROS E 
SAOS; ISENTO DE MATERIAL TERROSO, SUJIDADES E MISTURA DE OUTRAS VARIEDADES E ESPECIES; 
ACONDICIONADO EM PACOTE PLÁSTICO PLASTICO DE 1 KG, VALIDADE MINIMA DE 05 MESES A CONTAR DA 
DATA DA ENTREGA.	 Kg	 1.340,0000	 2,3900	 3.202,6000
1	 35	 FERMENTO QUIMICO; TIPO EM PO; COMPOSTO DE PIROFOSFATO ACIDO DE 
SODIO; BICARBONATO DE SODIO, FOSFATO MONO-CALCIO, VALIDADE MINIMA 4 MESES A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA; ACONDICIONADO EM POTE DE 150 GRAMAS.	 Pot	 285,0000	
2,4000	 684,0000
1	 38	 GELATINA CAIXA COM 85 GRAMAS, SABORES VARIADOS.	 cx	
550,0000	 0,6600	 363,0000
1	 40	 LEITE EM PO; COM EMULSIFICANTES, LECITINA DE SOJA, CONTENDO 
VITAMINAS A, C e D; EM PO; ACONDICIONADO EM LATA DE 400 GRAMAS.	 Lat	
440,0000	 7,9800	 3.511,2000
1	 44	 MACARRÃO - COM OVOS, TIPO AVE MARIA, EMBALADO EM PACOTE DE 1 KG, 
ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO	 Pct	 420,0000	 2,6900	
1.129,8000
1	 52	 OVO DE GALINHA; MARROM; GRANDE; ISENTO DE SUJIDADES, FUNGOS E 
SUBSTANCIAS TOXICAS; ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA; PRAZO MINIMO DE VALIDADE 
DE 15 DIAS DO SEU ACONDICIONAMENTO - DÚZIA	 Dz	 840,0000	 3,4900	
2.931,6000
1	 55	 PREPARADO SÓLIDO REFRESCO CX COM 12 ENVELOPES DE 25 GRS CADA, 
SABORES VARIADOS	 cx	 425,0000	 5,4700	 2.324,7500
1	 57	 REFRIGERANTE EM GARRAFAS PETI CONTENDO 2 LITROS CADA UNIDADE, 
SABOR COLA	 Frs	 660,0000	 2,3900	 1.577,4000
1	 60	 SAL TEMPERADO, ACONDICIONADO EM SACO (PACOTE) DE P	 Pct	
55,0000	 1,4800	 81,4000
1	 61	 SAL TEMPERADO, ACONDICIONADO EM SACO (PACOTE) DE POLIETILENO 
DE 500 GRAMAS, RESISTENTE E VEDADO, COM VALIDADE MÍNIMA DE 05 MESES A CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA.	 Pct	 213,0000	 0,5900	 125,6700
1	 62	 SALSICHA, ORIGEM CARNE FRANGO, BOVINA E SUÍNA, TIPO TRADICIONAL, 
INGREDIENTES PROTEÍNA DE SOJA, AMIDO, SAL, CONDIMENTOS NATURAIS, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS EMBALADA E RESFRIADA, TIPO USO CULINÁRIO, EMBALADA EM PACOTE DE 1 KG.	 Pct	
410,0000	 3,5900	 1.471,9000
2	 1	 MORTADELA; constituída da mistura de carnes bovina e suína, misturadas e trituradas, 
defumada; composta de condimentos e outras substancias alimentares; apresentando no máximo 10% de cubos 
de toucinho e ate 25% de umidade; de primeira qualidade; isento de sujidades e outras substancias estranhas a 
sua composição, com validade mínima de 20 dias a contar da entrega; acondicionado em saco plástico, atóxico; 
e suas condições deverão estar de acordo com a NTA-5 (decreto 12.486 de 20/10/78); instrução normativa n°20 
de 31/07/2000 e suas posteriores alterações; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos procedimentos 
administrativos determinados pela secretaria de agricultura..	 Kg	 395,0000	 9,9900	
3.946,0500
2	 3	 PRESUNTO PRÉ COZIDO, FATIADO. A CARNE DEVER SER FIRME E ÚMIDA, MAS 
NÃO MOLHADA. A GORDURA DEVE SER BRANCA A CASTANHO-CLARO, SEM MANCHAS AMARELAS OU 
VERDES. (PRODUTOS RESFRIADO PRÓPRIO PARA O CONSUMO).	 Kg	 245,0000	
10,2900	 2.521,0500
2	 4	 QUEIJO MUÇARELA, FATIADO. DEVE CONTER CHEIRO E SABOR DE LEITE, COM 
TEXTURA FIRME E SEM BURACOS. PRODUTO RESFRIADO PRÓPRIO PARA O CONSUMO.	 Kg	
640,0000	 18,7000	 11.968,0000
Total do Fornecedor	 75.550,0700
doravante denominado CONTRATADO, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 118/2012, mediante cláusulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1. O objeto desta ATA é o Registro de Preços para futura e parcelada aquisição de produtos alimentícios para 
atender as necessidades das Divisões e Secretarias Municipais da Administração Municipal de Esperança Nova, de 
conformidade com as especificações previstas no Anexo I (edital) e propostas apresentadas na licitação de Pregão nº 
14/2018 e Processo nº 22/2018, que integram este instrumento.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses ou enquanto houver saldo, a contar desta data.
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de 
imprensa oficial.
3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através da Divisão competente, mediante a 
elaboração de Solicitação de Compras.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1 Os produtos deverão ser entregues Na Divisão/Secretaria que solicitar a entrega (Divisão de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária, Divisão de Assistência Social, Divisão de Obras e Serviços 
Urbanos, Secretaria de Fomento às atividades econômicas e Secretaria de Administração e Finanças), correndo por 
conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra, etc.
5.02 Os produtos serão recebidos na Secretaria Geral de Administração, verificado o atendimento a todas as 
exigências e condições.
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá 
repor o (s) produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por 
descumprimento da obrigação, previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual e/
ou reajuste.
6.1.1.10.	 O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para 
pagamento na forma prevista no Edital.
6.1.1.11.	 Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, 
sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.
6.1.1.12.	 É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, 
contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.13.	 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de 
preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.  
6.1.1.14.	 Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos 
fixados pelo órgão controlador.
6.1.1.15.	 O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e 
de alteração das alíquotas dos já existentes.
6.1.1.16.	 O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência 
entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos 
preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem 
a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou 
de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual 
deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o 
fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado 
em vigor.
6.1.1.7.1. Esclarecemos que  não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias da data 
de abertura das propostas. 
6.1.1.17.	 A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
6.1.1.18.	 Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO COMPETENTE, poderá 
a qualquer momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado 
realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/
ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de 
Esperança Nova - PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas 
propostas, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal, 
devidamente atestada pela Divisão solicitante.
8.2. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) 
dias após a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 20 (vinte) dias.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Da Contratada:
9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente 
ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) anormal, 
que impeça o fornecimento dos produtos contratados.
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo 
seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de 
contaminação ou condenado por autoridade sanitária.
9.2. Do Contratante:
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos 
prazos determinados.
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de 
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata 
de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, 
sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
11.1.2.	 Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
11.1.3.	 Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela 	
ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
11.1.4.	 Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.1.5.	 Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.1.6.	 Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem 	 como desta Ata.
11.2.1. 	 assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se 
termo circunstanciado.
11.2.2. 	 Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da 
Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo 
devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.
11.2.3. Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1. Pela inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas e, garantida a defesa prévia, a Administração 
Pública poderá aplicar à contratada as seguintes sanções:
a) multa de 5% (cinco por cento) por hora de atraso – até a 6º (sexta) hora de atraso. 
b) o percentual incidirá sobre o valor total dos PRODUTOS não entregues dentro do prazo máximo de 2 (duas) horas 
contados a partir do momento da apresentação da requisição e/ou receita médica pelo servidor;
c) a partir da 6º hora de atraso injustificado na entrega do objeto, ficará configurada a inexecução total ou parcial do 
contrato, e a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento 
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à Administração.
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – Certificado 
de Registro Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores 
da Prefeitura do Município de Esperança Nova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste contrato perante o Foro da Comarca 
de Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os 
termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que 
os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata 
de Registro de Preços.
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de 
Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo 
contrato.
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota de 
empenho pela Divisão de Saúde Municipal de Esperança Nova.
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as 
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no Decreto Municipal 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 06 (seis) de junho de 2018.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
JOSÉ GONÇALVES DE FARIAS
J GONCALVES DE FARIAS & CIA LTDA EPP
TESTEMUNHAS:
NOME
RG
CPF
NOME
RG
CPF

Prefeitura Municipal de ESPERANÇA NOVA
Estado do Parana
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2018 
PREGÃO Nº 14/2018
PROCESSO Nº 22/2018
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA E A EMPRESA 
ABAIXO RELACIONADA, VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E PARCELADA AQUISIÇÃO DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVISÕES E SECRETARIAS MUNICIPAIS 
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA.
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 181, 
centro, nesta cidade de Esperança Nova Estado do Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, 
Sr. Valdir Hidalgo Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 
4.145.492-0SSP/PR e CPF/MF sob o nº 557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova, 
Estado do Paraná, e, de outro lado, a empresa: 
M. DE O. SILVA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 17.899.869/0001-12, com sede na 
Praça Manoel Alvino de Oliveira, nº 166, na cidade de Esperança Nova/PR, neste ato representada pelo Sr. (a) Manoel 
de Oliveira Silva, portador (a)da CI/RG: 11.331.979 SSP  e inscrito no CPF/MF nº 187.948.319-04, com os preços dos 
itens abaixo relacionados:
Produtos Alimentícios:
Fornecedor:	 M. DE O. SILVA - ME
Lote	 Item	 Descrição	 Unidade	 Quantidade	 Valor Unitário	 Valor Total
1	 5	 ARROZ; AGULHINHA; TIPO 1; LONGO E FINO; GRAOS INTEIROS; ISENTO DE 
SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS; ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO, CONTENDO 5 Kg, VALIDADE 
MINIMA DE 05 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA	 Pct	 1.050,0000	 7,9000	
8.295,0000
1	 17	 CARNE BOVINA IN NATURA, MOÍDA DE 2ª, SEM NERVOS E SEM GORDURA, EM 
PERFEITAS CONDIÇÕES PARA O CONSUMO	 Kg	 1.310,0000	 8,8900	
11.645,9000
1	 19	 CARNE DE PORCO, IN NATURA, CORTADA, TIPO PERNIL TRASEIRO, SEM OSSO, 
EMBALADA EM PACOTES DE 1 KG	 Kg	 630,0000	 5,9800	 3.767,4000
1	 20	 CARNE DE FRANGO, TIPO PEITO SEM OSSO E SEM PELE, CORTADO EM FILÉ, IN 
NATURA, EMBALADO EM BANDEJA DE  1 KG.	 Kg	 930,0000	 7,2900	
6.779,7000
1	 25	 CRAVO DA INDIA; OBTIDO DO BOTAO FLORAL DE ESPECIME GENUINA; DE 
COLORACAO PARDO ESCURA, CHEIRO E SABOR PROPRIOS; ISENTO DE DETRITOS DO PROPRIO PRODUTO, 
E IMPUREZAS DOS GRAOS OU SEMENTES; VALIDADE MINIMA 5 MESES A CONTAR DA ENTREGA, EM SACO 
PLASTICO TRANSPARENTE DE 7 GRAMAS	Pct	 620,0000	 1,1200	 694,4000
1	 37	 FUBA DE MILHO; SIMPLES, DO GRAO DE MILHO MOIDO; DE COR AMARELA; 
COM ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS; COM AUSENCIA DE UMIDADE, FERMENTACAO, RANCO; 
ISENTO DE SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS; VALIDADE MINIMA 4 MESES A CONTAR DA ENTREGA, EM 
SACO PLASTICO TRANSPARENTE DE 1 KG.	 Pct	 270,0000	 1,3900	
375,3000
1	 39	 IOGURTE COM POLPA DE FRUTAS DE 1 LITRO, EMBALADO EM PACOTE, COM 
O MÍNIMO DE INGREDIENTES: LEITE DESNATADO, PERMEADO DE LEITE, AÇÚCAR, LEITE, (SABORES 
VARIADOS), AMIDO MODIFICADO, SORO DE LEITE EM PÓ DESNATADO E FERMENTO LÁCTEO E NÃO 
CONTER GLÚTEN.	 Lt	 1.350,0000	 2,6700	 3.604,5000
1	 41	 LEITE UHT/UAT; INTEGRAL; TEOR DE MATERIA GORDA MINIMO DE 3%; VALIDADE 
MIN.02 MESES A CONTAR DA ENTREGA, CAIXA CARTONADA E ALUMINIZADA CONTENDO 1 LITRO.	 cx	
10.720,0000	 2,0600	 22.083,2000
1	 45	 MACARRÃO PICADO - TIPO RETALHO - PACOTES DE 5 Kg. ENRIQUECIDO COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO (VITAMINA B9)	 Pct	 110,0000	 12,7000	 1.397,0000
1	 49	 MILHO VERDE EM CONSERVA; SIMPLES; GRAOS INTEIROS; IMERSO EM LIQUIDO 
DE COBERTURA; TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES; ACONDICIONADO EM LATA COM 200 GRAMAS, 
COM VALIDADE MINIMA DE 16 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA; DEVENDO SER CONSIDERADO 
COMO PESO LIQUIDO O PRODUTO DRENADO	 Lat	 210,0000	 1,1800	
247,8000
1	 53	 PIRULITO, PACOTE COM 50 UNIDADES.	 Pct	 620,0000	
1,9900	 1.233,8000
1	 65	 TOMATE; SALADA; BOA QUALIDADE; GRAÚDO; COM POLPA FIRME E INTACTA; 
ISENTO DE ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL; LIVRES DE RESIDUOS 
DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS; SEM LESOES DE ORIGEM FISICA OU MECANICA, 
RACHADURAS E CORTES  	Kg	 1.150,0000	 2,9500	 3.392,5000
Total do Fornecedor	 63.516,5000
doravante denominado CONTRATADO, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 118/2012, mediante cláusulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1. O objeto desta ATA é o Registro de Preços para futura e parcelada aquisição de produtos alimentícios para 
atender as necessidades das Divisões e Secretarias Municipais da Administração Municipal de Esperança Nova, de 
conformidade com as especificações previstas no Anexo I (edital) e propostas apresentadas na licitação de Pregão nº 
14/2018 e Processo nº 22/2018, que integram este instrumento.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses ou enquanto houver saldo, a contar desta data.
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de 
imprensa oficial.
3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através da Divisão competente, mediante a 
elaboração de Solicitação de Compras.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1 Os produtos deverão ser entregues Na Divisão/Secretaria que solicitar a entrega (Divisão de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária, Divisão de Assistência Social, Divisão de Obras e Serviços 
Urbanos, Secretaria de Fomento às atividades econômicas e Secretaria de Administração e Finanças), correndo por 
conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra, etc.
5.02 Os produtos serão recebidos na Secretaria Geral de Administração, verificado o atendimento a todas as 
exigências e condições.
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá 
repor o (s) produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por 
descumprimento da obrigação, previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual e/
ou reajuste.
6.1.1.19.	 O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para 
pagamento na forma prevista no Edital.
6.1.1.20.	 Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, 
sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.
6.1.1.21.	 É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, 
contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.22.	 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de 
preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.  
6.1.1.23.	 Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos 
fixados pelo órgão controlador.
6.1.1.24.	 O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e 
de alteração das alíquotas dos já existentes.
6.1.1.25.	 O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência 
entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos 
preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem 
a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou 
de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual 
deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o 
fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado 
em vigor.
6.1.1.7.1. Esclarecemos que  não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias da data 
de abertura das propostas. 
6.1.1.26.	 A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
6.1.1.27.	 Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO COMPETENTE, poderá 
a qualquer momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado 
realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/
ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de 
Esperança Nova - PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas 
propostas, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal, 
devidamente atestada pela Divisão solicitante.
8.2. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) 
dias após a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 20 (vinte) dias.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Da Contratada:
9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente 
ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) anormal, 
que impeça o fornecimento dos produtos contratados.
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo 
seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de 
contaminação ou condenado por autoridade sanitária.
9.2. Do Contratante:
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos 
prazos determinados.
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de 
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata 
de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, 
sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
11.1.3.	 Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
11.1.4.	 Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela 	
ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
11.1.5.	 Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.1.6.	 Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.1.7.	 Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem 	 como desta Ata.
11.2.1. 	 assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se 
termo circunstanciado.
11.2.2. 	 Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da 
Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo 
devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.
11.2.3. Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1. Pela inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas e, garantida a defesa prévia, a Administração 
Pública poderá aplicar à contratada as seguintes sanções:
a) multa de 5% (cinco por cento) por hora de atraso – até a 6º (sexta) hora de atraso. 
b) o percentual incidirá sobre o valor total dos PRODUTOS não entregues dentro do prazo máximo de 2 (duas) horas 
contados a partir do momento da apresentação da requisição e/ou receita médica pelo servidor;
c) a partir da 6º hora de atraso injustificado na entrega do objeto, ficará configurada a inexecução total ou parcial do 
contrato, e a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento 
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à Administração.
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – Certificado 
de Registro Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores 
da Prefeitura do Município de Esperança Nova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste contrato perante o Foro da Comarca 
de Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os 
termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que 
os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata 
de Registro de Preços.
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de 
Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo 
contrato.
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota de 
empenho pela Divisão de Saúde Municipal de Esperança Nova.
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as 
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no Decreto Municipal 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 06 (seis) de junho de 2018.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
MANOEL DE OLIVEIRA SILVA                                                             
M. DE O. SILVA ME
TESTEMUNHAS:
NOME
RG
CPF
NOME
RG
CPF

Prefeitura Municipal de ESPERANÇA NOVA
Estado do Parana
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2018 
PREGÃO Nº 14/2018
PROCESSO Nº 22/2018
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA E A EMPRESA 
ABAIXO RELACIONADA, VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E PARCELADA AQUISIÇÃO DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVISÕES E SECRETARIAS MUNICIPAIS 
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA.
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 181, 
centro, nesta cidade de Esperança Nova Estado do Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, 
Sr. Valdir Hidalgo Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 
4.145.492-0SSP/PR e CPF/MF sob o nº 557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova, 
Estado do Paraná, e, de outro lado, a empresa: 
MAQUEA & MAQUEA LTDA-EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 01.046.618/0001-55, com 
sede na TRAVESSA A, nº 15, na cidade de Japura/PR, neste ato representada pelo Sr. (a) FERNANDO HENRIQUE 
FERREIRA POLO, portador (a)da CI/RG10405902-3 e inscrito no CPF/MF nº 064.968.239-44, com os preços dos 
itens abaixo relacionados:
Lote 01 – Produtos Alimentícios:
Fornecedor:	 MAQUEA & MAQUEA LTDA - EPP
Lote	 Item	 Descrição	 Unidade	 Quantidade	 Valor Unitário	 Valor Total
1	 54	 POLPA DE FRUTA, IN NATURA, CONCENTRADO, SEM ADIÇÃO DE 
CONSERVANTES, SABORES DIVERSOS, EMBALADOS EM PACOTES DE 1 KG	 Pct	
1.850,0000	 5,9900	 11.081,5000
Total do Fornecedor	 11.081,5000
doravante denominado CONTRATADO, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 118/2012, mediante cláusulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1. O objeto desta ATA é o Registro de Preços para futura e parcelada aquisição de produtos alimentícios para 
atender as necessidades das Divisões e Secretarias Municipais da Administração Municipal de Esperança Nova, de 
conformidade com as especificações previstas no Anexo I (edital) e propostas apresentadas na licitação de Pregão nº 
14/2018 e Processo nº 22/2018, que integram este instrumento.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses ou enquanto houver saldo, a contar desta data.
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de 
imprensa oficial.
3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através da Divisão competente, mediante a 
elaboração de Solicitação de Compras.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1 Os produtos deverão ser entregues Na Divisão/Secretaria que solicitar a entrega (Divisão de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária, Divisão de Assistência Social, Divisão de Obras e Serviços 
Urbanos, Secretaria de Fomento às atividades econômicas e Secretaria de Administração e Finanças), correndo por 
conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra, etc.
5.02 Os produtos serão recebidos na Secretaria Geral de Administração, verificado o atendimento a todas as 
exigências e condições.
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá 
repor o (s) produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por 
descumprimento da obrigação, previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual e/
ou reajuste.
6.1.1.28.	 O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para 
pagamento na forma prevista no Edital.
6.1.1.29.	 Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, 
sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.
6.1.1.30.	 É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, 
contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.31.	 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de 
preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.  
6.1.1.32.	 Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos 
fixados pelo órgão controlador.
6.1.1.33.	 O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e 
de alteração das alíquotas dos já existentes.
6.1.1.34.	 O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência 
entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos 
preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem 
a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou 
de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual 
deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o 
fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado 
em vigor.
6.1.1.7.1. Esclarecemos que  não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias da data 
de abertura das propostas. 
6.1.1.35.	 A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
6.1.1.36.	 Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO COMPETENTE, poderá 
a qualquer momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado 
realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/
ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de 
Esperança Nova - PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas 
propostas, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal, 
devidamente atestada pela Divisão solicitante.
8.2. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) 
dias após a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 20 (vinte) dias.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Da Contratada:
9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente 
ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) anormal, 
que impeça o fornecimento dos produtos contratados.
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo 
seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de 
contaminação ou condenado por autoridade sanitária.
9.2. Do Contratante:
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos 
prazos determinados.
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de 
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata 
de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, 
sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
11.1.4.	 Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
11.1.5.	 Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela 	
ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
11.1.6.	 Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.1.7.	 Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.1.8.	 Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem 	 como desta Ata.
11.2.1. 	 assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se 
termo circunstanciado.
11.2.2. 	 Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da 
Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo 
devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.
11.2.3. Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1. Pela inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas e, garantida a defesa prévia, a Administração 
Pública poderá aplicar à contratada as seguintes sanções:
a) multa de 5% (cinco por cento) por hora de atraso – até a 6º (sexta) hora de atraso. 
b) o percentual incidirá sobre o valor total dos PRODUTOS não entregues dentro do prazo máximo de 2 (duas) horas 
contados a partir do momento da apresentação da requisição e/ou receita médica pelo servidor;
c) a partir da 6º hora de atraso injustificado na entrega do objeto, ficará configurada a inexecução total ou parcial do 
contrato, e a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento 
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à Administração.
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – Certificado 
de Registro Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores 
da Prefeitura do Município de Esperança Nova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste contrato perante o Foro da Comarca 
de Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os 
termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que 
os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata 
de Registro de Preços.
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de 
Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo 
contrato.
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota de 
empenho pela Divisão de Saúde Municipal de Esperança Nova.
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as 
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no Decreto Municipal 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 06 (seis) de junho de 2018.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
FERNANDO HENRIQUE FERREIRA POLO
MAQUEA & MAQUEA LTDS-EPP
TESTEMUNHAS:
NOME
RG
CPF
NOME
RG
CPF

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Parana
TERMO ADITIVO N.º 04/2017-PMI
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 680/2014-PMI
Aos 11 dias do mês de junho de 2018, o MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 
95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, nesta cidade, denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado por UNIVALDO CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 
1610, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro 
lado como CONTRATADA a empresa ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS PÚBLICOS LTDA. ME, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na Rua Pioneiro Marcelino Girotto, 211, Bairro Jardim Itália II, CEP 87060.655, 
na cidade de Maringá, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 08.833.630/0001-59, neste ato representado 
por PAULO HENRIQUE FIGUEREIDO, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 9.272.616-9/PR e do CPF n.º 
051.444.409-67, resolvem ADITAR o presente ao Contrato Administrativo n.º 680/2014-PMI:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência e o valor pactuado no contrato primitivo.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescida ao prazo de vigência constante na Cláusula Sétima do contrato primitivo um período correspondente a 
12 (doze) meses, que passa a ter início em 01 de julho de 2018 e término em 30 de junho de 2019, com fundamento 
no art. 57 da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Conforme disposto na Cláusula Sexta do contrato primitivo os valores foram reajustados em 4,27%, vigorando a partir 
de 01/07/2018 conforme tabelas abaixo:
LOCAÇÃO DE SISTEMAS
ITEM	 DESCRIÇÃO DO PRODUTO	 UNID	 QTDE	 UNITÁRIO (R$)	
TOTAL (R$)
1.1	 SISTEMA DE CONTABILIDADE PÚBLICA	 MÊS	 12	 1.044,28	 12.531,36
1.2	 SISTEMA DE TESOURARIA	 MÊS	 12	 231,95	 2.783,40
1.3	 SISTEMA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO	 MÊS	 12	 231,95	 2.783,40
1.4	 SISTEMA DE ATENDIMENTO AO TCE-PR	 MÊS	 12	 173,69	 2.084,28
1.5	 SISTEMA DE COMPRAS E LICITAÇÕES	 MÊS	 12	 522,14	 6,265,68
1.6	 SISTEMA DE PORTAL TRANSPARÊNCIA	 MÊS	 12	 348,45	 4.181,40
1.7	 SISTEMA DE ALMOXARIFADO	 MÊS	 12	 290,19	 3.482,28
1.8	 SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO E RECURSOS HUMANOS	 MÊS	 12	
952,14	11.425,68
1.9	 SISTEMA DE CONTROLE INTERNO	 MÊS	 12	 173,69	 2.084,28
1.10	 SISTEMA DE CONTROLE DE PATRIMÔNIO	 MÊS	 12	 348,45	 4.181,40
1.11	 SISTEMA DE CONTROLE DE FROTAS	 MÊS	 12	 405,64	 4.867,68
1.12	 SISTEMA DE CONTROLE DE OBRAS	 MÊS	 12	 348,45	 4.181,40
1.13	 SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL	MÊS	 12	 1.044,28	
12.531,36
1.14	 SISTEMA DE SAÚDE	 MÊS	 12	 1.741,17	 20.894,04
VALORES TOTAIS	 7.856,47	 94.277,64
ASSESSORAMENTO TÉCNICO
ITEM	 DESCRIÇÃO DO PRODUTO	 QUANTIDADE	 UNITÁRIO (R$)	
TOTAL (R$)
		  MÊS	 HORA/MÊS		
2.1	 ASSESSORAMENTO TÉCNICO PERMANENTE	 12	 72	 67,79	 58.567,08
USO DO SERVIDOR ELOSERVER
ITEM	 DESCRIÇÃO DO PRODUTO	 UNID	 QTDE	 UNITÁRIO (R$)	
TOTAL (R$)
3.1	 PERMISSÃO DE USO DO SERVIDOR ELOTECH PARA O SISTEMA WEBSAÚDE	 MÊS	 12	
221,35	2.656,20
PARÁGRAFO PRIMEIRO
Ao presente instrumento é atribuído o valor de R$ 155.500,92 (cento e cinquenta e cinco mil, quinhentos reais e 
noventa e dois centavos).
PARÁGRAFO SEGUNDO
Fica acrescida ao valor constante na Cláusula Quarta do contrato primitivo a importância de R$ 155.500,92 (cento e 
cinquenta e cinco mil, quinhentos reais e noventa e dois centavos), passando o valor pactuado a ser de R$ 733.707,28 
(setecentos e trinta e três mil, setecentos e sete reais e vinte e oito centavos).
PARÁGRAFO TERCEIRO
A importância acrescida de R$ 155.500,92 (cento e cinquenta e cinco mil, quinhentos reais e noventa e dois centavos) 
será paga em 12 (doze) parcelas iguais e sucessivas de R$ 12.958,41 (doze mil, novecentos e cinquenta e oito reais e 
quarenta e um centavos), a contar de 01 de julho de 2018, conforme anteriormente demonstrado.
CLÁUSULA QUARTA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato primitivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATE
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
ALTERNATIVA SOL EM SIST PÚBLICOS LTDA. 
PAULO HENRIQUE FIGUEREIDO
Contratada
TESTEMUNHAS:
VANIA C. MARQUES PISSINI                                                               ANDRE LUIS GARIBALDI

Prefeitura Municipal de tapira
Estado do Parana
DECRETO Nº. 1533/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
DESIGNAR a Srª. CLAUDIA ELLER SOARES, portadora do RG. 5.525.606-3SSP/PR, e sob CPF.  017.021.359-
50, para exercer o Cargo de Diretora da Escola Municipal Dácia Figueiredo Fortes, percebendo sua remuneração, 
acrescida de um segundo período com adicional de 100% (cem por cento) na base nível A, com acréscimo de 30 % 
(trinta por cento) do vencimento base do nível C1, conforme dispõe a Lei 637/2015 a partir de 01 de junho de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias do mês de junho do ano de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 1534/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
DESIGNAR a Srª. LENILZA BERNARDES FERREIRA, portadora do RG. 6.838.761-2 SSP/PR, e sob CPF.  
035.232.229-23, para exercer o Cargo de Diretora da Escola Municipal Mario Ribeiro Borges, percebendo sua 
remuneração com acréscimo de 30 % (trinta por cento) do vencimento base do nível C1, sobre sua matricula 3278, 
conforme dispõe a Lei 637/2015 a partir de 01 de junho de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias do mês de junho do ano de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 1535/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
DESIGNAR a Srª. LIGIA APARECIDA GOMES BOZZANO, portadora do RG. 5.105.605-1SSP/PR, e sob CPF.  
027.908.269-00, para exercer o Cargo de Diretora do Centro Municipal De Educação Infantil Professor Pedro De 
Souza Néia, percebendo sua remuneração com acréscimo de 30 % (trinta por cento) do vencimento base do nível C1, 
conforme dispõe a Lei 637/2015 a partir de 01 de junho de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias do mês de junho do ano de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de francisco alves
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO 071/2018.
PREGÃO PRESENCIAL N.º 036/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL.
CONTRATADA: BARAZETTI E GRIS LTDA - ME, inscrita no CNPJ: 23.641.144/0001-22.
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E CÂMERAS DE SEGURANÇA (INSTALADOS) EM PERFEITO ESTADO DE FUNCIONAMENTO 
PARA MONITORAMENTO DAS RUAS DO BAIRRO CATARINENSE, MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO 
DO PARANÁ.
VALOR GLOBAL: R$ 26.200,00 (VINTE E SEIS MIL E DUZENTOS REAIS).
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO É ATÉ O DIA 11/06/2019 (ONZE DE JUNHO DE 
DOIS MIL E DEZENOVE).
       Pelo fornecimento dos equipamentos, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor 
abaixo discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
Lote 01 Itens	Qtde	 Descrição dos Produtos	 Valor Unit	     Valor Total
1	 1	 Gravador Digital de vídeo NVR, Compatível com as câmeras ONVIF perfil S, Intelbras-1, 
Sony, Panasonic, Samsung e Axi. Gravação na resolução 3 MP (2.048 x 1.536) Possui 4 portas Ethetnet com 
tecnologia POE (Power over Ethernet), Capacidade para até 1 HD com conexão SATA II de até 6 TB, Reconhecimento 
automático das câmeras IPs, Função Pentaplex real para reprodução de imagens ao vivo e gravadas, gravação, 
backup e acesso remoto. Interface: UBS 2.0, HDMI, VGA- Processador: Microprocessador dual core embutido- 
Sistema operacional: Linux embarcado. Capacidade: 1 HD SATA II de 3,5 polegadas com capacidade máxima de 
6 TB.Vídeo:- Entradas de câmeras IP: 8 canais- Lista câmeras IP: Intelbras-1 / ONVIF Perfil S / Sony / Panasonic 
/ Samsung / Axis- Compressão de vídeo: H.264 e MJPEG- Taxa de frames para gravação suportada: 240 frames- 
Playback simultâneo: 1, 4 ou 8 canais.Saída de vídeo (monitores):- 1 saída HDMI- 1 saída VGA. Resolução de saída 
de vídeo:- 1.920 x 1080 pixels / 1.280 x 1.024 pixels- 1.280 x 720 pixels / 1.024 x 768 pixels. Resoluções de gravação 
suportadas:- 3 MP (2.048 x 1.536) / 1.080p (1.920 x 1.080) - 720p (1.280 x 720) / D1 (704 x 576 | 704 x 480). Rede:- 
Interface: 1 porta RJ-45 (10/100 Mbps) - Throughput de rede 82 Mbps- Funções: HTTP, TCP/IP, IPV4/IPV6, UPNP, 
RTSP, UDP, SMTP, NTP, DHCP, DNS, Filtro IP, PPPoE, DDNS, FTP, Busca IP (suporta pesquisa por dispositivos com 
protocolo Intelbras-1) e P2P (Intelbras Cloud)- PoE: 4 portas RJ-45 (IEEE802.3af). Fonte de alimentação:- Tensão de 
entrada: 100 – 240 Vac - Tensão de saída: 48 Vdc 1,5 A (saída) - Consumo: 10 W (sem HD) + 25.5 W (máximo a cada 
porta PoE).	 R$ 717,58	 R$ 717,58
2	 3	 Câmera FULL HD com infravermelho, Sensor de Imagem: 1/2.8 Starvis CMOS, Pixels 
efetivos (H × V): 1920 × 1080, Sistema de digitalização: Progressivo, Velocidade do obturador: 1/1 s a 1/30.000s Dia/
Noite: Auto (ICR) / Colorido / Preto e branco, Estabilização de imagem: Automática/Manual. Compensação de luz de 
fundo: BLC / HLC / WDR (120 db). Balanço de branco: Auto / Interno / Externo / ATW / Manual / Natural / Externo 
automático, Máscara de privacidade: Até 24 áreas. Zoom óptico: 20×, Zoom digital: 4×, Distância focal: 4,7 a 94 mm.  
Resolução de 2 megapixels e alta definição de imagens. Resistente a impactos de até 5 kg (IK10) e com proteção 
contra resíduos sólidos e líquidos (IP66). Entrada para micro cartão SD de até 64 GB, Com IR inteligente de 150 
metros.	 R$ 5.291,90	 R$ 15.875,70
3 1
 Disco Rígido (HD) 2 TB versão SATA III. Desempenho, Taxa de transferência da interface (máx), Buffer para host: 
6GB/s, Host para/desde drive (mantido): 145MB/s, Cache (MB):64, Classe de Desempenho :Classe de 5400 RPM. 
Gerenciamento de energia. Requisitos médios de energia (W), Leitura/Gravação:4,4-Ocioso:4,1-Standby e dormindo: 
0,4-Choque (Gs)Funcionamento (2ms, leitura/gravação):30Operacional(2ms,leitura):65,Fora de operação (2 ms):250
Acústica (dBA)7,Ocioso:23,Seek (média):24-.Dimensões físicas,Altura (mm, máx) 26,1,Comprimento (mm, máx)147, 
Largura (mm, ± 0,01 pol.)101,06 Peso (lb/kg, ± 10%)0,99/0,64)	 R$ 312,21	 R$ 312,21
4	 1	 Switch 8 Portas gerenciável. Switch gerenciável, com 10 portas sendo 8 portas 10 / 
100 / 1000 Mbps, mais 2 portas 10 / 100 / 1000 Mbps com conexão de formato compacto (Mini GBIC) que permitem 
a conectividade de fibra. Padrões:- IEEE 802.3 / IEEE 802.3 u / IEEE 802.3 ab / IEEE 802.3 z / IEEE 802.3x- IEEE 
802.1 p / IEEE 802.1 q / IEEE 802.1d/IEEE 802.1 w- IEEE 802.1 x / IEEE 802.1 w / IEEE 802.1 s /IEEE 802.1 v / 
IEEE 802.3.Portas:-Total: 11 portas - 8 portas 10 / 100 / 1000 Mbps - 2 portas Mini GBIC 1000 Mbps (independentes) 
- 1 porta RJ-45 Console (para gerenciamento).VLAN:- 4 K Vlans Ativa e 4 K Vlans IDs - 802.1Q Tag VLAN - VLAN 
baseada em Porta / VLAN baseada em Protocolo - VLAN baseada em Endereço MAC / VLAN de Gerenciamento 
- Voice VLAN GARP/GVRP. Protocolos suportados:- CSMA/CD- TCP/IP- SNMP v1/v2c/v3- http / https- SSH v1/
v2.Gerenciamento de switch:- SNMP v1/v2c/v3 - RMON 4 grupos - WEB (http/https) - CLI (Telnet, Console, SSHv1/v2) 
- Atualização de firmware via TFTP/Web- Configuração Backup/Reload. Spanning Tree:- Spanning Tree (STP, RSTP 
e MSTP)	 R$ 882,64	 R$ 882,64
 		  Multicast:- IGPM Snooping / Filtro Multicast / Multicast VLAN		
 		  Agregação de Link:- Agregação de Link Dinâmico (LACP) e Estático	  	
	 - Até 8 grupos.QoS (Quality of Service):- 4 filas de prioridade / CoS baseado em Portas / 802.1p e DSCP- 
Algoritmos de Escalonamento: SP, WRR, SP+WRR		
 		  Segurança:- Segurança das portas- Filtro de Endereço MAC- Associação ARP (Manual, 
ARP scanning, DHCP snooping)- DoS (Denial of Service)		
 	  	 - Restrição do acesso WEB basedo em: Endereço IP, End. MAC e Porta.	
5	 3 Transformador Primário 110v/220v Secundário 24v + 24v 5ª.	 R$ 97,20	 R$ 291,60
 	  	  Transformador 24V – 5ª, Tensão de entrada: 110 – 220V (bivolt), Tensão de saída: 
24VAC, Corrente de saída: 5ª, Potência de saída: 120VA, Fios de cobre, Núcleo de Silício, Furos para fixação, 
Dimensões: 97 x 95 x 80mm.		
6	 3	 Caixa protetora Quadro Comando de aço carbono. - GRAU DE PROTEÇÃO: IP 66 - 
AÇO CARBONO SAE 1008/1010 - FECHO PADRÃO COM ACIONAMENTO FENDA - PINTURA ELETROSTÁTICA 
EM PÓ - COR DO QUADRO: CREME - COR DA PLACA: LARANJA - QUADRO E PORTAS ESPESSURA 0,75 mm 
- PLACA DE MONTAGEM COM ESPESSURA 1,2 mm - SISTEMA DE FECHAMENTO NÃO CORTA A BORRACHA 
DE VEDAÇÃO.	 R$ 195,38	 R$ 586,14
7	 550	 CABO HD. Transmissão de Vídeo Analógico: 800 metros -Transmissão de Vídeo 
HD-SDI: 160 metros - Transmissão de Vídeo HD-CVI: 500 metros, Impedância: 75 Ohms, Capacitância: 53pF/m, 
Velocidade de Propagação: 85%, Diâmetro: 5 mm.	 R$ 4,60	 R$ 2.530,00
8	 6	 Conector BNC 5mm para cabo H	 R$ 11,78	 R$ 70,68
9	 1	 Filtro de linha 6 entradas. Tomadas: 6 Padrão NBR 14.136 - Interruptor: Simples (led 
indicador) - Cabo:3,0 x 0,75 mm x 1,0 m/ 10 A - Plug padrão NBR 14.136 - Tensão de entrada: 110 V (1270 VA) / 220 
(2200VA).	 R$ 24,45	 R$ 24,45
10 1 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO	 R$ 4.909,00	 R$ 4.909,00
TOTAL	  	  	  	 R$ 26.200,00
FRANCISCO ALVES-PR, 11 DE JUNHO DE 2018.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO 072/2018.
PREGÃO PRESENCIAL N.º 036/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL.
CONTRATADA: J. C. F. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 12.232.478/0001-26.
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE 
POSTES DE CONCRETO (INSTALADOS) DAS RUAS DO BAIRRO CATARINENSE NO MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
VALOR GLOBAL: R$ 6.555,00 (SEIS MIL QUINHENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS).
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO É ATÉ O DIA 11/06/2019 (ONZE DE JUNHO DE 
DOIS MIL E DEZENOVE).
       Pelo fornecimento dos produtos, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
LOTE 02
Itens	 Qtde	 Descrição dos Produtos	 Valor Unit	     Valor Total
01 03	 Postes Circular em concreto DN -200/ 12 metros instalado.	 R$ 2.185,00	 R$ 6.555,00
FRANCISCO ALVES-PR, 11 DE JUNHO DE 2018.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES –PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 067/2018
PREGÃO PRESENCIAL -  Nº. 046/2018
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  25 DE JUNHO DE 2018.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 13:45 HORAS -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala 
de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 14:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala de 
Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL TIPO GASOLINA COMUM A SEREM 
UTILIZADOS EM VEÍCULOS PERTENCENTES À SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, ATRAVES DOS 
RECURSOS DO BLOCO DE GESTÃO IGD/BPF, CONFORME NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, conforme anexo I.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua 
Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.com, 
ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na 
divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 12 de Junho de 2018.
DANIEL DOS SANTOS T CHAMORRO
PREGOEIRO 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Parana
DECRETO Nº. 047, DE 12 DE JUNHO DE 2018
Dispõe sobre a alteração de ações do PPA 2018-2021 Lei nº 1.934/2017, altera metas no Anexo de Metas da LDO 
2018  Lei nº 1.920/2017, abre crédito adicional suplementar em dotações do orçamento corrente e inclui  fonte de 
recurso.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista o Art. 16º Inciso I, III e IV da Lei de Diretrizes Orçamentárias nº. 1.920/2017 e  a Lei 
Orçamentária Anual nº. 1.946 de 25 de outubro de 2017.  
DECRETA
Art. 1o - Fica incluída a seguinte fonte de recurso na seguinte dotação no Orçamento vigente:
10.002.123060031.2.023000 - Manutenção e Encargos da Divisão de Merenda Escolar
Fonte: 003 - Apoio Financeiro aos Municípios - AFM
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores a ações do PPA 2018-2021 para exercício de 2018:
10.00 – Secretária de Educação, Cultura e Esportes 
10.002 – Divisão de Assistência ao Educando 
12         Educação 
306       Alimentação e Nutrição 
0031     Merenda Escolar 
2.023000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Merenda Escolar. . . . . . . . .R$: 706.967,96
11.00 – Secretária de Saúde  
11.001 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde 
301       Atenção Básica    
0023     Atenção Básica 
2.035000 – Manutenção e Encargos do PAB-Fixo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 910.297,75
11.00 – Secretária de Saúde  
11.001 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde 
302       Assistência Hospitalar e Ambulatorial   
0021     Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar 
2.039000 – Transferências Financeiras a Consórcio de Saúde. . . . . . . . . . . . .R$: 2.235.314,25   
Art. 3 o   Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2018:
306       Alimentação e Nutrição 
0031     Merenda Escolar 
2.023000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Merenda Escolar. . . . . . . . .R$: 706.967,96
301       Atenção Básica    
0023     Atenção Básica 
2.035000 – Manutenção e Encargos do PAB-Fixo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 910.297,75
302       Assistência Hospitalar e Ambulatorial   
0021     Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar 
2.039000 – Transferências Financeiras a Consórcio de Saúde. . . . . . . . . . . . .R$: 2.235.314,25
Art. 4o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para o corrente exercício o valor de 
R$: 400.365,96 (Quatrocentos mil e trezentos sessenta cinco reais e noventa seis centavos), destinado a ocorrer com 
despesa classificadas nas atividades e nos elementos a seguir discriminados:
10.00 – Secretária de Educação, Cultura e Esportes 
10.001 – Divisão de Ensino Fundamental 
12         Educação 
361       Ensino Fundamental 
0017     Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.062000 – Manutenção e Encargos do Salário Educação 
Fonte: 107 - Salário Educação 
4.4.90.52.00.00 (206) Equipamentos e Material Permanente. . . . . . . . . . . . . . . . R$:  59.400,00
10.00 – Secretária de Educação, Cultura e Esportes 
10.002 – Divisão de Assistência ao Educando 
12         Educação 
306       Alimentação e Nutrição 
0031     Merenda Escolar 
2.023000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Merenda Escolar 
Fonte: 003 - Apoio Financeiro aos Municípios - AFM
3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou Serviços para Distribuição Gratuita. . . . . . . . R$:  90.965,96
11.00 – Secretária de Saúde  
11.001 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde 
301       Atenção Básica    
0023     Atenção Básica 
2.035000 – Manutenção e Encargos do PAB-Fixo 
Fonte: 494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
3.3.90.34.00.00 (484) Outras Despesas de Pessoal Dec. de Contr. de Terc. . . . .R$: 104.685,75
11.00 – Secretária de Saúde  
11.001 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde 
302       Assistência Hospitalar e Ambulatorial   
0021     Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar 
2.039000 – Transferências Financeiras a Consórcio de Saúde  
Fonte: 494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
3.3.71.00.00.00 (600) Rateio pela Participação e Consórcio Público. . . . . . . . . . .R$: 20.160,00
3.3.72.39.00.00 (559) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . . R$: 125.154,25
TOTAL R$: 400.365,96  
Art. 5o Para cobertura do crédito aberto no artigo 4º, será utilizado como recurso o  cancelamento da seguinte dotação 
orçamentária:
10.00 – Secretária de Educação, Cultura e Esportes 
10.001 – Divisão de Ensino Fundamental 
12         Educação 
361       Ensino Fundamental 
0017     Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.062000 – Manutenção e Encargos do Salário Educação 
Fonte: 107 - Salário Educação 
4.4.90.51.00.00 (205) Obras e Instalações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..R$:  59.400,00
e o excesso de arrecadação de fontes vinculadas: 
Fonte: 494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde . . . . . . R$: 250.000,00
Fonte: 003 - Apoio Financeiro aos Municípios - AFM. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$:  90.965,96
TOTAL R$: 400.365,96  
Art. 6o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 12 de Junho de 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 

Prefeitura Municipal de tapira
Estado do Parana
DECRETO Nº. 1536/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
DESIGNAR a Srª. LUCIA APARECIDA BARRETO LAURINDO, portadora do RG. 33.818.170-2 SSP/PR, e sob 
CPF.  718.878.499-04, para exercer o Cargo de Diretora do Centro Municipal De Educação Infantil Cláudio Ivantes, 
percebendo sua remuneração com acréscimo de 30 % (trinta por cento) do vencimento base do nível C1, nas 
matriculas 3153 e 3503, conforme dispõe a Lei 637/2015 a partir de 01 de junho de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias do mês de junho do ano de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 1537/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
DESIGNAR a Srª. MARIA CANDIDA DA SILVA CHIODI, portadora do RG. 1.802.531-0 SSP/PR, e sob CPF.  
361.579.709-44, para exercer o Cargo de Diretora da Escola Municipal Campos Sales – Ensino Fundamental, 
percebendo sua remuneração, acrescida de um segundo período com adicional de 100% (cem por cento) base nível 
A, mais 30 % (trinta por cento) do vencimento base do nível C1, conforme dispõe a Lei 637/2015 a partir de 01 de 
junho de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias do mês de junho do ano de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

DECRETO Nº.  1538/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei.
RESOLVE:
Designar, a partir de 01 de junho de 2018, a Srª. MARLY TEREZINHA FERREIRA FAZOLIN, portadora do RG 
nº. 5.280.806-6, CPF nº. 755.646.459-87, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de PROFESSORA, grupo 
ocupacional – MAGISTÉRIO, deste Município, para cumulativamente com funções de seu cargo, exercer as funções 
de PEDAGOGA Municipal de Educação, concedendo-lhe o percentual de 20% (vinte por cento), que será calculado 
sobre a Base Nível C1, as matriculas 2906, 3339 de seu cargo efetivo, conforme dispõe a Lei nº. 637/2015, sem 
prejuízo de outras gratificações que compõem o seu vencimento.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias do mês de junho do ano de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº.  1539/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei.
RESOLVE:
Designar, a partir de 01 de junho de 2018, a Srª. RENATA APARECIDA DA SILVA RAYMUNDO, portadora do RG 
nº. 32.336.539-5, CPF nº. 041.897.689-95, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de PROFESSORA, grupo 
ocupacional – MAGISTÉRIO, deste Município, para cumulativamente com funções de seu cargo, exercer as funções 
de PEDAGOGA Municipal de Educação, concedendo-lhe o percentual de 20% (vinte por cento), que será calculado 
sobre a Base Nível C1, nas matriculas 3279 e 3437, conforme dispõe a Lei nº. 637/2015, sem prejuízo de outras 
gratificações que compõem o seu vencimento.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias do mês de junho do ano de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº.  1540/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei.
RESOLVE:
Designar, a partir de 01 de junho de 2018 a Srª. SUELY FATIMA DOMINGUES DOS SANTOS, portadora do RG 
nº. 5.683.974-7, CPF nº. 017.846.239-03, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de PROFESSORA, grupo 
ocupacional – MAGISTÉRIO, deste Município, para cumulativamente com funções de seu cargo, exercer as funções 
de PEDAGOGA Municipal de Educação, concedendo-lhe o percentual de 20% (vinte por cento), que será calculado 
sobre a Base Nível C1, nas matriculas 3337 e 2886, conforme dispõe a Lei nº. 637/2015, sem prejuízo de outras 
gratificações que compõem o seu vencimento.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias do mês de junho do ano de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº.  1541/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei.
RESOLVE:
Designar, a partir de 01 de junho de 2018 a Srª. LENILZA BERNARDES FERREIRA, portadora do RG nº. 6.838.761-
2, CPF nº. 035.232.229-23, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de PROFESSORA, grupo ocupacional – 
MAGISTÉRIO, deste Município, para cumulativamente com funções de seu cargo, exercer as funções de PEDAGOGA 
Municipal de Educação, concedendo-lhe o percentual de 20% (vinte por cento), que será calculado sobre a Base 
Nível C1, na matricula 3502, conforme dispõe a Lei nº. 637/2015, sem prejuízo de outras gratificações que compõem 
o seu vencimento.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias do mês de junho do ano de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de tapira
Estado do Parana
LEI N°819/2018
SÚMULA: Autoriza Leilão de Bens Inservíveis e, dá outras providências.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE: 
L E I:
Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a fazer Leilão dos bens inservíveis, conforme segue:
Descrição	 Placa	 Ano	 Valor em R$
ONIBUS MERCEDES BENZ,	 BXB–0944 	 1993 	 7.000,00
ONIBUS MERCEDES BENZ OF 1318	 AGO-2565	 1992	 6.000,00
DUCATO 2.3 MULTJET TETO ALTO 	 ATY-4287	 2011	 14.000,00
MOTO KASISNSKY COMET 150	 AVM-4563	 12/13	 700,00
PALIO EX BRANCO 3P	 AJJ-3872	 00/00	 1.000,00
PALIO WEKEND ELX 5P CINZA	 MBW-6756	 02/02	 1.500,00
PALIO WEEKEND STILE BRANCO 5P	 AID-2185	 98/99	 1.200,00
UNO MILLE CINZA 5P	 ASR-3503	 10/11	 6.900,00
PALIO 1.0 ECONOMY FIRE, TIPO HATCH	 AYS-8949	 14/14	 14.900,00
DOBLO ELX  FIAT, TIPO MINIVAN, 7 LUGARES	 AZG - 0683	 14/15	 21.000,00
MONTANA SPORT 1.4	 ACS -1577	 10/10	 14.900,00
TRATOR NEW  HOLLAND  TL 75		  01/04	 3.900,00
PA CARREGADEIRA MF 65 MASSEY FERGUSON	 15.000,00
TOTAL			   108.000,00
Artigo 2º - O valor pelo qual deverá iniciar os lances, será obtido através de avaliação efetuada por comissão a ser 
formada por Decreto especifico a ser editado pelo poder Público Municipal.
Parágrafo Único: Em nenhuma hipótese será permitida a venda dos itens constantes no Artigo 1º por valor inferior ao 
da avaliação efetuada pela comissão constante no caput deste artigo.
Artigo 3º - Tão logo seja efetuada a avaliação, deverá ser formalizado os termos circunstanciado do qual deverá 
constar todos os dados pertinentes aos objetos avaliados e o valor individual de cada um.
Parágrafo Único: O referido termo deverá ser publicado nos órgãos oficiais de impressa do Município. 
Artigo 4º - Após a publicação citada no artigo anterior, o departamento de administração fará publicar o edital 
regulamentando o referido leilão, bem como fixando as regras para participação no mesmo.
Artigo 5º - Os valores obtidos com alienação dos itens citados no artigo 1º incorporarão o Patrimônio em conta livre 
movimentação.
Artigo 6º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos doze dias do mês de Junho do ano de dois mil 
e dezoito.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de tapira
Estado do Parana
LEI N°821/2018
SÚMULA: Dispõe sobre autorização para locação de imóvel, dá outras providências.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE: 
L E I:
Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo, nos termos da Lei Municipal 222/2010, autorizado a locar o prédio 
comercial, situado na Rua Lapa, 1698, Quadra 158, Lote 14, Centro, Tapira, Paraná, com área construída de 70m², 
pelo valor de R$ 500,00 (quinhentos) reais, de acordo com a avaliação efetuada pela comissão formada por força da 
Portaria nº 2195/2017 de 4 de setembro de 2017, de propriedade do Sr. LUIS CARLOS DA SILVA, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado em Tapira – PR, portadora da cédula de identidade RG Nº. 1.941.212 SSP/PR e do CPF Nº. 
481.841.529-49, para ser cedido em comodato para Josi Masquietto da Costa.
Artigo 2º - O presente contrato tem como objetivo incentivar a Indústria deste Município de Tapira.
Artigo 3º - O prazo desta locação será de 01 (um) ano, renovável por mais 01 (um) ano.
Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos doze dias do mês de Junho do ano de dois mil 
e dezoito.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de tapira
Estado do Parana
LEI N°822/2018
SÚMULA: Desmembramento de Lote.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE: 
L E I:
Art. 1o – Fica a partir desta data desmembrado o Lote de terra no 07 (Sete), subdivisão do lote no 01 e 07 (Um e Sete), 
da quadra 82 (Oitenta e Dois), do núcleo urbano da Planta Oficial de Tapira.
Art. 2o – O referido imóvel fica com as seguintes divisas e confrontações: LOTE NO 07 DA QUADRA 82 – COM 
ÁREA DE 675,00 m2: 
FRENTE: Com a Rua Bocaiuva, em uma Extensão de 15,00 (Quinze) Metros; LADO DIREITO: Com o Lote 01, 02 E 
03 (Um, Dois E Três), em uma Extensão de 45,00 (Quarenta e Cinco) Metros; LADO ESQUERDO: Com o Lote 08 
(Oito), em uma Extensão de 45,00 (Quarenta e Cinco) Metros; FUNDO: Com o lote 09 (Nove), em uma extensão de 
15,00 (Quinze) Metros.
LOTE NO 01 DA QUADRA 82 – COM ÁREA DE 638,46 m2: 
FRENTE: Com a Avenida Paraná, em uma Extensão de 12,27 (Dose Virgula Vinte e Sete) Metros e com a Rua 
Irati, em uma Extensão de 7,42 (Sete Virgula Quarenta e Dois) Metros; LADO DIREITO: Com o Lote 02 (Dois) uma 
extensão de 45,00 (Quarenta e Cinco) Metros; LADO ESQUERDO: Com a Rua Bocaiuva, em uma Extensão de 35,36 
(Trinta e Cinco Virgula Trinta e Seis) Metros; FUNDO: Com o lote 07 (Sete) uma Extensão de 15,00 (Quinze) Metros.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos doze dias do mês de Junho de dois mil e dezoito.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipa

Prefeitura Municipal de tapira
Estado do Parana
LEI N°823/2018
SÚMULA: Desmembramento de Lote.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE: 
L E I:
Art. 1o – Fica a partir desta data desmembrado o Lote de terra no 09 (Nove), subdivisão do lote no 04 e 09 (Quatro e 
Nove), da quadra 82 (Oitenta e Dois), do núcleo urbano da Planta Oficial de Tapira.
Art. 2o – O referido imóvel fica com as seguintes divisas e confrontações: LOTE NO 09 DA QUADRA 82 – COM 
ÁREA DE 675,00 m2: 
FRENTE: Com a Rua Piraquara, em uma Extensão de 15,00 (Quinze) Metros; LADO DIREITO: Com o Lote 10 (Dez), 
em uma Extensão de 45,00 (Quarenta e Cinco) Metros; LADO ESQUERDO: Com o Lote 04, 05 E 06 (Quatro, Cinco 
e Seis), em uma extensão de 45,00 (Quinze) Metros; FUNDO: Com o lote 07 (Sete), em uma extensão de 15,00 
(Quinze) Metros.
LOTE NO 04 DA QUADRA 82 – COM ÁREA DE 675,00 m2: 
FRENTE: Com a Rua Irati, em uma Extensão de 15,00 (Quinze) Metros; LADO DIREITO: Com o Lote 05 (Cinco), em 
uma extensão de 45,00 (Quarenta e Cinco) Metros; LADO ESQUERDO: Com o Lote 03 (Três), em uma Extensão 
de 45,00 (Quarenta e Cinco) Metros; FUNDO: Com o lote 09 (Nove), em uma Extensão de 15,00 (Quinze) Metros.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos doze dias do mês de Junho de dois mil e dezoito.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipa

Prefeitura Municipal de tapira
Estado do Parana
LEI N°824/2018
SÚMULA: Unificação de Lote.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE: 
L E I:
Art. 1o – Fica a partir desta data Unificado os Lote de terra no 07, 09, 10, 11, 12 e 13 (Sete, Nove, Dez, Onze, Doze 
e Treze), Unificação dos lotes no 07 (Sete), 09 (Nove) e 10, 11, 12 e 13 (Dez, Onze, Doze e Treze), da quadra 82 
(Oitenta e Dois), do núcleo urbano da Planta Oficial de Tapira.
Art. 2o – O referido imóvel fica com as seguintes divisas e confrontações: LOTE NO 07, 09, 10, 11, 12 e 13 DA 
QUADRA 82 – COM ÁREA DE 4050,00 m2: 
FRENTE: Com a Rua Palmeira, em uma Extensão de 45,00 (Quarenta e Cinco) Metros; LADO DIREITO: Com o Lote 
08 e 14 (Oito, Quatorze), em uma Extensão de 60,00 (Sessenta) Metros e com a Rua Bocaiuva, em uma extensão 
de 15,00 (Quinze) Metros; LADO ESQUERDO: Com a Rua Piraquara, em uma Extensão de 75,00 (Setenta e Cinco) 
Metros; FUNDO: Com o lote 01, 02, 03, 04, 05 e 06 (Um, Dois, Três, Quatro, Cinco e Seis), em uma Extensão de 90,00 
(Noventa) Metros e com o Lote 08 (Oito), em uma Extensão de 45,00 (Quarenta e Cinco) Metros.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos doze dias do mês de Junho de dois mil e dezoito.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipa

Prefeitura Municipal de tapira
Estado do Parana
LEI N°825/2018
SÚMULA: Desmembramento de Lote.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE: 
L E I:
Art. 1o – Fica a partir desta data desmembrado o Lote de terra no 11 - A (Onze A), subdivisão do lote no 07, 09, 10, 
11, 12 e 13 (Sete, nove, Dez, Onze, Doze e Treze), da quadra 82 (Oitenta e Dois), do núcleo urbano da Planta Oficial 
de Tapira.
Art. 2o – O referido imóvel fica com as seguintes divisas e confrontações: LOTE NO 11 - A DA QUADRA 82 – COM 
ÁREA DE 225,00 m2: 
FRENTE: Com a Rua Piraquara, em uma Extensão de 15,00 (Quinze) Metros; LADO DIREITO: Com o Lote 11 – R 
(Onze Remanescente), em uma Extensão de 15,00 (Quinze) Metros; LADO ESQUERDO: Com o Lote 10 (Dez), 
em uma Extensão de 15,00 (Quinze) Metros; FUNDO: Com o Lote 12 (Doze), em uma Extensão de 15,00 (Quinze) 
Metros.
LOTE NO 07, 09, 10, 11 – R, 12 e 13 DA QUADRA 82 – COM ÁREA DE 3825,00 m2: 
FRENTE: Com Rua Palmeira, em uma extensão de 45,00 (Quarenta e Cinco) Metros; LADO DIREITO: Com o Lote 
08 e 14 (Oito e Quatorze), em uma extensão de 60,00 (Sessenta) Metros e com a rua Bocaiuva, em uma extensão de 
15,00 (Quinze) Metros; LADO ESQUERDO: Com a Rua Piraquara, em uma extensão de 30,00 (Trinta) Metros, com o 
Lote 11 – A (Onze A), em uma extensão de 15,00 (Quinze) Metros e com a Rua Piraquara, em uma extensão de 30,00 
(Trinta) Metros; FUNDO: Com o Lote 01, 02, 03, 04, 05 e 06 (Um, Dois, Três, Quatro, Cinco e Seis), em uma extensão 
de 90,00 (Noventa) Metros, com o Lote 08 (Oito), em uma extensão de 45,00 (Quarenta e Cinco) Metros, com o Lote 
11 – A (Onze A), em uma extensão de 15,00 (Quinze) Metros e com o Lote 11 – R (Onze Remanescente), em uma 
extensão de 15,00 (Quinze) Metros.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos doze dias do mês de Junho de dois mil e dezoito.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de tapira
Estado do Parana
LEI N°826/2018
SÚMULA: Dispõe sobre autorização para cessão em comodato, dá outras providências.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE: 
L E I:
Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a locar e ceder em comodato parte do prédio comercial, 
situado na Rua Lapa, 1698, Quadra 158, Lote 14, Centro, Tapira, Paraná, com área construída de 70m² para Josi 
Masquietto da Costa, brasileira, casada, portadora da Carteira de Identidade RG. Nº 8.032.145-7 SSP-PR e inscrita 
no CPF: 042.858.019-06, residente e domiciliado neste Município de Tapira – PR, para ser usado como uma empresa 
de pequeno porte.
Artigo 2º - O comodatário fica responsável em adequar e manter tal prédio de acordo com as normas vigentes, 
inclusive por pagar água e energia elétrica, sendo que as benfeitorias efetuadas pertencerão ao proprietário do imóvel.
Artigo 3º - O presente contrato tem como objetivo incentivar a geração de emprego deste Município de Tapira.
Artigo 4º - Autorizada a Cessão por esta Lei, a Secretária de Administração, através do departamento de Patrimônio, 
providenciará o respectivo contrato de Cessão temporária.
Artigo 6º - O prazo desta cessão será de 01 (um) ano, renovável por mais 01 (um) ano.
Artigo 7º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos doze dias do mês de Junho do ano de dois mil 
e dezoito.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de tapira
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 2529 /2018
Súmula: INSTITUI A COMISSÃO DE GESTÃO DO PLANO DE CARGOS, CARREIRA E REMUNERAÇÃO DO 
MAGISTÉRIO E NOMEIA SEUS MEMBROS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade 
com o disposto no Art. 82 da Lei nº. 637, de 31 de agosto de 2015, 
R E S O L V E:
Artigo 1º - Fica instituída de acordo com o que dispõe o art. 83, da Lei nº. 637, de 31 de agosto de 2015, a Comissão 
de Gestão do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal, no Município de Tapira 
composta pelos seguintes membros:
Dirigente da Educação Municipal
Angela Aparecida da Silva Munhoz Priori
Representante do Conselho Municipal de Educação
Daiane Serrano Mendes
Representante do Conselho do FUNDEB
Suely Fatima Domingues dos Santos
Representante do Departamento de Administração
Margareth Regina da Silva Escorcio
Representante do Departamento de Finanças
Rita Aparecida Alves de Oliveira
Representante da Procuradoria Geral
Ronald Rogério Lopes Smarzaro
Representante do Departamento de Educação
Lenilza Bernardes Ferreira
06 (seis) Representantes do Magistério Público Municipal, escolhidos por seus pares.
Titula: Ana Maria Silva Campos
Suplente: Claudia Eller Soares
Titular: Lucia Aparecida Barreto Laurindo
Suplente: Mirian dos Santos Ribeiro
Titular:  Ligia Aparecida Gomes Bozzano
Suplente: Solange Januário de Lima
Titular: Cristina Maria Diniz
Suplente: Renata Aparecida da Silva Raymundo
Titular:  Cleone Jose da Silva
Suplente: Eliane da Silva Fagundes
 Titular: Vanice Roberti Moro
Suplente: Maria Virgem Rocha Viana
Artigo 2º - A Comissão será presidida pelo (a) Dirigente Municipal de Educação.
Artigo 3º - Caberá à Comissão acompanhar e orientar a implantação e operacionalização do Plano.
Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, aos doze dias do mês de Junho de 2018.
Cláudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Parana
Termo de Adjudicação
Processo n°: 62/2018
Licitação n°: 38/2018
Modalidade: 6 - Pregão
Objeto: AQUISIÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE MATERIAL DE CAMA, MESA E BANHO, EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE PARA CASA ABRIGO, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Ultrapassada a fase de habilitação deste pregão, e considerando o fato de que o representante legal presente à 
sessão pública não manifestou interesse em recorrer do resultado deste pregão, adjudico o seu objeto à(s) seguinte(s) 
licitante(s):
Vencedores
Nome	 Itens
A. CARNEVALI - EIRELI - EPP	 8, 9, 12, 16, 21, 22, 29, 30
R$ 7.840,10 (Sete mil oitocentos e quarenta reais e dez centavos)
N. M. REBELO- ME	 1, 5, 7, 11, 13, 14, 20, 25
R$ 4.030,90 (Quatro mil e trinta reais e noventa centavos)
MOVEIS E EQUIPAMENTOS SOUZA LTDA-EPP	 4, 10, 18, 19, 26, 28
R$ 6.890,80 (Seis mil oitocentos e noventa reais e oitenta centavos)
V. Y. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS - EIRELI - EPP	 15, 17, 27
R$ 4.819,50 (Quatro mil oitocentos e dezenove reais e cinqüenta centavos)
MARCAL ELETRODOMESTICOS LTDA - ME	 24
R$ 16.065,00 (Dezesseis mil e sessenta e cinco reais)
Destarte, com fulcro no art. 38, inc. VII, da Lei n°. 8.666/93, submetemos os presentes autos, nele incluídos estas 
informações à apreciação da Autoridade Competente para que decida a respeito da homologação deste procedimento 
licitatório.
É o parecer, s.m.j.
Terra Roxa, PR, 12 de junho de 2018.
MARIA JANETE TEIXEIRA DA SILVA NABÃO
Pregoeira

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO Nº 106/2018
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 38/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 62/2018
DATA CONTRATO: 12 de junho de 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço AVENIDA PRESIDENTE COSTA 
E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. 
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: N. M. REBELO- ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 19.128.521/0001-57, 
neste ato representada pelo seu proprietário Sr. JONATAN RAFAEL REBELO, Administrador, portador do RG/CI nº 
7.377.772-0 e no CPF/MF nº 035.382.899-80, com endereço à Avenida Pres. Castelo Branco, 1525, Centro - 85.990-
000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE MATERIAL DE CAMA, MESA E BANHO, EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE PARA CASA ABRIGO, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 4.030,90 (quatro 
mil, trinta reais e noventa centavos), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente ao(s) 
itens nº 1, 5, 7, 11, 13, 14, 20, 25.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da emissão da Ordem de Serviço.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO Nº 107/2018
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 38/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 62/2018
DATA CONTRATO: 12 de junho de 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço AVENIDA 
PRESIDENTE COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato 
representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 
3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: MOVEIS E EQUIPAMENTOS SOUZA LTDA-EPP, Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 17.330.661/0001-88, neste ato representada pelo seu proprietário 
Sr. GABRIEL DE OLIVEIRA SOUZA, Administrador, portador do RG/CI nº 13.142.047-1 e no CPF/
MF nº 089.424.139-78, com endereço à Avenida Pres. Castelo Branco, 229, Centro - 85.990-000, 
Terra Roxa - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE MATERIAL DE CAMA, MESA E BANHO, 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA CASA ABRIGO, CONFORME 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total 
de R$ 6.890,80 (seis mil, oitocentos e noventa reais e oitenta centavos), condições estas do 1º 
colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente ao(s) itens nº 4, 10, 18, 19, 26, 28.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da emissão da 
Ordem de Serviço.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO Nº 108/2018
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 38/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 62/2018
DATA CONTRATO: 12 de junho de 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço AVENIDA PRESIDENTE COSTA 
E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. 
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: V. Y. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS - EIRELI - EPP, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita 
no CNPJ/MF nº 21.644.939/0001-69, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. GUSTAVO HENRIQUE DE 
SOUZA, Administrador, portador do RG/CI nº 1.266.380-78 e no CPF/MF nº 074.349.039-88, com endereço à Rua Luiz 
Sérgio Fedrigo, 28, Jardim Europa - 85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE MATERIAL DE CAMA, MESA E BANHO, EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE PARA CASA ABRIGO, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 4.819,50 (quatro 
mil, oitocentos e dezenove reais e cinquenta centavos), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 
2º, referente ao(s) itens nº 15, 17, 27.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da emissão da Ordem de Serviço.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO Nº 109/2018
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 38/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 62/2018
DATA CONTRATO: 12 de junho de 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço AVENIDA 
PRESIDENTE COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato 
representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 
3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: MARCAL ELETRODOMESTICOS LTDA - ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CNPJ/MF nº 05.364.422/0001-60, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. 
DENISE SCHULLER MARÇAL DE ARAUJO, Administrador, portador do RG/CI nº 7.716.385-9 
e no CPF/MF nº 005.166.119-50, com endereço à Rua Dom João VI, 733,, Centro - 85.960-000, 
Marechal Cândido Rondon - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE MATERIAL DE CAMA, MESA E BANHO, 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA CASA ABRIGO, CONFORME 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de 
R$ 16.065,00 (dezesseis mil e sessenta e cinco reais), condições estas do 1º colocado, conforme 
Art. nº 64 parágrafo 2º, referente ao item nº 24.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da emissão da 
Ordem de Serviço.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Parana
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 78/2018, MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 8/2018
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através do Portaria nº 102035/2017
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor (es) da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 78/2018, Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 8/2018, o(s) participante(s):
1220594 - I. R. NEUTZLING & CIA LTDA
Item	 Produto	 Unidade	 Marca	 Qtde	 Valor Unitário	 Valor 
Total
1	 CAMISETA DE MALHA MANGA LONGA	 UNIDADE		  4	 R$33,71	 R$134,84
2	 CAMISETA DE MALHA MANGA CURTA	 UNIDADE		  4	 R$23,79	 R$95,16
3	 CALÇA DE BRIM	 UNIDADE		  4	 R$31,42	 R$125,68
4	 MACACÃO DE BRIM MANGA LONGA	 UNIDADE		  2	 R$57,29	 R$114,58
5	 LUVA LATEX NITRÍLICA COM FORRO NITRASOLV	PAR		  8	 R$4,90	 R$39,20
6	 RESPIRADOR PFF1 COM VÁLVULA	 UNIDADE		  3	 R$0,93	 R$2,79
7	 ÓCULOS ÁGUIA CINZA	 UNIDADE		  4	 R$3,25	 R$13,00
8	 CAPA PVC COM FORRO E MANGA	 UNIDADE		  4	 R$10,80	 R$43,20
9	 CAPACETE COM SUSPENSÃO	 UNIDADE		  2	 R$7,05	 R$14,10
				    Total do Fornecedor:	R$582,55
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Parana
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 8/2018
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro oficial nomeado pela Portaria 
nº 9540/2017 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade Dispensa de Licitação nº 8/2018, 
Processo Administrativo nº 78/2018, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL - EPI’S PARA FUNCIONÁRIOS DO CEMITÉRIO MUNICIPAL, o qual teve como vencedora a Empresa:
Fornecedor	 Itens Vencedores
I. R. NEUTZLING & CIA LTDA
	 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9
Terra Roxa, 12 de junho de 2018.
MARIA JANETE TEIXEIRA DA SILVA NABÃO
Pregoeiro
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Prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 215/2018, de 11 de junho de 2018.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei 
Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. MARIA APARECIDA 
DOS SANTOS SOUZA, brasileira, portadora do RG n°. 7.374.961-1SSP/PR, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Lotada na 
seguinte Funcional Programática: Órgão: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade 
Orçamentária: 02 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção e 
Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar; correspondente 
a 30 (trinta) dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 08/03/2017 à 
07/03/2018, a serem concedidas no período de 12/06/2018 a 11/07/2018,  com o 
pagamento integral do Abono Constitucional a título de 1/3 de férias, na competência 
de junho de 2018. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 216/2018 de 11 de junho de 2018.
BAIXA Gratificação de função, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - BAIXAR nos termos do art. 56, da Lei Municipal 410/93, atualizada pela 
Lei Municipal nº 878/2004, o percentual de Gratificação de Função, em desfavor da 
servidora pública Sra. ANDREA SOARES ROSA, portadora do RG nº. 4.415.119-
7 SSP/PR., ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente Comunitário de 
Saúde, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de 
Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.132 – 
Manutenção e Encargos do Programa Agente Comunitário de Saúde, do percentual 
atual de 19,53% (dezenove inteiros e cinqüenta e três centésimos) por cento, para 
9,42% (nove inteiros e quarenta e dois centésimos) por cento, a partir da data de 01 
de junho de 2018.  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 217/2018 de 11 de junho de 2018
CONCEDE AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1° - CONCEDER Benefício de Auxílio Doença em consonância com a Lei Municipal 
nº. 1005/2005, em favor da Servidora Publica Sra. LILIAN APARECIDA BERGAMIN 
NICOLAU, brasileira, portadora do RG n°. 7.865.222-5SSP/SP, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Professor de Educação Infantil 40 horas semanais, padrão GM, 
classe c6, constante do quadro próprio desta municipalidade, pelo qual, encontra-
se lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 5 – Secretaria Municipal 
de educação, cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 2 – Departamento de 
Educação; Atividade: 2.219 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil Pré-
Escola, tendo em vista atestado médico comprovando a necessidade de afastamento 
da Servidora para tratamento de saúde por um período de 60 (sessenta dias) dias, 
contados a partir de 08/06/2018, sendo que os primeiros 15 (quinze) dias seus 
vencimentos serão custeados pelo Município de São Jorge do Patrocínio, ficando 
a partir do dia 23 de junho de 2018 a cargo do Fundo de Previdência de São Jorge 
do Patrocínio – SERVIPREV, conforme Atestado Médico, devendo na data de 08 de 
agosto de 2018, apresentar-se no local de trabalho, a fim de retomar as atividades 
laborais normais do seu cargo, ou apresentar documento específico contrariando o 
retorno ao trabalho.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 218/2018, de 12 de junho de 2018.
CONCEDE Progressão Funcional e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. - CONCEDER Progressão Funcional, mediante Avaliação Especial de 
Desempenho, de acordo com o art. 2º, XI, art. 26, III, e art. 31, da Lei Municipal nº. 
412/93, de 21 de dezembro de 1993, alterado pela Lei Municipal n°. 796/2002, de 
28 de janeiro de 2002, Decreto n°. 002/2007, art. 13, § 1º, e decreto regulamentar 
n°. 028/2002, de 19 de abril de 2002, e Lei Municipal 1.437/2010, obedecendo ao 
art. n°. 41 da Constituição Federal e Art. 28 da Emenda Constitucional 19/98, aos 
servidores públicos que fazem jus ao adicional, obedecendo suas respectivas datas 
de nomeações, conforme relação abaixo:
JUNHO DE 2018
NOME	 CARGO	 CLASSE	 PADRÃO	
ADMISSAO	 % ATUAL	 % ACESSO
Valmira Lazarin	 Auxiliar Administrativo	 IX	 GAM	
10/06/1998	 J(18%)	 K(20%)
Lindaura Limirio Ferreira	 Auxiliar de Serviços Gerais	 I	 GSG	
08/06/1998	 J(18%)	 K(20%)
Luciane Tejada C. Baliski	 Psicólogo	 IX	 GP	
01/06/2003	 G(12%)	 H(14%)
Marco Antonio Peres	 Advogado	 XIII	 GP	
01/06/2011	 C(4%)	 D(6%)
Aline Zuntine de Resende	 Fiscal de Meio Ambiente	 VI	 GAM	
15/06/2015	 A(0%)	 B(2%)
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 219/2018 de 12 de junho de 2018
CONCEDE Adicional de Quinquênio a servidores do quadro próprio desta 
municipalidade e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, em Exercício, no 
uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER Adicional de Quinquênio, a partir das datas abaixo mencionada, 
nos termos do art. 5º, § 1º e 2º da Lei Municipal n°. 796/2002 e Lei Municipal n°. 
1437/2010, aos servidores públicos que fazem jus ao adicional, obedecendo suas 
respectivas datas de nomeações, conforme relação abaixo:
NOME	 CARGO	 CLASSE	 PADRÃO	
ADMISSAO	 % ATUAL	 % ACESSO
Valmira Lazarin	 Auxiliar Administrativo	 IX	 GAM	
10/06/1998	 15%	 20%
Lindaura Limirio Ferreira	 Auxiliar de Serviços Gerais	 I	 GSG	
08/06/1998	 15%	 20%
Luciane Tejada C. Baliski	 Psicólogo	 IX	 GP	
01/06/2003	 10%	 15%
Art. 2 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 220/2018, de 12 de junho de 2018.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º 
da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do servidor público Sr. ADEMIR SERVIERI 
BORDIN, brasileiro, portador do RG n°. 4.399.398-4SSP/PR, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Servente Administrativo, Lotado na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes; Unidade Orçamentária: 02 – Departamento de Educação; Atividade: 2.060 
– Manutenção e Atividades do Departamento de Educação; correspondente a 10 
(dez) dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 24/12/2017-2018, a 
serem concedidas no período de 09/07/2018 a 18/07/2018, com o pagamento integral 
do Abono Constitucional a título de 1/3 de férias, na competência de junho de 2018. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 221/2018, de 12 de junho de 2018.
AUTORIZA o pagamento de diárias e dão outras providencias.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1° - AUTORIZAR em consonância com a Lei Municipal nº. 592/98, o pagamento 
de 01 (uma) diária correspondente ao dia 13 de junho de 2018 (quarta-feira), em que 
o representante legal desta municipalidade, o Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, realizará 
viagem à Cidade de Curitiba, Estado do Paraná. Na oportunidade visitará a Casa 
Civil para assinatura de convênios e Gabinete dos Deputados, devendo retornar ao 
município no dia 14 de junho de 2018 (quinta-feira).
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de tuneiras do oeste
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 	 Nº 043/2018
PREGÃO PRESENCIAL		  Nº 033/2018
CONTRATO ADMINISTRATIVO 	 Nº 070/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA FORNECIMENTO ÀS 
FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM ESTADO DE VULNERABILIDADE 
SOCIAL, CADASTRADAS E ATENDIDAS PELO CENTRO DE REFERÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: NELSON MOREIRA DOS SANTOS - EPP
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (12/06/2018 A 11/06/2019)
VALOR: R$-68.760,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 12 de Junho de 2018.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 

Estado do Paraná 
 
 
 
 

Decreto Nº 115/2018 

Dispõe sobre a abertura de Crédito adicional suplementar no 
Orçamento Programa de 2018, aprovado pela Lei Municipal 
27/2017 de 21 de dezembro de 2017. 

 
 

Decreta: 
 

Artigo 1º - Fica aberto no corrente exercício o crédito adicional 
suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 25.600,90 (vinte e cinco mil seiscentos  
reais e noventa centavos), destinado ao reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

 
 

Suplementação 

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 
05.004.15.451.0012.1.016 PAVIMENTAÇÃO, RECAPEAMENTO E REVITALIZAÇÃO DO 

PERIMETRO URBANO 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

805 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA - CONTRATO DE REPAS R$ 25.600,90 
 
 
 

Receita:2.4.1.8.10.91.00.000000 Fonte: 

Total Suplementação: R$ 25.600,90 

805 25.600,90 
 

Total Vinculado: 

 

25.600,90 

Total da Receita: R$ 25.600,90 

Total Ordinário: 0,00 
 

Resumo por Fonte 

Fonte Descrição Valor Suplementado 
805 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA - CONTRATO DE 

REPASSE Nº 8 

Total 

25.600,90 

25.600,90 
 
 

 

                                                                  Artigo 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 
1º deste Decreto, o Executivo Municipal utilizar-se-á do seguinte: 
 

  b) O produto da estimativa do excesso de arrecadação da fonte 805 - 
apurado das disponibilidades financeiras liquidas da fonte de 
recursos sem comprometimento apuradas no exercício de 2018 (Lei 
4.320/64 - Artigo 43- Parágrafo 1º - item II) 

 

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Paço Municipal, 23 de maio de 2018. 
 
 
 

TAKETOSHI SAKURADA 
Prefeito 

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

Decreto Nº 114/2018

Decreta:

        Artigo 1º - Fica  aberto  no  corrente  exercício  o  crédito  adicional  
suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  180.850,00  (cento  e  oitenta  mil  oitocentos  e
cinqüenta  reais),  destinado  ao  reforço  da(s)  seguinte(s)  dotação(ões)  orçamentária(s):

Dispõe  sobre  a  abertura  de  Crédito  adicional  suplementar  no
Orçamento  Programa  de  2018,  aprovado  pela  Lei  Municipal
27/2017  de  21  de  dezembro  de  2017.

Suplementação

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E FINANCAS04
MANUTENÇÃO DE PLANAJAMENTO E CONTROLE INTERNO04.001.04.121.0019.2.010

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
01000 R$ 500,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TESOURARIA04.003.04.123.0019.2.013
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

01000 R$ 10.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE07
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE SAÚDE - EC 2907.001.10.301.0014.2.044

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01303 R$ 50.000,00Saúde 15% - CC 6933-7

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01303 R$ 100.000,00Saúde 15% - CC 6933-7

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL08
MANUTENÇÃO DE AÇÕES SÓCIO-EDUCATIVAS PARA CRIANÇAS E 
ADOLESCENTE EM CONTRATURNO SOCIAL - FMDCA

08.003.08.243.0005.6.003

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01000 R$ 1.350,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMERCIO10
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE COMÉRCIO10.002.23.691.0354.2.065

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01000 R$ 19.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

Total Suplementação: R$ 180.850,00

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

          Artigo  2º - Para  cobertura  total  de  que  se  trata  o  Artigo  1º,  fica  o  Poder
Executivo  autorizado  a  utilizar  os  recurso  definidos  no  artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E FINANCAS04
MANUTENÇÃO DE PLANAJAMENTO E CONTROLE INTERNO04.001.04.121.0019.2.010

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01000 R$ 500,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TESOURARIA04.003.04.123.0019.2.013
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

01000 R$ 4.500,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 5.500,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE07
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE SAÚDE - EC 2907.001.10.301.0014.2.044

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 150.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL08
MANUTENÇÃO DE AÇÕES SÓCIO-EDUCATIVAS PARA CRIANÇAS E 
ADOLESCENTE EM CONTRATURNO SOCIAL - FMDCA

08.003.08.243.0005.6.003

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 1.350,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMERCIO10
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE COMÉRCIO10.002.23.691.0354.2.065

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
01000 R$ 19.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

Total Redução: R$ 180.850,00

Resumo por Fonte

Fonte Descrição Valor Reduzido Valor Suplementado
1001 180.850,00 30.850,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
1039 0,00 150.000,00Saúde 15% - CC 6933-7

180.850,00 180.850,00Total
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

Artigo  3º - Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.  

Artigo  4º  - Revogam-se  as  disposições  em  contrário.

TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito

Paço Municipal, 22 de maio de 2018.

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

Decreto Nº 119/2018

Decreta:

        Artigo 1º - Fica  aberto  no  corrente  exercício  o  crédito  adicional  
suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  130.000,00  (cento  e  trinta  mil  reais),
destinado  ao  reforço  da(s)  seguinte(s)  dotação(ões)  orçamentária(s):

Dispõe  sobre  a  abertura  de  Crédito  adicional  suplementar  no
Orçamento  Programa  de  2018,  aprovado  pela  Lei  Municipal
27/2017  de  21  de  dezembro  de  2017.

Suplementação

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS05
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ENGENHARIA E OBRAS05.001.04.122.0015.2.015

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01000 R$ 20.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO05.007.26.782.0012.2.022
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01000 R$ 100.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO06
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO06.001.12.122.0006.2.025

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01000 R$ 10.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

Total Suplementação: R$ 130.000,00

         Artigo  2º - Para  cobertura  total  de  que  se  trata  o  Artigo  1º,  fica  o  Poder
Executivo  autorizado  a  utilizar  os  recurso  definidos  no  artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS05
MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS DE ÁGUA05.008.17.512.0004.2.023

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01000 R$ 20.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO06
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO06.001.12.122.0006.2.025

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 10.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE07

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE SAÚDE - EC 2907.001.10.301.0014.2.044
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01000 R$ 100.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

Total Redução: R$ 130.000,00

Resumo por Fonte

Fonte Descrição Valor Reduzido Valor Suplementado
1001 130.000,00 130.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

130.000,00 130.000,00Total

Artigo  3º - Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.  

Artigo  4º  - Revogam-se  as  disposições  em  contrário.

TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito

Paço Municipal, 1 de junho de 2018.

Prefeitura Municipal de xambrê
Estado do Parana
EDITAL DE RESULTADO
CHAMADA PÚBLICA n º004/2018
A Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria nº004/2018 de 04 de 
janeiro de 2018, comunica aos interessados na execução do objeto da CHAMADA 
PÚBLICA Nº 004/2018, que tem por objetivo o credenciamento, visando contratação 
de pessoa física ou jurídica, para prestação de serviços junto ao Município de Xambrê, 
Estado do Paraná, quanto às funções de: Pintura em tecido; Corte de costura, 
Costura industrial, Bordados e Crochê; Facilitador Social da Terceira Idade; Ginástica 
rítmica; Condicionamento físico e jogos lúdicos para terceira idade; Facilitador 
Social para trabalho artesanal; Facilitador Social para coordenar horta, jardinagem 
e compostagem; Jogos esportivos para crianças e jovens, a serem ministrados 
para pessoas inscritas/inseridas no CRAS – Centro de Referência de Assistência 
Social pelo período de 12(doze) meses,  nos termos das condições estabelecidas 
no presente instrumento de chamamento, para o seguinte serviço: Área Esporte – 
Oficina de esportes – Jogos esportivos para crianças e jovens, na Rede Municipal de 
Assistência Social, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, 
decidiu habilitar o seguinte proponente:
PROPONENTE CREDENCIADO:
Nº	 CREDENCIADO
01	 MARCIO HENRIQUE DA SILVA
Xambrê-PR, 11 de junho de 2018
EDEVALDO DELAI
Presidente da Comissão de Licitação

Prefeitura Municipal de xambrê
Estado do Parana
EDITAL DE RESULTADO
CHAMADA PÚBLICA n º005/2018
A Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria nº004/2018 de 04 de 
janeiro de 2018, comunica aos interessados na execução do objeto da CHAMADA 
PÚBLICA Nº 005/2018, que tem por objetivo o credenciamento, visando contratação 
de pessoa física ou jurídica, para prestação de serviços de cadastramento de novas 
famílias e atualizar os dados do Cadastro Único do Município de Xambrê, Estado do 
Paraná, em atendimento a Secretaria Municipal de Assistência Social, pelo período 
de 12(doze) meses, nos termos das condições estabelecidas no presente instrumento 
de chamamento, para o seguinte serviço: Área – Inclusão Social: Cadastrador 
Social, na Rede Municipal de Assistência Social, que após a análise e verificação da 
documentação de habilitação, decidiu habilitar o seguinte proponente:
PROPONENTE CREDENCIADO:
Nº	 CREDENCIADO
01	 ANA PAULA PEREIRA ROSA
Xambrê-PR, 11 de junho de 2018
EDEVALDO DELAI
Presidente da Comissão de Licitação

Prefeitura Municipal de xambrê
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº042/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: ODAIR DE VICENTE - ME
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa para prestação de serviços 
funerários com fornecimento de urnas e translado para atendimento às famílias 
em situação de vulnerabilidade social/financeira, em atendimento a Secretaria de 
Assistência Social do município de Xambrê, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA: 05/06/2018 à 05/06/2019
VALOR: R$59.900,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
n° 008/2018-PMX, homologada em 04/06/18, que integram o presente Termo e na Lei 
nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,05 de junho de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO Nº043/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: ROBERTO OLIVEIRA SILVA 05053606919
OBJETO: contratação de empresa(s) para prestação serviços de locação de 
máquinas fotocopiadoras com franquia mínima mensal de 6.000(seis mil) cópias em 
atendimento a Secretaria de Administração e Secretaria de Educação do município 
de Xambrê, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA: 05/06/2018 à 05/06/2019
VALOR: R$17.220,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
n° 9/2018-PMX, homologada em 04/06/18, que integram o presente Termo e na Lei nº 
8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,05 de junho de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

Prefeitura Municipal de xambrê
Estado do Parana
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº001
REF: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°049/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: TURBOVIP TELECOM LTDA-ME 
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula sexta do 
presente contrato, para o dia 16 de maio de 2019.
Cláusula Segunda: Fica acrescido na clausula quarta o valor de R$ 13.920,00 (treze 
mil novecentos e vinte reais), ao inicialmente contratado, referente ao acréscimo 
de serviço previsto na clausula primeira  deste aditivo, conforme quantitativos e 
especificações técnicas no anexo I.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 15 de maio de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO 
Prefeito Municipal de Xambrê

 
 
 
 
NÁ 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANÁ 
Av. Alberto Byington nº. 665 Tel. (44) 3632.1272 

EMAIL camaraxbr@yahoo.com.br CEP. 87535000 

 

 
ATO DA MESA Nº 001/2018 

 
 
 

 A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, e,  
 
 CONSIDERANDO o Ofício nº 672/18-OPD-GP, do egrégio Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, que comunica a emissão do Parecer Prévio proferido pelo 
TCE nas contas do Poder Executivo Municipal, exercício financeiro de 2015.  
 
 CONSIDERANDO que as contas do Poder Executivo Municipal, 
exercício financeiro 2015, foram processadas e julgadas pelo egrégio TCE-PR, através do 
Processo nº 239679/16, consideradas ao final regulares com ressalva, conforme Acórdão de 
Parecer Prévio nº 26/18 (Segunda Câmara). 
 
 CONSIDERANDO que o art. 76 e seguintes da Lei Orgânica Municipal 
e art. 180e seguintes do Regimento Interno da Câmara Municipal estabelecem a 
necessidade de disponibilização das contas municipais aos contribuintes e demais 
interessados, na Câmara Municipal, por um período de sessenta dias, ocasião em que 
poderão questioná-las, na forma regimental. 
 
 CONSIDERANDO o constitucional direito ao exercício do contraditório 
e da ampla defesa, previsto no art. 5º, inciso LV da Constituição Federal. 
 
 DETERMINA a adoção das seguintes providências: 
 
1. A Publicação deste Ato da Mesa, no Diário Oficial do Município, informando aos 

munícipes em geral que se encontra em trâmite o procedimento de exame e julgamento 
das Contas do Poder Executivo Municipal, referentes ao exercício financeiro de 2015. 

 
2. O encaminhamento do processo à COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS, onde 

deverá permanecer por sessenta dias, à disposição para exame dos munícipes e 
demais interessados, que poderão questionar-lhe a legitimidade, mediante requerimento 
escrito, devidamente assinado, protocolado junto à secretaria da Câmara Municipal. 

 
 
 
 
NÁ 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANÁ 
Av. Alberto Byington nº. 665 Tel. (44) 3632.1272 

EMAIL camaraxbr@yahoo.com.br CEP. 87535000 

 

3. Cabendo à supracitada Comissão apreciar previamente eventuais requerimentos 
apresentados por quaisquer interessados, devendo emitir parecer submetendo-o ao 
Plenário da Câmara, no prazo máximo de quinze dias, a contar do protocolo do 
requerimento. 

 
4. O requerimento, a resposta do interessado supracitado e eventual parecer do egrégio 

TCE a respeito do questionamento havido serão apreciados, em definitivo, por ocasião 
do julgamento das contas. 

 
5. Decorrido o prazo de sessenta dias, a Comissão emitirá parecer apreciando as contas e 

as questões suscitadas pelos interessados e vereadores. Podendo até mesmo promover 
as diligências que se fizerem necessárias e convenientes, solicitando informações à 
autoridade competente ou pronunciamento do egrégio Tribunal de Contas. 

 
6. A Comissão concluirá seu trabalho mediante apresentação de Projeto de Decreto 

Legislativo, cuja redação acolherá o entendimento sobre a aprovação ou rejeição, total 
ou parcial, das contas apresentadas. 

 
7. A votação do Projeto de Decreto Legislativo observará o que dispuser o art. 185 do 

Regimento Interno da Câmara.  
 

Publique-se 

Cumpra-se 

 

Câmara Municipal de Xambrê, aos 12 dias do mês de junho de 2018. 
 
 
   

Adriano Cardozo da Silva 
Presidente 

 
 
 

Osnir Trentim 
1º Secretário 
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CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANÁ 
Av. Alberto Byington nº. 665 Tel. (44) 3632.1272 

EMAIL camaraxbr@yahoo.com.br CEP. 87535000 

 

ATO DA MESA Nº 002/2018 
 
 

 A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, e,  
 
 CONSIDERANDO o Ofício nº 1734/12-OPD-GP, do egrégio Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná, que comunica a emissão do Parecer Prévio proferido pelo 
TCE nas contas do Poder Executivo Municipal, exercício financeiro de 2011.  
 
 CONSIDERANDO que as contas do Poder Executivo Municipal, 
exercício financeiro 2011, foram processadas e julgadas pelo egrégio TCE-PR, através do 
Processo nº 183911/12 consideradas ao final regulares, conforme Acórdão de Parecer 
Prévio nº 365/12 (Segunda Câmara). 
 
 CONSIDERANDO que o art. 76 e seguintes da Lei Orgânica Municipal 
e art. 180e seguintes do Regimento Interno da Câmara Municipal estabelecem a 
necessidade de disponibilização das contas municipais aos contribuintes e demais 
interessados, na Câmara Municipal, por um período de sessenta dias, ocasião em que 
poderão questioná-las, na forma regimental. 
 
 CONSIDERANDO o constitucional direito ao exercício do contraditório 
e da ampla defesa, previsto no art. 5º, inciso LV da Constituição Federal. 
 
 DETERMINA a adoção das seguintes providências: 
 
1. A Publicação deste Ato da Mesa, no Diário Oficial do Município, informando aos 

munícipes em geral que se encontra em trâmite o procedimento de exame e julgamento 
das Contas do Poder Executivo Municipal, referentes ao exercício financeiro de 2011. 

 
2. O encaminhamento do processo à COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS, onde 

deverá permanecer por sessenta dias, à disposição para exame dos munícipes e 
demais interessados, que poderão questionar-lhe a legitimidade, mediante requerimento 
escrito, devidamente assinado, protocolado junto à secretaria da Câmara Municipal. 

 
 
 
 
NÁ 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANÁ 
Av. Alberto Byington nº. 665 Tel. (44) 3632.1272 

EMAIL camaraxbr@yahoo.com.br CEP. 87535000 

 

3. Cabendo à supracitada Comissão apreciar previamente eventuais requerimentos 
apresentados por quaisquer interessados, devendo emitir parecer submetendo-o ao 
Plenário da Câmara, no prazo máximo de quinze dias, a contar do protocolo do 
requerimento. 

 
4. O requerimento, a resposta do interessado supracitado e eventual parecer do egrégio 

TCE a respeito do questionamento havido serão apreciados, em definitivo, por ocasião 
do julgamento das contas. 

 
5. Decorrido o prazo de sessenta dias, a Comissão emitirá parecer apreciando as contas e 

as questões suscitadas pelos interessados e vereadores. Podendo até mesmo promover 
as diligências que se fizerem necessárias e convenientes, solicitando informações à 
autoridade competente ou pronunciamento do egrégio Tribunal de Contas. 

 
6. A Comissão concluirá seu trabalho mediante apresentação de Projeto de Decreto 

Legislativo, cuja redação acolherá o entendimento sobre a aprovação ou rejeição, total 
ou parcial, das contas apresentadas. 

 
7. A votação do Projeto de Decreto Legislativo observará o que dispuser o art. 185 do 

Regimento Interno da Câmara.  
 

Publique-se 

Cumpra-se 

 

Câmara Municipal de Xambrê, aos 12 dias do mês de junho de 2018. 
 
 
   

Adriano Cardozo da Silva 
Presidente 

 
 
 

Osnir Trentim 
1º Secretário 

 

Prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Parana
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra nº. 005/2018
Contratante: Acesf Administração de Cemitérios e Serviços Funerários
Contratada: AUTO POSTO BRASIL DO PARANÁ LTDA – ME 
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de combustíveis 
(gasolina comum, etanol e diesel comum), para abastecimento dos veículos da 
Administração de Cemitérios e Serviços Funerários – ACESF do município de 
Umuarama.
Valor Total: R$ 42.350,00 (quarenta e dois mil trezentos e cinqüenta reais)
Vigência: 24/04/2018 a 24/04/2019.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 003/2018 - ACESF, homologado pela Portaria n° 007/2018, em 23 de 
abril de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 24 de abril de 2018, edição 
nº. 11.246, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, e demais alterações.
Umuarama, 12 de junho de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura municipal de umuarama
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 149/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: EXPRESSO MARINGÁ LTDA
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de passagens/vale transporte 
(rodoviárias e metropolitanas) a serem utilizadas pelos servidores, deste Município
Valor Total: R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais)
Vigência: 08/05/2018 a 08/05/2019
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo 
administrativo Inexigibilidade de Licitação n° 011/2018, ratificado no dia 03 de maio 
de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 08 de maio de 2018, edição 
nº. 11.257, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, e demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 162/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: COMERCIAL PRINT LUX LTDA
Objeto: Contratação de empresa, para fornecimento parcelado de materiais elétricos, 
para manutenção da Iluminação Pública, deste Município
Valor Total: R$ 6.730,00 (seis mil e setecentos e trinta reais)
Vigência: 14/05/2018 a 14/05/2019
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 060/2018 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.520/2018, em 11 de 
maio de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 12 de maio de 2018, 
edição nº. 11.261, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela 
Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 169/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: AS3 AUTOMOTIVA LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de parcelado de pneus novos, 
câmaras de ar e protetores, para manutenção dos veículos da Frota Municipal e 
Secretaria Municipal de Educação, deste Município
Valor Total: R$ 94.253,00 (noventa e quatro mil e duzentos e cinqüenta e três reais)
Vigência: 25/05/2018 a 25/05/2019
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 064/2018 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.559/2018, em 17 de 
maio de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 19 de maio de 2018, 
edição nº. 11.267, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela 
Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 187/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: MAXXIFER COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA - EPP
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de ferramentas, que serão 
utilizadas na manutenção e reparos nos prédios próprios, em atendimento a 
Secretaria de Obras, Secretaria de Educação e Secretaria de Serviços Rodoviários 
de Umuarama
Valor Total: R$ 49.661,00 (quarenta e nove mil e seiscentos e sessenta e um reais)
Vigência: 29/05/2018 a 29/05/2019
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 072/2018 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.639/2018, em 25 de 
maio de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 29 de maio de 2018, 
edição nº. 11.275, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela 
Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 164/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ALVES COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI
Objeto: Contratação de empresa, para fornecimento parcelado de materiais elétricos, 
para manutenção da Iluminação Pública, deste Município.
Valor Total: R$ 35.378,50 (trinta e cinco mil trezentos e setenta e oito reais e cinquenta 
centavos)
Vigência: 14/05/2018 a 14/05/2019.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 060/2018 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.520/2018, em 11 de 
maio de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 12 de maio de 2018, 
edição nº. 11.261, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela 
Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 133/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: VIAÇÃO UMUARAMA LTDA
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de passagens urbanas, 
rodoviárias e metropolitanas/vale transporte, a serem utilizadas pelos servidores 
municipais, através da Diretoria de Recursos Humanos, deste Município.
Valor Total: R$ 375.000,00 (trezentos e setenta e cinco mil reais)
Vigência: 01/07/2018 a 30/06/2019
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo 
administrativo Inexigibilidade de Licitação n° 010/2018, ratificado no dia 06 de maio 
de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 04 de maio de 2018, edição 
nº. 11.254, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, e demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 188/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ANDRE & HENRIQUE LTDA – ME 
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de ferramentas, que serão 
utilizadas na manutenção e reparos nos prédios próprios, em atendimento a 
Secretaria de Obras, Secretaria de Educação e Secretaria de Serviços Rodoviários 
de Umuarama.
Valor Total: R$ 34.441,79 (trinta e quatro mil quatrocentos e quarenta e um reais e 
setenta e nove centavos)
Vigência: 29/05/2018 a 29/05/2019
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 072/2018 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.639/2018, em 25 de 
maio de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 29 de maio de 2018, 
edição nº. 11.275, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela 
Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 178/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA 
Objeto: Contratação de empresa para cessão de uso de software para:
1.	 Implantação e Publicação online do compêndio – 4700 Normas – dos 
Atos Oficiais de efeito externo (Lei Orgânica, Leis Complementares, Leis Ordinárias), 
em arquivo no formato de texto editavel (html) e imagem (pdf);
2.	 Atualização dos Atos Oficiais expedidos pelo Município durante a 
vigência contratual;
3.	 Indexação das normas mencionadas na íntegra dos textos – Interligação 
e acesso imediato, com único clique, ao conteúdo da respectiva legislação municipal 
e estadual, quando mencionadas dentro da própria legislação municipal;
4.	 Consolidação por dentro do texto, Compilação e Versionamento 
das normas, criando Histórico de alterações (versões específicas do conteúdo de 
cada normal alterada, a fim de permitir acesso à íntegra, em qualquer data, sem as 
modificações posteriores);
5.	 Acesso exclusivo a banco de dados – Pesquisa Nacional – 
compreendendo mais de 3 milhões de normas Municipais e Estaduais, em único 
ambiente de pesquisa, por meio de contas individualizadas aos servidores municipais;
6.	 Acesso às Ferramentas para acompanhamento notificações por termos 
específicos, em tempo real, acerca de novas Normas disponibilizadas no banco de 
dados por quaisquer municípios integrados no sistema LeisMunicipais;
Valor Total: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais)
Vigência: 28/05/2018 a 28/05/2019.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo 
administrativo Inexigibilidade de Licitação n° 012/2018, ratificado no dia 24 de maio 
de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 26 de maio de 2018, edição 
nº. 11.273, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, e demais alterações posteriores.
Umuarama, 12 de junho de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Parana
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 004 ao Contrato 214/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: FRAW DISTRIBUIDORA – EIRELI - EPP
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 15 
de setembro de 2018.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 30/05/2018

Termo Aditivo 001 ao Contrato 139/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até o 
dia 17 de agosto de 2018.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 3.080,60 (três 
mil e oitenta reais e sessenta centavos), perfazendo o valor deste termo, conforme 
especificações constantes no anexo I, passando e atualizando o valor total do 
contrato de R$ 12.597,00 (doze mil quinhentos e noventa e sete reais), para até R$ 
15.677,60 (quinze mil seiscentos e setenta e sete reais e sessenta centavos). 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
Conforme especificações e quantitativos no Anexo II
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 17/05/2018

Termo Aditivo 002 ao Contrato 108/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 
23 de agosto de 2018.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 24/04/2018

Termo Aditivo 002 ao Contrato 151/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CLOMI’S COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 
o dia 26 de maio de 2019.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 14/05/2018

Termo Aditivo 002 ao Contrato 133/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: COPY SIMILE – REPRODUÇÕES GRÁICAS LTDA – EPP
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 
31 de julho de 2018.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 17/05/2018

Termo Aditivo 001 ao Contrato 066/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: A. A. CAVALARI ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA - EPP
Objeto: 
Cláusula Primeira: Altera-se o prazo de execução do respectivo contrato, passando 
de 60 (sessenta) dias para até 240 (duzentos e quarenta) dias. 
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 67.414,75 
(sessenta e sete mil quatrocentos e quatorze reais e setenta e cinco centavos), 
perfazendo o valor deste termo, conforme descrição constante no anexo I, passando 
e atualizando o valor total do contrato de R$ 270.002,60 (duzentos e setenta mil, dois 
reais e sessenta centavos), para até o valor de R$ 337.417,35 (trezentos e trinta e 
sete mil quatrocentos e dezessete reais e trinta e cinco centavos). 
Cláusula Terceira Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
10.001.15.452.0006.1.180. – ED:4.4.90.51.00.00 – D:231 – F:507
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 18/05/2018
Umuarama, 12 de junho de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Parana
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços n° 005/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: CLAUDIO MILLER – PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para realização de apresentações de um espetáculo 
de Teatro de bonecos “O Coelho e a Tartaruga”, nos distritos do Município de 
Umuarama, para as comemorações do aniversário do Município.
Valor Total: R$ 6.000,00 (seis mil reais)
Vigência: 06/06/2018 a 31/12/2018
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo 
administrativo Dispensa de Licitação n° 001/2018 - FUNDAÇÃO, ratificado no dia 05 
de junho de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 06 de junho de 2018, 
edição nº. 11.280, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela 
Lei 8.883/94, e demais alterações posteriores.
Umuarama, 12 de junho de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Parana
PORTARIA Nº 1.794/2018
Designa a servidora ROSANGELA PALHOTO DIAS DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora ROSANGELA PALHOTO DIAS DA SILVA, portadora da Cédula 
de Identidade nº 10.839.331-9 -SSP-PR, inscrita no CPF n.º 074.934.069-01, nomeada em 11 
de junho de 2018, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Administração, para prestar serviço na Fundação 
de Cultura e Turismo de Umuarama, sem ônus para o mesma, a partir de 11 de junho de 2018.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Parana
PORTARIA Nº 1.815/2018
Nomeia JUNIO CEZAR CORDEIRO BONIOTTI e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomeia JUNIO CEZAR CORDEIRO BONIOTTI, portador da Cédula de 
Identidade RG. n.º 12831367-2-SESP-PR, inscrito no CPF n.º 088.254.269-92, para 
ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial III, símbolo CC-05, lotado na 
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, com ônus para a mesma, a partir de 
04 de junho de 2018. 
Art. 2º Conceder ao ora nomeado, o percentual de 46,00% (quarenta e seis por cento) 
sobre o símbolo CC-05, a contar de 04 de junho de 2018, a título de Representação.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.816/2018
Designa o servidor JUNIO CEZAR CORDEIRO BONIOTTI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar o servidor JUNIO CEZAR CORDEIRO BONIOTTI, portador 
da Cédula de Identidade RG. n.º 12831367-2-SESP-PR, inscrito no CPF n.º 
088.254.269-92, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial III, símbolo 
CC-05, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, para prestar serviço 
na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, sem ônus para a mesma, a 
contar de 04 de junho de 2018.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração
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Prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Parana
PORTARIA Nº 1.817/2018
Nomeia LARISSA ALEXANDRINO BROCH e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomeia LARISSA ALEXANDRINO BROCH, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 10.325.733-6-SESP-
PR, inscrita no CPF n.º 092.013.099-29, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Especial III, símbolo CC-05, 
lotada na Secretaria Municipal de Obras, com ônus para a mesma, a partir de 04 de junho de 2018.
 Art. 2º. Conceder à ora nomeada, o percentual de 75,00% (setenta e cinco por cento) sobre o símbolo CC-05, a contar 
de 04 de junho de 2018, a título de Representação.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.818/2018
Nomeia MARIZETE DA SILVA DOS SANTOS DE ALMEIDA e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomeia MARIZETE DA SILVA DOS SANTOS DE ALMEIDA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
4.866.526-8-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 800.795.639-53, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Especial 
IV, símbolo CC-06, lotada na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, com ônus para a mesma, a partir 
de 04 de junho de 2018.
Art. 2º. Conceder a ora nomeada, o percentual de 54,00% (cinquenta e quatro por cento) sobre o símbolo CC-06, a 
contar de 04 de junho de 2018, a título de Representação.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.819/2018
Nomeia FERNANDA BEATRIZ DE ALMEIDA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomeia FERNANDA BEATRIZ DE ALMEIDA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 8.968.253-3-SSP-
PR, inscrita no CPF n.º 087.993.389-55, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Especial II, símbolo CC-04, 
lotada na Secretaria Municipal de Comunicação Social, com ônus para a mesma, a partir de 04 de junho de 2018.
Art. 2º. Conceder à ora nomeada, o percentual de 13,00% (treze por cento) sobre o símbolo CC-04, a contar de 04 de 
junho de 2018, a título de Representação.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.820/2018
Designa a servidora FERNANDA BEATRIZ DE ALMEIDA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora FERNANDA BEATRIZ DE ALMEIDA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
8.968.253-3-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 087.993.389-55, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Especial 
II, símbolo CC-04, lotada na Secretaria Municipal de Comunicação Social, para prestar serviço na Secretaria Municipal 
de Administração, sem ônus para a mesma, a contar de 04 de junho de 2018.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.823/2018
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora VIVIANE ROSA GARDIM LUIZ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora VIVIANE ROSA GARDIM LUIZ, portadora da cédula de identidade RG nº 8.156.648-8-
SSP/PR, inscrita no CPF n.º 039.342.209-75, nomeada em 04 de julho de 2008, pelo regime Estatutário, para ocupar 
o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) meses 
de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2008/2013, de acordo com a Lei Complementar 
n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 8995/2013, com fruição no período de 16 de junho de 
2018 a 15 de setembro de 2018.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.825/2018
Designa o servidor ANDERSON MARTINS ROCHA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar o servidor ANDERSON MARTINS ROCHA, portador da Cédula de Identidade nº 5.735.713-4-SSP-
PR, inscrito no CPF n.º 015.432.649-64, nomeado em 02 de abril de 2012, ocupante do cargo de carreira de Contador, 
pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, para responder cumulativamente, sem ônus pelo 
Fundo Municipal de Saúde, a partir de 04 de junho de 2018.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.826/2018
Designa ANDREIA GRAZIELLE HONORATO CORRÊA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar ANDREIA GRAZIELLE HONORATO CORRÊA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
7.996.457-3-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 035.376.809-02, ocupante do cargo em comissão de Diretora de Habitação 
para responder cumulativamente, sem ônus pela Secretaria Municipal de Habitação e Projetos Técnicos, no período 
de 13 de junho de 2018 a 23 de junho de 2018.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS até 27/07/2018.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAC2778 279350S000001624 05/06/2018 60503
AAF4353 279350S000001503 03/06/2018 60503
AAL0224 279350S000001749 06/06/2018 60503
AAM7286 279350S000001807 06/06/2018 60503
AAQ1349 279350S000001492 01/06/2018 56732
AAY1030 279350S000001767 06/06/2018 60503
ABH6476 279350S000001700 05/06/2018 60503
ABM4842 279350S000001488 03/06/2018 60503
ABO9729 279350S000001457 03/06/2018 60503
ABY3064 279350S000001681 05/06/2018 56732
ABY3641 279350S000001830 06/06/2018 60503
ABY3641 279350S000001564 01/06/2018 60503
ACG4133 279350S000001504 03/06/2018 60503
ACR9710 279350S000001662 05/06/2018 60503
ACY6258 279350S000001833 07/06/2018 60503
ACZ0613 279350S000001855 07/06/2018 56732
ADJ5294 279350S000001394 02/06/2018 60503
ADM3794 279350S000001424 01/06/2018 60503
AEI6808 279350S000001701 05/06/2018 60503
AEN0811 279350S000001597 04/06/2018 60503
AEN6489 279350S000001690 06/06/2018 60503
AFL9486 279350S000001738 06/06/2018 56732
AFN0103 279350S000001642 04/06/2018 60503
AFR2489 279350S000001521 01/06/2018 60503
AFU1442 279350S000001747 06/06/2018 60503
AGM3920 279350S000001778 07/06/2018 60503
AGP9111 279350S000001627 04/06/2018 60503
AGT4333 279350S000001444 02/06/2018 60503
AGT5100 279350S000001575 04/06/2018 60503
AGV3668 279350S000001774 07/06/2018 60503
AHB1386 279350S000001490 01/06/2018 60503
AHG7146 279350S000001658 04/06/2018 60503
AHK0239 279350S000001750 06/06/2018 60503
AHR0304 279350S000001548 03/06/2018 60503
AHX1988 279350S000001598 04/06/2018 60503
AIH4616 279350S000001524 03/06/2018 60503
AJF5960 279350S000001621 04/06/2018 60503
AJG7981 279350S000001531 03/06/2018 60503
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AJG8842 279350S000001474 03/06/2018 60503
AJL7281 279350S000001555 03/06/2018 60503
AJU2493 279350S000001688 05/06/2018 56732
AJV6769 279350S000001406 02/06/2018 56732
AJY2633 279350S000001737 06/06/2018 60503
AKD1373 279350S000001717 07/06/2018 60503
AKF4715 279350S000001812 06/06/2018 60503
AKF9983 279350S000001629 05/06/2018 56732
AKG5335 279350S000001529 03/06/2018 60503
AKK7039 279350S000001753 06/06/2018 60503
AKM2192 279350S000001501 03/06/2018 60503
AKM4945 279350S000001751 07/06/2018 60503
AKM7204 279350S000001630 04/06/2018 60503
AKO8514 279350S000001534 03/06/2018 60503
AKO8514 279350S000001498 01/06/2018 60503
AKP8203 279350S000001734 07/06/2018 60503
AKR0079 279350S000001594 01/06/2018 60503
AKR8882 279350S000001679 05/06/2018 60503
AKS1811 279350S000001578 04/06/2018 60503
AKW0679 279350S000001583 01/06/2018 60503
AKW0943 279350S000001413 02/06/2018 60503
AKW8773 279350S000001721 06/06/2018 60503
AKY1005 279350S000001587 01/06/2018 60503
AKY7282 279350S000001761 07/06/2018 60503
AKZ5317 279350S000001453 01/06/2018 60503
ALE5897 279350S000001722 07/06/2018 60503
ALF7265 279350S000001635 04/06/2018 56732
ALH6906 279350S000001416 02/06/2018 56732
ALH6912 279350S000001739 07/06/2018 60503
ALJ1482 279350S000001742 06/06/2018 60503
ALN0636 279350S000001495 01/06/2018 60503
ALN6524 279350S000001736 06/06/2018 60503
ALN6524 279350S000001569 04/06/2018 60503
ALO8204 279350S000001823 06/06/2018 60503
ALO8204 279350S000001530 03/06/2018 60503
ALO8204 279350S000001541 03/06/2018 60503
ALO8204 279350S000001682 05/06/2018 60503
ALQ1130 279350S000001696 05/06/2018 60503
ALQ8582 279350S000001411 02/06/2018 60503
ALT1458 279350S000001399 02/06/2018 60503
ALT3294 279350S000001863 07/06/2018 60503
ALY4222 279350S000001791 06/06/2018 60503
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ALY5142 279350S000001401 02/06/2018 60503
ALY8071 279350S000001729 07/06/2018 60503
ALZ6873 279350S000001389 02/06/2018 60503
AML2436 279350S000001571 04/06/2018 60503
AMP1612 279350S000001640 04/06/2018 56732
AMQ1515 279350S000001762 06/06/2018 60503
AMQ7676 279350S000001464 01/06/2018 60503
AMU7025 279350S000001708 06/06/2018 60503
ANA7440 279350S000001649 05/06/2018 60503
ANC0584 279350S000001450 02/06/2018 60503
AND8605 279350S000001796 07/06/2018 60503
ANE8658 279350S000001697 05/06/2018 60503
ANI0769 279350S000001448 02/06/2018 60503
ANI0795 279350S000001862 07/06/2018 60503
ANL8002 279350S000001473 03/06/2018 60503
ANQ7471 279350S000001824 07/06/2018 60503
AOA3555 279350S000001809 06/06/2018 60503
AOA5456 279350S000001699 05/06/2018 60503
AOC5883 279350S000001724 07/06/2018 60503
AOD6112 279350S000001591 04/06/2018 60503
AOE2027 279350S000001817 06/06/2018 56732
AOJ4416 279350S000001527 03/06/2018 60503
AOJ9911 279350S000001482 01/06/2018 60503
AOK9325 279350S000001544 03/06/2018 60503
AOO4662 279350S000001391 02/06/2018 60503
AOP1763 279350S000001683 05/06/2018 60503
AOP1829 279350S000001727 07/06/2018 60503
AOR1420 279350S000001840 06/06/2018 60503
AOZ2048 279350S000001859 07/06/2018 56732
AOZ7072 279350S000001707 05/06/2018 60503
AOZ9608 279350S000001480 01/06/2018 60503
APA7227 279350S000001515 01/06/2018 60503
APD0591 279350S000001733 06/06/2018 60503
APD6286 279350S000001757 06/06/2018 60503
APE2703 279350S000001669 05/06/2018 60503
APE2703 279350S000001508 03/06/2018 60503
APG3081 279350S000001395 02/06/2018 60503
API0486 279350S000001676 05/06/2018 60503
API7322 279350S000001528 03/06/2018 60503
APJ3467 279350S000001643 04/06/2018 60503
APJ3467 279350S000001522 03/06/2018 60503
APJ3467 279350S000001685 05/06/2018 60503
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APJ3467 279350S000001539 03/06/2018 60503
APJ3467 279350S000001866 07/06/2018 60503
APJ8560 279350S000001449 01/06/2018 60503
APO7437 279350S000001516 01/06/2018 60503
APW0821 279350S000001703 06/06/2018 60503
APW0824 279350S000001599 04/06/2018 60503
AQA4633 279350S000001639 04/06/2018 56732
AQD7990 279350S000001719 07/06/2018 56732
AQF7402 279350S000001841 07/06/2018 60503
AQK0315 279350S000001854 07/06/2018 56732
AQM9508 279350S000001674 05/06/2018 60503
AQP8789 279350S000001759 06/06/2018 60503
AQR8967 279350S000001410 02/06/2018 60503
AQS5369 279350S000001551 03/06/2018 60503
AQU4243 279350S000001671 04/06/2018 60503
AQY2870 279350S000001846 06/06/2018 60503
AQY9544 279350S000001851 07/06/2018 60503
AQZ5284 279350S000001647 05/06/2018 60503
ARA6646 279350S000001536 03/06/2018 60503
ARE7392 279350S000001651 05/06/2018 60503
ARF8360 279350S000001628 05/06/2018 60503
ARH1552 279350S000001686 05/06/2018 60503
ARJ0379 279350S000001460 03/06/2018 60503
ARK3996 279350S000001788 07/06/2018 60503
ARK5204 279350S000001779 07/06/2018 60503
ARL6882 279350S000001764 07/06/2018 60503
ARN4801 279350S000001632 04/06/2018 60503
ARN8643 279350S000001428 02/06/2018 60503
ARP3097 279350S000001803 06/06/2018 60503
ARY2144 279350S000001408 02/06/2018 56732
ASC9948 279350S000001758 07/06/2018 60503
ASD7182 279350S000001579 01/06/2018 60503
ASD7844 279350S000001834 06/06/2018 60503
ASE2063 279350S000001446 02/06/2018 60503
ASH8922 279350S000001422 02/06/2018 60503
ASI6747 279350S000001720 07/06/2018 60503
ASK1682 279350S000001620 04/06/2018 60503
ASL4341 279350S000001517 03/06/2018 60503
ASM1353 279350S000001838 07/06/2018 60503
ASP3731 279350S000001461 03/06/2018 60503
ASQ1492 279350S000001447 02/06/2018 60503
ASQ1997 279350S000001567 04/06/2018 56732
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AST3727 279350S000001673 05/06/2018 60503
ASX6882 279350S000001631 04/06/2018 56732
ASX8995 279350S000001852 07/06/2018 60503
ASZ3544 279350S000001431 01/06/2018 60503
ASZ9656 279350S000001510 01/06/2018 60503
ATA7193 279350S000001868 07/06/2018 56732
ATC4849 279350S000001472 01/06/2018 60503
ATH8887 279350S000001782 07/06/2018 60503
ATI8065 279350S000001808 06/06/2018 60503
ATJ3228 279350S000001684 05/06/2018 56732
ATJ9304 279350S000001715 05/06/2018 60503
ATK8418 279350S000001650 04/06/2018 60503
ATM7381 279350S000001617 04/06/2018 60503
ATN1439 279350S000001526 03/06/2018 60503
ATP4463 279350S000001586 04/06/2018 60503
ATT4913 279350S000001634 05/06/2018 60503
ATU3553 279350S000001873 07/06/2018 60503
ATV3996 279350S000001491 03/06/2018 60503
ATV3996 279350S000001511 03/06/2018 60503
ATV4182 279350S000001423 02/06/2018 60503
ATW2024 279350S000001660 05/06/2018 60503
ATW4183 279350S000001407 02/06/2018 60503
ATW5775 279350S000001463 01/06/2018 60503
ATW7748 279350S000001468 03/06/2018 60503
ATX1988 279350S000001589 04/06/2018 60503
AUE7463 279350S000001496 01/06/2018 56732
AUF0871 279350S000001562 01/06/2018 60503
AUF3529 279350S000001829 07/06/2018 60503
AUF4386 279350S000001438 01/06/2018 60503
AUF5550 279350S000001500 03/06/2018 60503
AUF8727 279350S000001783 07/06/2018 60503
AUI7014 279350S000001435 01/06/2018 60503
AUJ6511 279350S000001547 03/06/2018 60503
AUK2790 279350S000001387 02/06/2018 60503
AUK3867 279350S000001692 06/06/2018 60503
AUK9039 279350S000001622 05/06/2018 60503
AUM6515 279350S000001469 03/06/2018 60503
AUN2975 279350S000001565 04/06/2018 56732
AUN7174 279350S000001802 07/06/2018 60503
AUO1861 279350S000001596 04/06/2018 60503
AUQ9224 279350S000001770 07/06/2018 60503
AUR1386 279350S000001813 06/06/2018 60503
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AUR2835 279350S000001506 03/06/2018 60503
AUS9761 279350S000001379 02/06/2018 60503
AUT3295 279350S000001434 01/06/2018 60503
AUT3332 279350S000001518 03/06/2018 60503
AUV5023 279350S000001870 07/06/2018 60503
AUW3954 279350S000001451 01/06/2018 60503
AVB7606 279350S000001605 01/06/2018 56732
AVH3551 279350S000001612 04/06/2018 60503
AVJ7348 279350S000001471 03/06/2018 56732
AVJ7938 279350S000001825 06/06/2018 60503
AVJ8926 279350S000001837 06/06/2018 60503
AVK4533 279350S000001853 06/06/2018 60503
AVL7825 279350S000001436 01/06/2018 60503
AVN9791 279350S000001427 01/06/2018 60503
AVO2774 279350S000001574 01/06/2018 60503
AVS2843 279350S000001726 07/06/2018 60503
AVT4935 279350S000001706 06/06/2018 60503
AVV0679 279350S000001533 03/06/2018 60503
AVY5868 279350S000001680 05/06/2018 60503
AWA0869 279350S000001432 01/06/2018 60503
AWD1077 279350S000001695 05/06/2018 60503
AWD9156 279350S000001864 07/06/2018 60503
AWF2965 279350S000001476 03/06/2018 56732
AWG3346 279350S000001871 07/06/2018 56732
AWG5299 279350S000001746 06/06/2018 60503
AWL1208 279350S000001572 04/06/2018 60503
AWP7165 279350S000001386 02/06/2018 60503
AWQ2450 279350S000001543 03/06/2018 56732
AWQ3454 279350S000001592 01/06/2018 60503
AWX2871 279350S000001806 06/06/2018 60503
AWX9451 279350S000001769 06/06/2018 60503
AXB3309 279350S000001590 01/06/2018 60503
AXD5950 279350S000001793 07/06/2018 60503
AXF6436 279350S000001588 04/06/2018 60503
AXH7791 279350S000001772 07/06/2018 60503
AXI9475 279350S000001606 04/06/2018 56732
AXJ4799 279350S000001412 02/06/2018 56732
AXK3366 279350S000001794 07/06/2018 60503
AXM1498 279350S000001613 04/06/2018 60503
AXN5305 279350S000001440 01/06/2018 60503
AXO0692 279350S000001804 07/06/2018 60503
AXO7772 279350S000001600 01/06/2018 60503
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AXP4708 279350S000001709 06/06/2018 60503
AXQ2714 279350S000001563 04/06/2018 60503
AXQ5799 279350S000001429 01/06/2018 60503
AXQ9156 279350S000001483 01/06/2018 56732
AXS5427 279350S000001645 05/06/2018 60503
AXS6010 279350S000001610 04/06/2018 60503
AXT7344 279350S000001437 01/06/2018 60503
AXT8086 279350S000001832 06/06/2018 60503
AXV2390 279350S000001763 06/06/2018 60503
AXW7883 279350S000001831 07/06/2018 60503
AXW8460 279350S000001687 05/06/2018 56732
AXY4812 279350S000001456 03/06/2018 60503
AXY4817 279350S000001822 07/06/2018 60503
AXZ3575 279350S000001698 05/06/2018 60503
AXZ6725 279350S000001625 04/06/2018 60503
AYC0286 279350S000001765 06/06/2018 60503
AYC2434 279350S000001867 07/06/2018 60503
AYC9301 279350S000001409 02/06/2018 56732
AYD2698 279350S000001792 07/06/2018 60503
AYE7959 279350S000001502 03/06/2018 60503
AYF0739 279350S000001773 07/06/2018 60503
AYG0299 279350S000001657 05/06/2018 60503
AYH1227 279350S000001537 03/06/2018 60503
AYH6786 279350S000001659 04/06/2018 60503
AYI9429 279350S000001836 07/06/2018 60503
AYM3323 279350S000001439 01/06/2018 56732
AYM5389 279350S000001839 06/06/2018 60503
AYM7043 279350S000001455 03/06/2018 60503
AYP2295 279350S000001519 01/06/2018 60503
AYP5742 279350S000001603 04/06/2018 60503
AYR5573 279350S000001860 06/06/2018 60503
AYV4864 279350S000001615 04/06/2018 60503
AYW8196 279350S000001426 02/06/2018 60503
AYZ4922 279350S000001443 02/06/2018 60503
AZB9161 279350S000001668 05/06/2018 60503
AZC6804 279350S000001397 02/06/2018 60503
AZD2839 279350S000001821 06/06/2018 56732
AZG0416 279350S000001811 06/06/2018 60503
AZG2950 279350S000001766 07/06/2018 60503
AZH2925 279350S000001672 04/06/2018 60503
AZH2940 279350S000001626 05/06/2018 56732
AZH7500 279350S000001581 01/06/2018 60503
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AZJ0278 279350S000001593 04/06/2018 60503
AZK2577 279350S000001826 07/06/2018 60503
AZL0659 279350S000001768 07/06/2018 60503
AZP1648 279350S000001710 06/06/2018 60503
AZQ3782 279350S000001752 07/06/2018 56732
AZQ7156 279350S000001848 06/06/2018 60503
AZQ9451 279350S000001442 01/06/2018 60503
AZS0225 279350S000001810 06/06/2018 60503
AZV2523 279350S000001869 07/06/2018 60503
AZZ9668 279350S000001678 05/06/2018 60503
BAA7967 279350S000001481 03/06/2018 60503
BAB4833 279350S000001425 02/06/2018 60503
BAC2548 279350S000001549 03/06/2018 60503
BAE6455 279350S000001644 04/06/2018 60503
BAF0577 279350S000001505 01/06/2018 56732
BAG1614 279350S000001585 01/06/2018 60503
BAG8102 279350S000001604 01/06/2018 60503
BAH6904 279350S000001560 01/06/2018 60503
BAK7611 279350S000001735 06/06/2018 60503
BAK9437 279350S000001664 04/06/2018 60503
BAL3717 279350S000001646 04/06/2018 60503
BAL9473 279350S000001475 01/06/2018 60503
BAM2346 279350S000001842 07/06/2018 60503
BAO5740 279350S000001378 02/06/2018 60503
BAP9728 279350S000001814 06/06/2018 60503
BAP9998 279350S000001740 07/06/2018 56732
BAR4902 279350S000001540 03/06/2018 60503
BAR6632 279350S000001454 01/06/2018 60503
BAT5937 279350S000001741 06/06/2018 56732
BAT5937 279350S000001744 06/06/2018 60503
BAV8580 279350S000001392 02/06/2018 60503
BAV9431 279350S000001754 07/06/2018 60503
BAY3876 279350S000001553 03/06/2018 60503
BAY6443 279350S000001485 01/06/2018 60503
BAY8129 279350S000001580 04/06/2018 60503
BAZ1652 279350S000001494 01/06/2018 60503
BAZ7644 279350S000001466 01/06/2018 60503
BBA4474 279350S000001714 05/06/2018 60503
BBC3445 279350S000001795 06/06/2018 60503
BBD6358 279350S000001633 05/06/2018 60503
BBI6690 279350S000001465 01/06/2018 60503
BBJ7904 279350S000001760 07/06/2018 60503
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BBK1292 279350S000001513 03/06/2018 60503
BBK5052 279350S000001520 03/06/2018 60503
BBK5052 279350S000001648 05/06/2018 56732
BBL7118 279350S000001608 01/06/2018 60503
BBM0978 279350S000001641 04/06/2018 60503
BBO1855 279350S000001497 01/06/2018 60503
BBQ3088 279350S000001484 01/06/2018 60503
BBQ5319 279350S000001545 03/06/2018 60503
BBS2835 279350S000001403 02/06/2018 60503
BBT4533 279350S000001507 03/06/2018 60503
BBU3786 279350S000001843 07/06/2018 60503
BBX6320 279350S000001787 06/06/2018 60503
BBY4320 279350S000001835 06/06/2018 60503
BBZ2352 279350S000001607 04/06/2018 60503
BBZ5569 279350S000001552 03/06/2018 60503
BCA0472 279350S000001493 03/06/2018 60503
BCA6381 279350S000001653 04/06/2018 60503
BCE1674 279350S000001815 06/06/2018 60503
BCM4334 279350S000001415 02/06/2018 60503
BDZ1301 279350S000001756 07/06/2018 60503
BEI0169 279350S000001532 03/06/2018 60503
BER9956 279350S000001872 07/06/2018 60503
BEX1932 279350S000001573 01/06/2018 56732
BMP4262 279350S000001730 06/06/2018 60503
BNP1554 279350S000001785 07/06/2018 60503
BQZ2608 279350S000001570 04/06/2018 60503
BUD4416 279350S000001393 02/06/2018 60503
BWH0409 279350S000001433 01/06/2018 60503
BWU4972 279350S000001418 02/06/2018 60503
CAO7324 279350S000001865 07/06/2018 60503
CCE4099 279350S000001691 06/06/2018 60503
CDN2441 279350S000001711 06/06/2018 60503
CEF7619 279350S000001458 03/06/2018 60503
CHY5817 279350S000001462 03/06/2018 60503
CKN0880 279350S000001745 07/06/2018 60503
CKP7395 279350S000001845 06/06/2018 60503
CSQ4521 279350S000001417 02/06/2018 60503
CTN7834 279350S000001602 04/06/2018 60503
CYL5898 279350S000001636 05/06/2018 60503
CZI8915 279350S000001568 01/06/2018 60503
DAV1015 279350S000001771 07/06/2018 56732
DAY7916 279350S000001827 07/06/2018 60503
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DDA4378 279350S000001743 07/06/2018 60503
DDL9964 279350S000001514 01/06/2018 60503
DGE2053 279350S000001776 07/06/2018 60503
DIF3960 279350S000001670 04/06/2018 60503
DJC3019 279350S000001382 02/06/2018 60503
DJQ3846 279350S000001828 06/06/2018 60503
DKY3012 279350S000001784 07/06/2018 60503
DMC5577 279350S000001400 02/06/2018 60503
DMS5196 279350S000001781 07/06/2018 60503
DNB7387 279350S000001693 05/06/2018 56732
DRA3401 279350S000001654 04/06/2018 60503
DSW1606 279350S000001775 07/06/2018 60503
DTA5433 279350S000001609 01/06/2018 60503
DTS6569 279350S000001856 07/06/2018 60503
DUT8178 279350S000001467 01/06/2018 60503
DUX9795 279350S000001677 05/06/2018 60503
DVJ2889 279350S000001731 07/06/2018 60503
DXH8681 279350S000001723 06/06/2018 56732
EAE1480 279350S000001844 06/06/2018 60503
EBW8472 279350S000001818 06/06/2018 60503
EDB1193 279350S000001550 03/06/2018 60503
EDW7459 279350S000001675 05/06/2018 60503
EIM8061 279350S000001512 03/06/2018 60503
EJX5214 279350S000001858 06/06/2018 60503
EME4801 279350S000001383 02/06/2018 60503
ENO5554 279350S000001479 01/06/2018 56732
ENQ0542 279350S000001561 04/06/2018 60503
EOM0140 279350S000001847 07/06/2018 60503
EPI7426 279350S000001704 06/06/2018 60503
EQA5253 279350S000001441 02/06/2018 60503
EQM6054 279350S000001566 01/06/2018 60503
ERQ8766 279350S000001712 06/06/2018 60503
ETR8912 279350S000001732 06/06/2018 60503
EVG6269 279350S000001702 05/06/2018 60503
EVV6217 279350S000001404 02/06/2018 60503
EYS1205 279350S000001430 02/06/2018 60503
EYZ5437 279350S000001790 07/06/2018 60503
EZQ8583 279350S000001499 03/06/2018 60503
FAF9333 279350S000001611 04/06/2018 60503
FAM4067 279350S000001799 07/06/2018 60503
FAM4067 279350S000001601 04/06/2018 60503
FFN1317 279350S000001666 05/06/2018 60503
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FFV5553 279350S000001414 02/06/2018 60503
FHC5657 279350S000001805 06/06/2018 60503
FHE6800 279350S000001388 02/06/2018 60503
FJE2098 279350S000001797 06/06/2018 60503
FKX6833 279350S000001619 04/06/2018 60503
FNE3184 279350S000001384 02/06/2018 60503
FRA4095 279350S000001558 01/06/2018 60503
FRA4099 279350S000001623 04/06/2018 60503
FRZ3455 279350S000001577 01/06/2018 60503
FVS8924 279350S000001398 02/06/2018 60503
GAD9109 279350S000001381 02/06/2018 60503
GTI6954 279350S000001801 06/06/2018 60503
HCI4965 279350S000001582 04/06/2018 60503
HJA4205 279350S000001421 01/06/2018 60503
HKB6030 279350S000001477 03/06/2018 60503
HOC3471 279350S000001535 03/06/2018 60503
HQA4876 279350S000001786 06/06/2018 60503
HRE4462 279350S000001857 07/06/2018 56732
HRL9395 279350S000001470 03/06/2018 60503
HYX1721 279350S000001390 02/06/2018 60503
IGJ2128 279350S000001755 06/06/2018 60503
IGV8341 279350S000001616 04/06/2018 60503
IHT2000 279350S000001637 04/06/2018 60503
IKA0340 279350S000001861 07/06/2018 60503
ING0752 279350S000001798 07/06/2018 60503
INS4462 279350S000001385 02/06/2018 60503
IQK9736 279350S000001655 05/06/2018 60503
ITH1157 279350S000001725 07/06/2018 56732
ITN4385 279350S000001556 03/06/2018 60503
JIJ3807 279350S000001638 05/06/2018 60503

JNU2960 279350S000001396 02/06/2018 60503
JYE0027 279350S000001652 04/06/2018 60503
KWR0972 279350S000001509 03/06/2018 60503
LTT1374 279350S000001728 06/06/2018 60503
LWE9174 279350S000001663 05/06/2018 60503
LWS3529 279350S000001452 02/06/2018 60503
LXS6475 279350S000001820 06/06/2018 60503
LZC1566 279350S000001419 01/06/2018 60503
LZQ1612 279350S000001523 03/06/2018 60503
MCG7311 279350S000001777 07/06/2018 60503
MDQ7932 279350S000001780 07/06/2018 60503
MDQ7932 279350S000001800 07/06/2018 60503
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MHB3092 279350S000001665 05/06/2018 60503
MIE6739 279350S000001718 06/06/2018 60503
MKR7035 279350S000001542 03/06/2018 56732
MMI1248 279350S000001667 04/06/2018 60503
MNM5473 279350S000001584 01/06/2018 60503
MVE4576 279350S000001595 04/06/2018 60503
MYQ2377 279350S000001487 01/06/2018 56732
NES5876 279350S000001405 02/06/2018 56732
NET2931 279350S000001789 06/06/2018 60503
NGQ8346 279350S000001576 01/06/2018 60503
NJV5459 279350S000001874 07/06/2018 60503
NOV4574 279350S000001557 01/06/2018 60503
NRY8304 279350S000001656 04/06/2018 60503
NSD8330 279350S000001713 05/06/2018 60503
NSZ0310 279350S000001816 06/06/2018 60503
NVT7360 279350S000001380 02/06/2018 60503
NYT0948 279350S000001694 05/06/2018 60503
OFM2539 279350S000001489 01/06/2018 60503
ONG5199 279350S000001459 03/06/2018 60503
OOG1260 279350S000001445 01/06/2018 60503
OOK4760 279350S000001554 03/06/2018 60503
OOU7430 279350S000001420 01/06/2018 60503
OQI9834 279350S000001849 07/06/2018 60503
OQY8761 279350S000001559 04/06/2018 60503
OUX4419 279350S000001850 06/06/2018 60503
OWX2785 279350S000001538 03/06/2018 60503
OXG4683 279350S000001689 06/06/2018 60503
PNC2157 279350S000001748 07/06/2018 60503
PYB7532 279350S000001705 06/06/2018 60503
PZU8661 279350S000001486 01/06/2018 56732
PZZ3368 279350S000001546 03/06/2018 56732
QAE4123 279350S000001661 04/06/2018 60503
QGM5987 279350S000001716 06/06/2018 60503
QHI0229 279350S000001525 03/06/2018 60503
QHS2113 279350S000001402 02/06/2018 60503
QHS2550 279350S000001819 07/06/2018 60503
QMU5411 279350S000001618 01/06/2018 60503
QNX7617 279350S000001614 04/06/2018 60503
QOG8222 279350S000001478 01/06/2018 60503
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Fundo de Previdência do Município 
de São Jorge do Patrocínio

Estado do Parana
EDITAL DE CONCORRENCIA 01/2018
A Presidente do Fundo de Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Federal n° 8.666/93, e alterações, TORNA PÚBLICO, para 
conhecimento dos interessados, que se fará realizar na sede da Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná sito à Avenida Carlos Spanhol, n. 164, Centro, Licitação Pública na modalidade CONCORRÊNCIA 
N. 001/2018 – OBJETO: aquisição de um imóvel urbano visando a construção da sede do SERVIPREV, este deverá 
estar localizado na área central de São Jorge do Patrocínio, servido de infra-instrutora mínima de água e energia 
elétrica, bem como pavimentação asfáltica e deverá estar localizado a no máximo 200 metros de distância do prédio 
da Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio, sendo terreno inteiro, contendo pelo menos 350 M2 e no máximo 
de 520 M2 de área útil total constante em matrícula. ABERTURA EM 13 DE JULHO DE 2018 – 08:30 HORAS. Todas 
as disposições e especificações estão contidas nos editais que estão disponíveis no departamento de licitação da 
Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio. Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone (44) 3634 - 8011. 
São Jorge do Patrocínio, PR 12 de Junho de 2018. 
VALMIRA LAZARIN
 Diretora Presidente – SERVIPREV.

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2018-PMP
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, em conformidade com a legislação e normas pertinentes, torna 
público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, sob a modalidade Tomada de Preços, pelo 
que dispõem no presente Edital, as condições de sua realização.
OBJETO: Contratação de empresa sob-regime de empreitada global para execução de Pavimentação de Vias 
Urbanas do Município de Pérola, com recursos provenientes do contrato de repasse nº 845327/2017, processo nº 
1039240-96/2017, firmado entre o Ministério das Cidades, no âmbito do Programa Planejamento Urbano e o Município 
de Pérola, Estado do Paraná.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço-Empreitada Global.
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 29 de Junho de 2018, às 14h00min.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.
br/, no link Processos Licitatórios. Maiores informações pelo Fone: (44) 3636- 8300, de Segunda à Sexta-feira, das 
08h30min às 11h30min e das 13h00min as 17h00min.
Pérola/PR, 12 de Junho de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

 Câmara Municipal de Mariluz
Estado do Parana			 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 03/2018.
CONCEDE HOMENAGEM À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ROZEMEIRE SORAYA ROCHA DE OLIVEIRA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Presidente da Câmara Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento 
no inciso IV, do art. 33, da Lei Orgânica do Município de Mariluz, c/c o inciso XV, do art. 30, do Regimento Interno da 
Câmara Municipal, PROMULGA o seguinte Decreto Legislativo: 
Art. 1º. Concede homenagem de honra a Senhora ROZEMEIRE SORAYA ROCHA DE OLIVEIRA, por sua atuação 
relevante como cidadã e servidora pública na área da educação do Município de Mariluz.
Art. 2º. A honraria de que trata o artigo anterior, será conferida em Sessão Solene, a ser convocada futuramente pelo 
Presidente da Câmara Municipal de Mariluz, especialmente para esse fim.
Art. 3º. As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Artigo 4º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Mariluz, 11 junho de 2018.
JOSÉ BRAZ BRILHANTE
Presidente da Câmara de Mariluz

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 08/06/18 391.891,28        
TOTAL REPASSE 391.891,28        

UNIÃO - Cota Parte do Imposto Sobre Propriedade Territorial Rural 08/06/18 696,25               
TOTAL REPASSE 696,25               

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 12 de junho de 2018.

Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Parana
1º TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 072/2017
REF. PREGÃO PRESENCIAL 078/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 168/2017
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na 
Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 14.893-20 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, 
residente na Avenida Gralha Azul s/n Bairro Cidade Nova, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade 
de CONTRATADA empresa: GESTPAR COMÉRCIO DE MÁQUINAS COPIADORAS E IMPRESSORAS LTDA - EPP, 
inscrito no CNPJ sob nº. 85.467.264/0001-02, com sede á Rua Conselheiro Barradas, 529 – CEP: 84.025-310, na 
cidade Ponta Grossa, neste ato representada pelo Sr. Amarildo Princival, portador do CPF nº. 491.850.559-72 e do 
RG: 3.226.566-9, residente na cidade de Ponta Grossa, Estado do Paraná, resolve firmar o presente 1º Termo Aditivo 
a Ata de Registro de Preços 079/2016 para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº. 
112/2016, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA:
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 072/2017 uma vigência de 06 (seis) meses para 
continuidade do fornecimento dos objetos relacionados nos lotes de 01 e 02, que possuem saldo, passando a mesma 
a vigorar de 11 de maio de 2017 a 10 de novembro de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Altônia-PR., 10 de maio  de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal
Contratante
GESTPAR COMÉRCIO DE MÁQUINAS COPIADORAS E IMPRESSORAS LTDA – EPP
  Amarildo Princival
Contratada
TESTEMUNHAS:                                                                      

            

Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 040/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0109/2017
OBJETO: Fornecimento de Micro-ônibus e veículo de passeio para a secretaria de Saúde, através do programa 
APSUS.
VALOR MÁXIMO: R$ 345.500,00 (trezentos e quarenta e cinco mil e quinhentos reais)
EMISSÃO DO EDITAL: Segunda-feira, 11 de junho de 2018
ABERTURA: Segunda-Feira, 25 de junho de 2018 ÀS 09:00 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa 
de edital, fixado no valor de R$-10,00 –(dez reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil 
Agência 1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 11 de junho de 2018
PREGOEIRO

Prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Parana
PORTARIA N° 107/2018, DE 11 DE JUNHO DE 2018
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DA CESSÃO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL RONALDO OLMO, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
conferidas pela legislação vigente, e CONSIDERANDO o Ofício nº 098/2018-GAB, do Município de Brasilândia do Sul, 
protocolado sob nº 141/2018, comunicando acerca do desligamento do servidor municipal RONALDO OLMO, cedido 
aquele município,
RESOLVE:
Art. 1º - REVOGAR a cessão do Servidor Público Municipal RONALDO OLMO, Matrícula Funcional nº 4499, 
detentor do cargo de CONTROLADOR INTERNO, cedido ao Município de Brasilândia do Sul, conforme disposições 
estabelecidas no Processo Administrativo nº 180/2013.
Art. 2º - Em razão da revogação de que trata o artigo anterior, o referido servidor fica reintegrado aos quadros 
funcionais da Administração, retornando no dia 12/06/2018, devendo apresentar-se ao Departamento de Recursos 
Humanos do Município, para os procedimentos cabíveis.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente 
a Portaria de nº 060/2013, de 1° de abril de 2013.
Art. 4º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de junho de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Câmara Municipal de Cidade Gaúcha
Estado do Parana
ATO DA MESA Nº 019/2018
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 001/2017, de 03 de Julho de 2017, e tendo em vista a solicitação formulada pelo nobre 
vereador Luiz Rogério Moacir e o servidor da câmara Valser Antonio Winter.
RESOLVE:
Ficam o vereador Luiz Rogério Moacir e o servidor da câmara Valser Antonio Winter, autorizados viajarem à 
cidade de Curitiba, Estado do Paraná, nos dias 13 à 15 de Junho do corrente ano, para participarem do Curso 
sobre “Ferramentas da Comunicação e o Gestor Parlamentar”, no Hotel Slaviero Slim Curitiba, promovido pela 
UVEPAR – UNIÃO DE CÂMARAS, VEREADORES E GESTORES PÚBLICOS DO PARANÁ, inscrita no CNPJ nº 
81.398.232/0001-41, cabendo-lhes o pagamento antecipado de 03 (três) diárias cada um, nos termos da Resolução 
nº 001/2017, de 03 de Julho de 2017.
Salientando que a participação dos(as) Vereadores(as) e o servidor da câmara se reverterão em benefícios à 
comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-Pr; em 11 de Junho de 2.018.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Altair Ferreira Guimarães
1º Secretário

prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha
Estado do Parana
EDITAL DA TOMADA DE PREÇO N.º 003/2018 - PMCG
PROCESSO N.º 042
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇO 
consoante da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993 e a Lei n.º 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar 
147/2014, tem a finalidade de receber proposta, conforme descrição no anexo I do edital, pelo MENOR PREÇO POR 
ITEM, do objeto descrito no lote, deste edital que visa atender às dotações Orçamentárias da Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até as 17:00 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 29/06/2018 na Rua 25 de Julho, 1814, 1º pavimento.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 02/07/2018 as 09:00 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço por item, tem como objeto a aquisição de equipamentos permanentes 
às unidades de atenção primária da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Cidade Gaúcha - PR, em 
conformidade com o convênio do Ministério da Saúde e recursos do BIRD - Banco Internacional para Reconstrução 
e Desenvolvimento. 
Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado observado às 
condições constantes do Edital.
Outras informações de interesse serão prestadas pela Presidente de Licitação, Sra. MARLI SCHWENGBER, nomeada 
pela Portaria n.º 014/2018, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, sito a R. 25 de Julho, 1814, Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
Cidade Gaúcha – PR; 12 de Junho de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

RESUMO DE ADITIVO, CONTRATO E TERMO DE RESCISÃO
Termo de Rescisão de Contrato Amigável
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 058/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Francisco & Kantor Assistência Médica LTDA – ME
Objeto: As partes, de comum acordo, resolvem rescindir o presente contrato a partir de 04 de junho de 2018.

Termo de Rescisão de Contrato Amigável
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 095/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Apoio Assessoria Técnica e Tributária S/S Ltda
Objeto: As partes, de comum acordo, resolvem rescindir o presente contrato a partir de 01 de junho de 2018.

Termo Aditivo n 001/2018
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 073/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Silva & Gargantini Ltda - ME
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 073/2017, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima quarta, passando o término para 01 de junho de 2019.

Termo Aditivo n 001/2018
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 047/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Granados & Filho Ltda - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 047/2015, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima primeira, pôr mais 12 (doze) meses, passando o término para 01 de junho de 2019. 	

Termo Aditivo n 001/2018
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 060/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: ANGIOCOR CLINICA CARDIOVASCULAR LTDA
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 060/2015, prorrogando-se o 
prazo pactuado na cláusula décima segunda, passando o término para 29 de junho de 2019.
            CLÁUSULA SEGUNDA:  Fica reajustado o valor pactuado na cláusula segunda, em razão de reajuste da tabela 
CISA, conforme tabela CISA abaixo descrita:
DESCRIÇÃO	 VALOR CISA
Ecocardiograma	 100,00
           CLÁUSULA TERCEIRA: O valor reajustado será aplicado a partir do dia 01 de maio de 2018.

Contrato de Prestação de Serviços nº 035/2018.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: JPX SERVIÇOS RADIOLÓGICOS LTDA
Objeto: prestação de serviços, com fornecimento de profissional técnico em radiologia, para prestar serviços nas 
dependências do CISA, com a realização de exames de Raio-X, conforme agendamento do CISA, que serão pagos 
conforme valores constantes da tabela SIA/SUS.
Valor: até R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) anuais.
Prazo: início em 04 de junho de 2018 e término em 04 de junho de 2019.
Fundamentação: Inexigibilidade nº 022/2018
Umuarama, 12 de junho de 2018.
NILSON MANDUCA
Coordenador do CISA

prefeitura Municipal de esperança nova
Estado do Parana
DECRETO Nº 052, DE 12 DE JUNHO DE 2018
Atualiza o valor da Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública - CIP, nos termos da Lei Municipal nº 
206, de 30 de dezembro de 2003.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei,
Considerando o disposto no §2º do art. 97 do Código Tributário Nacional, o qual estabelece textualmente que “Não 
constitui majoração de tributo, para os fins do disposto no inciso II deste artigo, a atualização do valor monetário da 
respectiva base de cálculo”;
Considerando que a Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública – CIP, instituído pela Lei Municipal 
nº 206/2003, tem por objetivo cobrir as despesas com a energia elétrica consumida nos logradouros públicos, além 
de despesas com operação, manutenção, eficientização e ampliação do serviço de iluminação pública do Município;
Considerando que o valor da CIP encontra-se sem qualquer reajuste ou atualização desde janeiro de 2015;
Considerando a necessidade de se buscar o constante equilíbrio das contas públicas, para dar cumprimento à Lei de 
Responsabilidade Fiscal; e
Considerando, ainda, o disposto no art. 10 da lei 206/2003, qual dispõe que “Os valores do CIP para os exercícios 
subsequentes a 2004 serão determinados mediante aplicação, [...], da variação do INPC ocorrida nos 12 meses 
anteriores ao do reajuste, [...].”.
DECRETA
Art. 1º. Fica atualizado em 1,76% (um inteiro e setenta e seis décimos por cento), com base no Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – INPC/IBGE, registrado durante o 
período de maio de 2017 a maio de 2018, os valores da base de cálculo para fins de lançamento da Contribuição para 
Custeio do Serviço de Iluminação Pública – CIP.
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando os dispositivos em contrario.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, aos doze dias do mês de junho do ano de dois mil e dezoito.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS até 30/07/2018, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAA0972 279350T000002377 29/03/2018 76331 R$ 293,47
AAY0803 279350T000003343 29/03/2018 76252 R$ 293,47
ABL9811 279350T000004469 04/04/2018 59910 R$ 293,47
ACJ5780 279350T000001124 27/03/2018 51852 R$ 195,23
ACT0828 279350T000001111 27/03/2018 51851 R$ 195,23
ACZ0688 279350T000000247 29/03/2018 55417 R$ 195,23
ADF2004 279350T000003323 29/03/2018 51851 R$ 195,23
AEJ8191 279350T000000259 31/03/2018 76251 R$ 293,47
AFO8839 279350T000000227 24/03/2018 60501 R$ 293,47
AFY6363 279350T000004470 04/04/2018 73662 R$ 130,16
AGJ2130 279350T000001104 27/03/2018 51852 R$ 195,23
AGU5099 279350T000001118 27/03/2018 51852 R$ 195,23
AGW0835 279350T000003373 31/03/2018 51852 R$ 195,23
AHB9292 279350T000001122 27/03/2018 51852 R$ 195,23
AHF0130 279350T000001119 27/03/2018 51851 R$ 195,23
AHJ1309 279350T000003338 29/03/2018 51851 R$ 195,23
AHN4262 279350T000003336 29/03/2018 51851 R$ 195,23
AID5071 279350T000004394 26/03/2018 52070 R$ 88,38
AIF3369 279350T000004429 29/03/2018 76331 R$ 293,47
AJQ8575 279350T000000243 28/03/2018 54521 R$ 195,23
AJV3454 279350T000003361 31/03/2018 51852 R$ 195,23
AJX7936 279350T000001113 27/03/2018 51852 R$ 195,23
AKI6236 279350T000002384 31/03/2018 76252 R$ 293,47
AKL9337 279350T000001112 27/03/2018 51851 R$ 195,23
AKP6404 279350T000003320 28/03/2018 76331 R$ 293,47
AKV6896 279350T000004426 29/03/2018 52070 R$ 88,38
AKW3826 279350B000138683 20/03/2018 55412 R$ 195,23
ALB2090 279350T000003327 29/03/2018 55500 R$ 130,16
ALN2655 279350T000001115 27/03/2018 51852 R$ 195,23
ALP2335 279350T000002374 29/03/2018 76251 R$ 293,47
ALT9421 279350T000003370 31/03/2018 61220 R$ 293,47
ALY1798 279350T000002388 31/03/2018 57380 R$ 293,47
ALZ2645 279350T000004400 26/03/2018 76332 R$ 293,47
AMD6664 279350B000138677 20/03/2018 55412 R$ 195,23
AME8447 279350T000004445 31/03/2018 52070 R$ 88,38
AMH2058 279350T000001106 27/03/2018 51930 R$ 293,47
AML8465 279350T000000237 26/03/2018 60501 R$ 293,47
AMN4563 279350T000002390 31/03/2018 57380 R$ 293,47
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AMT2000 279350T000000257 31/03/2018 54521 R$ 195,23
AMY8338 279350T000003337 29/03/2018 51851 R$ 195,23
AMZ6221 279350B000138680 20/03/2018 55412 R$ 195,23
AMZ7525 279350T000000255 29/03/2018 51930 R$ 293,47
AMZ7525 279350T000000256 29/03/2018 60501 R$ 293,47
ANG6116 279350T000003366 31/03/2018 51852 R$ 195,23
ANI8148 279350B000138674 20/03/2018 55412 R$ 195,23
ANY4433 279350T000000244 28/03/2018 54600 R$ 130,16
ANY5156 279350T000004431 30/03/2018 57380 R$ 293,47
ANZ1154 279350T000004430 30/03/2018 57380 R$ 293,47
ANZ8082 279350B000138671 20/03/2018 55412 R$ 195,23
AOB0338 279350T000003359 31/03/2018 51851 R$ 195,23
AOH3833 279350T000004387 24/03/2018 52070 R$ 88,38
AOQ3004 279350T000001107 27/03/2018 51851 R$ 195,23
AOU6227 279350T000002383 30/03/2018 55500 R$ 130,16
AOY8416 279350B000138679 20/03/2018 55412 R$ 195,23
AOZ1212 279350T000001114 27/03/2018 51852 R$ 195,23
APJ3467 279350T000000258 31/03/2018 56221 R$ 88,38
APM1364 279350T000000246 28/03/2018 73662 R$ 130,16
APO6745 279350T000004405 27/03/2018 73661 R$ 130,16
APX4369 279350T000004420 29/03/2018 52070 R$ 88,38
APZ4523 279350T000003334 29/03/2018 61220 R$ 293,47
AQA3681 279350T000004415 28/03/2018 60501 R$ 293,47
AQG7351 279350T000004417 29/03/2018 76251 R$ 293,47
AQR1907 279350T000004424 29/03/2018 52070 R$ 88,38
AQR1959 279350T000000251 29/03/2018 76332 R$ 293,47
AQS0811 279350T000004448 31/03/2018 76331 R$ 293,47
AQS2683 279350T000000234 26/03/2018 60501 R$ 293,47
AQT0870 279350B000138670 20/03/2018 55412 R$ 195,23
AQY3448 279350T000004411 28/03/2018 54600 R$ 130,16
ARF8532 279350T000003342 29/03/2018 51852 R$ 195,23
ARH5557 279350T000004446 31/03/2018 52070 R$ 88,38
ARL4446 279350T000004391 25/03/2018 76331 R$ 293,47
ARQ2606 279350T000004432 30/03/2018 76332 R$ 293,47
ARW3105 279350T000002391 31/03/2018 57380 R$ 293,47
ASB7936 279350T000001116 27/03/2018 51851 R$ 195,23
ASR7954 279350T000004460 03/04/2018 52070 R$ 88,38
ASS5145 279350T000000228 24/03/2018 60501 R$ 293,47
ASV3415 279350T000001123 27/03/2018 51852 R$ 195,23
ASY8834 279350T000004413 28/03/2018 54521 R$ 195,23
ATI2686 279350T000003324 29/03/2018 51851 R$ 195,23
ATR6142 279350T000004436 31/03/2018 54521 R$ 195,23
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ATZ7357 279350T000004418 29/03/2018 52070 R$ 88,38
AUF2660 279350T000003325 29/03/2018 51851 R$ 195,23
AUF9409 279350T000003358 31/03/2018 51851 R$ 195,23
AUR2462 279350T000002387 31/03/2018 51930 R$ 293,47
AUU5837 279350T000004389 24/03/2018 60501 R$ 293,47
AUV5689 279350T000004406 27/03/2018 76331 R$ 293,47
AVA7550 279350T000004392 26/03/2018 60501 R$ 293,47
AVD5329 279350T000000242 28/03/2018 55411 R$ 195,23
AVI1731 279350T000004447 31/03/2018 52070 R$ 88,38
AVL1194 279350T000004440 31/03/2018 60501 R$ 293,47
AVL4852 279350B000138669 20/03/2018 55412 R$ 195,23
AWD1674 279350T000000235 26/03/2018 73662 R$ 130,16
AWD8353 279350T000003332 29/03/2018 51851 R$ 195,23
AWF2609 279350T000000239 27/03/2018 76331 R$ 293,47
AWK6762 279350T000000249 29/03/2018 53800 R$ 130,16
AWO3668 279350T000004438 31/03/2018 54521 R$ 195,23
AWP3019 279350T000003353 31/03/2018 51851 R$ 195,23
AWQ4959 279350T000000252 29/03/2018 51930 R$ 293,47
AWR4945 279350T000004408 28/03/2018 55411 R$ 195,23
AXA1712 279350T000003363 31/03/2018 51851 R$ 195,23
AXD0488 279350T000003364 31/03/2018 76331 R$ 293,47
AXE8712 279350T000003362 31/03/2018 51851 R$ 195,23
AXE9630 279350T000004390 24/03/2018 76331 R$ 293,47
AXH5117 279350T000003348 29/03/2018 51851 R$ 195,23
AXI8837 279350T000000236 26/03/2018 73662 R$ 130,16
AXO0511 279350T000002386 31/03/2018 51930 R$ 293,47
AXO0511 279350T000003354 31/03/2018 51852 R$ 195,23
AYK9954 279350T000004409 28/03/2018 54522 R$ 195,23
AYL3503 279350T000004427 29/03/2018 52070 R$ 88,38
AYL7385 279350T000003341 29/03/2018 51852 R$ 195,23
AYQ6426 279350T000004416 28/03/2018 54600 R$ 130,16
AYQ7456 279350T000004396 26/03/2018 54790 R$ 130,16
AYS5393 279350T000002381 29/03/2018 55090 R$ 130,16
AYU4295 279350T000004423 29/03/2018 52070 R$ 88,38
AYW9397 279350T000002378 29/03/2018 54521 R$ 195,23
AYZ9273 279350T000000231 24/03/2018 51930 R$ 293,47
AZA7473 279350T000003322 28/03/2018 76332 R$ 293,47
AZB1308 279350T000004404 27/03/2018 60501 R$ 293,47
AZD3070 279350T000003328 29/03/2018 51851 R$ 195,23
AZG8461 279350T000000240 27/03/2018 76331 R$ 293,47
AZI6855 279350T000000260 31/03/2018 76252 R$ 293,47
AZJ5421 279350B000138672 20/03/2018 55412 R$ 195,23
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AZN1146 279350T000004442 31/03/2018 76331 R$ 293,47
AZR5636 279350T000002389 31/03/2018 57380 R$ 293,47
AZS0267 279350T000004443 31/03/2018 52070 R$ 88,38
AZT4224 279350T000000230 24/03/2018 60501 R$ 293,47
BAE8478 279350B000138678 20/03/2018 55412 R$ 195,23
BAH4096 279350T000004412 28/03/2018 54600 R$ 130,16
BAI7523 279350T000003326 29/03/2018 51851 R$ 195,23
BAQ3770 279350T000000253 29/03/2018 76252 R$ 293,47
BAU0536 279350T000004407 28/03/2018 54600 R$ 130,16
BBD5476 279350B000138675 20/03/2018 55412 R$ 195,23
BBH8240 279350T000003339 29/03/2018 76331 R$ 293,47
BBJ4075 279350T000003321 28/03/2018 76332 R$ 293,47
BBK3717 279350T000003330 29/03/2018 51852 R$ 195,23
BBK6087 279350T000004450 31/03/2018 76251 R$ 293,47
BBP3817 279350T000003368 31/03/2018 51851 R$ 195,23
BBP4716 279350T000004421 29/03/2018 52070 R$ 88,38
BBQ2081 279350T000000245 28/03/2018 73662 R$ 130,16
BBS3180 279350T000003372 31/03/2018 76331 R$ 293,47
BBS9700 279350T000001109 27/03/2018 51851 R$ 195,23
BBT7947 279350T000000233 25/03/2018 55411 R$ 195,23
BBW9648 279350T000000238 26/03/2018 76331 R$ 293,47
BIK7197 279350T000001102 27/03/2018 51852 R$ 195,23
BLM1880 279350B000138676 20/03/2018 55412 R$ 195,23
BNW4437 279350T000004444 31/03/2018 76331 R$ 293,47
CDN2441 279350T000002375 29/03/2018 55414 R$ 195,23
CHM4356 279350T000004401 26/03/2018 76331 R$ 293,47
CIL5400 279350T000004437 31/03/2018 54521 R$ 195,23
CXA8689 279350T000004433 31/03/2018 54521 R$ 195,23
CZK2954 279350T000001103 27/03/2018 51852 R$ 195,23
DAQ9039 279350T000001117 27/03/2018 51852 R$ 195,23
DCF2777 279350T000004397 26/03/2018 55414 R$ 195,23
DEJ7984 279350T000003356 31/03/2018 51852 R$ 195,23
DHF7271 279350T000004410 28/03/2018 55411 R$ 195,23
DOM9295 279350T000000261 31/03/2018 76252 R$ 293,47
DPC3284 279350T000001121 27/03/2018 51852 R$ 195,23
DRH8488 279350T000004425 29/03/2018 61220 R$ 293,47
DXL9815 279350T000004422 29/03/2018 70301 R$ 293,47
EAW8077 279350T000004402 26/03/2018 54600 R$ 130,16
EDF0233 279350T000000241 28/03/2018 76251 R$ 293,47
EFZ3486 279350T000001110 27/03/2018 51851 R$ 195,23
EIL7764 279350T000003365 31/03/2018 51851 R$ 195,23
EKX0212 279350T000003369 31/03/2018 61220 R$ 293,47
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EKX6414 279350T000003346 29/03/2018 51930 R$ 293,47
EPI4351 279350T000003352 29/03/2018 51852 R$ 195,23
ETG4499 279350T000003374 31/03/2018 51852 R$ 195,23
EYZ6201 279350T000003333 29/03/2018 51851 R$ 195,23
FIU8096 279350T000003340 29/03/2018 51851 R$ 195,23
FJP0564 279350T000003344 29/03/2018 51851 R$ 195,23
GRR7913 279350T000002379 29/03/2018 54600 R$ 130,16
HDB6042 279350T000003345 29/03/2018 51851 R$ 195,23
HDT1122 279350T000002392 31/03/2018 57380 R$ 293,47
HGO2174 279350T000003331 29/03/2018 51852 R$ 195,23
HJB1411 279350T000001120 27/03/2018 51852 R$ 195,23
HOF1299 279350T000003329 29/03/2018 51852 R$ 195,23
HRE6966 279350T000001101 27/03/2018 51851 R$ 195,23
HRP9510 279350T000004395 26/03/2018 76331 R$ 293,47
HRZ1344 279350T000003355 31/03/2018 51930 R$ 293,47
IRM5848 279350T000004399 26/03/2018 54600 R$ 130,16
IRQ5931 279350T000003350 29/03/2018 51852 R$ 195,23
JDT0634 279350T000001108 27/03/2018 51851 R$ 195,23
JQH3612 279350T000004403 26/03/2018 60501 R$ 293,47
JYU2467 279350T000000264 31/03/2018 51930 R$ 293,47
KHG5477 279350B000138682 20/03/2018 55412 R$ 195,23
KME3006 279350B000138673 20/03/2018 55412 R$ 195,23
KZL3625 279350T000002373 28/03/2018 61300 R$ 293,47
LZB6910 279350T000003335 29/03/2018 61220 R$ 293,47

MGM6027 279350T000003351 29/03/2018 51851 R$ 195,23
MLL9927 279350T000004441 31/03/2018 52070 R$ 88,38
NEV2042 279350T000003347 29/03/2018 51851 R$ 195,23
NRF9027 279350T000002380 29/03/2018 54521 R$ 195,23
NSB6389 279350T000003375 31/03/2018 53800 R$ 130,16
NSF2315 279350T000004434 31/03/2018 54521 R$ 195,23
NYD1569 279350T000003360 31/03/2018 51851 R$ 195,23
OLS7001 279350T000004449 31/03/2018 76331 R$ 293,47
OYD1508 279350T000003357 31/03/2018 51851 R$ 195,23
PWP2520 279350T000003349 29/03/2018 51851 R$ 195,23
PXY6691 279350T000001105 27/03/2018 51851 R$ 195,23
PYD5611 279350T000003367 31/03/2018 51851 R$ 195,23
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Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 068/2018
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 029/2018.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 029/2018  DE 19 de abril de 2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, e na qualidade de CONTRATADA Pessoa Física: LUIZ CARLOS 
PACHECO, portadora do CPF nº.555.263.739-91, residente na cidade de Altonia, Estado do PR, resolve firmar o 
presente Contrato de Fornecimento  objeto da INEXIGIBILIDADE nº. 029/2018 com base na Lei nº. 8.666/93 
e alterações posteriores, Lei n° 11.947/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 006/2018 e 
mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educação básica pública matriculada nas creches e escolas municipais, 
verba FNDE/PNAE, para o ano 2018, com término em 31/12/2018,descritos nos itens enumerados na Cláusula 
Terceira, todos de acordo com a chamada pública n.º 006/2018, o qual fica fazendo parte integrante do presente 
contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE 
conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste 
Instrumento.
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste 
ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua 
produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total de R$ 3.116,50 (TRES MIL CENTO E DEZESSEIS 
REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) conforme listagem anexa a seguir:
EMPRESA	 PRODUTO	 QUAN	 UND	 PREÇO
UNIT.	 TOTAL
LUIZ CARLOS PACHECO, portador do CPF:555.263.739-91, residente e domiciliado na Estrada Altonia,  Lote 53_A, 
no  município de Altônia, Estado do Paraná, CEP: 87.550-000	ALFACE	 425	 PÉS 2,10 892,50
	 REPOLHO	 320	 KG	 1,45	 464,00
	 CENOURA	 240	 KG	 2,40	 576,00
	 CEBOLINHA	 160	 MSO	 2,00	 320,00
	 BETERRABA	 480	 KG	 1,80	 864,00
TOTAL -  (TTRES MIL CENTO E DEZESSEIS  REAIS E CINQUENTA CENTAVOS	 3.116,50
CLÁUSULA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GABINETE DO SECRETARIO – 05.001.123060005.2.088.3390.32 – MATERIAL, 
BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 20 de abril de 2018.

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 069/2018
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 030/2018.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 030/2018  DE 19 de abril de 2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, e na qualidade de CONTRATADA Pessoa Física: EMILIANO BAESO 
NETO, portadora do CPF nº.241.217.629-91, residente na cidade de Altonia, Estado do PR, resolve firmar o presente 
Contrato de Fornecimento  objeto da INEXIGIBILIDADE nº. 030/2018 com base na Lei nº. 8.666/93 e alterações 
posteriores, Lei n° 11.947/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 006/2018 e mediante cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educação básica pública matriculada nas creches e escolas municipais, 
verba FNDE/PNAE, para o ano 2018, com término em 31/12/2018,descritos nos itens enumerados na Cláusula 
Terceira, todos de acordo com a chamada pública n.º 006/2018, o qual fica fazendo parte integrante do presente 
contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE 
conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste 
Instrumento.
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste 
ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua 
produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total de R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos reais) conforme 
listagem anexa a seguir:
EMPRESA	 PRODUTO	 QUAN	 UND	 PREÇO
UNIT.	 TOTAL
EMILIANO BAESO NETO, portador do CPF: 241.217.629-91, residente e domiciliado na Estrada Lirio,  Lote 215, no  
município de Altônia, Estado do Paraná, CEP: 87.550-000	 POAPA DE MARACUJA	 240	 KG	
15,00	 3.600,00
	 BOLACHA CASEIRA	 200	 KG	 13,50	 2.700,00
TOTAL -  (SEIS MIL E TREZENTOS REAIS)	 6..300,00
CLÁUSULA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GABINETE DO SECRETARIO – 05.001.123060005.2.088.3390.32 – MATERIAL, 
BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 20 de abril de 2018.

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 071/2018
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 031/2018.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 030/2018  DE 19 de abril de 2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, e na qualidade de CONTRATADA Pessoa Física: MAILDE RIBEIRO 
DO VALE MARTINS, portadora do CPF nº.015.886.969-95, residente na cidade de Altonia, Estado do PR, resolve 
firmar o presente Contrato de Fornecimento  objeto da INEXIGIBILIDADE nº. 031/2018 com base na Lei nº. 8.666/93 
e alterações posteriores, Lei n° 11.947/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 006/2018 e 
mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educação básica pública matriculada nas creches e escolas municipais, 
verba FNDE/PNAE, para o ano 2018, com término em 31/12/2018,descritos nos itens enumerados na Cláusula 
Terceira, todos de acordo com a chamada pública n.º 006/2018, o qual fica fazendo parte integrante do presente 
contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE 
conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste 
Instrumento.
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste 
ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua 
produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total de R$ 8.990,72 (oito mil novecentos e noventa reais e 
setenta e dois centavos) conforme listagem anexa a seguir:
EMPRESA	 PRODUTO	 QUAN	 UND	 PREÇO
UNIT.	 TOTAL
MAILDE RIBEIRO DO VALE MARTINS, portadora do CPF: 015.886.969-95, residente e domiciliado na Estrada 
Caeyna,  Lote 232-A, no  município de Altônia, Estado do Paraná, CEP: 87.550-000	 MILHO VERDE	960	
KG	 8,00	 7.680,00
	 BANANA 	 266	 KG	 1,92	 510,72
	 ABACATE	 400	 KG	 2,00	 800,00
TOTAL -  (OITO MIL NOVECENTOS E NOVENTA REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS)	 8.990,72
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GABINETE DO SECRETARIO – 05.001.123060005.2.088.3390.32 – MATERIAL, 
BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 20 de abril de 2018.

RXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 072/2018
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 034/2018.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 030/2018  DE 19 de abril de 2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, e na qualidade de CONTRATADA Pessoa Física: ROBERTO BANA, 
portadora do CPF nº.277.400.219-20, residente na cidade de Altonia, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato 
de Fornecimento  objeto da INEXIGIBILIDADE nº. 034/2018 com base na Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, Lei 
n° 11.947/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 006/2018 e mediante cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educação básica pública matriculada nas creches e escolas municipais, 
verba FNDE/PNAE, para o ano 2018, com término em 31/12/2018,descritos nos itens enumerados na Cláusula 
Terceira, todos de acordo com a chamada pública n.º 006/2018, o qual fica fazendo parte integrante do presente 
contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE 
conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste 
Instrumento.
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste 
ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua 
produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total de R$2.620,80 (dois mil seiscentos e vinte reais e 
oitenta centavos) conforme listagem anexa a seguir:
EMPRESA	 PRODUTO	 QUAN	 UND	 PREÇO
UNIT.	 TOTAL
ROBERTO BANA, portador do CPF: 277.400.219-20, residente e domiciliado na Rodovia Pr 496,Lote 282, no  
município de Altônia, Estado do Paraná, CEP: 87.550-000	 ABOBRINHA	 160	 KG	 3,40	
544,00
	 BRÍCOLIS	 320	 MÇO	 3,99	 1.276,80
	 CEBOLINHA	 160	 MÇO	 2,00	 320,00
	 PEPINO	 240	 KG	 2,00	 480,00
TOTAL -  (DOIS MIL SEISCENTOS E VINTE REAIS E OITENTA CENTAVOS)	2.620,80
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GABINETE DO SECRETARIO – 05.001.123060005.2.088.3390.32 – MATERIAL, 
BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 20 de abril de 2018.

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 073/2018
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 033/2018.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 030/2018  DE 19 de abril de 2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, e na qualidade de CONTRATADA Pessoa Física: JOSÉ CANDIDO DE 
MELO portadora do CPF nº.408.410.739-53, residente na cidade de Altonia, Estado do PR, resolve firmar o presente 
Contrato de Fornecimento  objeto da INEXIGIBILIDADE nº. 033/2018 com base na Lei nº. 8.666/93 e alterações 
posteriores, Lei n° 11.947/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 006/2018 e mediante cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educação básica pública matriculada nas creches e escolas municipais, 
verba FNDE/PNAE, para o ano 2018, com término em 31/12/2018,descritos nos itens enumerados na Cláusula 
Terceira, todos de acordo com a chamada pública n.º 006/2018, o qual fica fazendo parte integrante do presente 
contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE 
conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste 
Instrumento.
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste 
ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua 
produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total de R$ 1.612,50 (um mil seiscentos e doze reais e 
cinquenta centavos) conforme listagem anexa a seguir:
EMPRESA	 PRODUTO	 QUAN	 UND	 PREÇO
UNIT.	 TOTAL
JOSÉ CANDIDO DE MELO, portador do CPF: 408.410.739-53, residente e domiciliado na Estrada Marajó, no  
município de Altônia, Estado do Paraná, CEP: 87.550-000	 ALFACE	 425	 PÉS	 2,10	
892,50
	 SALSINHA	 120	 MÇO	 2,00	 240,00
	 COUVE-FLOR	 240	 MÇO	 2,00	 480,00
TOTAL -  (HUM MIL SEISCENTOS E DOZE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS)	 1.612,50
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GABINETE DO SECRETARIO – 05.001.123060005.2.088.3390.32 – MATERIAL, 
BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 20 de abril de 2018.

EXTARTO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 074/2018
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 027/2018.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 027/2018  DE 19 de abril de 2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, e na qualidade de CONTRATADA Pessoa Física: LUIZ BENJAMIN DA 
SILVA, portador do CPF nº.308.631.559-87, residente no município de Altônia, Estado do PR, resolve firmar o presente 
Contrato de Fornecimento  objeto da INEXIGIBILIDADE nº. 027/2018 com base na Lei nº. 8.666/93 e alterações 
posteriores, Lei n° 11.947/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 006/2018 e mediante cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educação básica pública matriculada nas creches e escolas municipais, 
verba FNDE/PNAE, para o ano 2018, com término em 31/12/2018,descritos nos itens enumerados na Cláusula 
Terceira, todos de acordo com a chamada pública n.º 006/2018, o qual fica fazendo parte integrante do presente 
contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE 
conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste 
Instrumento.
CLÁUSULA SEXTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) conforme 
listagem anexa a seguir.
EMPRESA	 PRODUTO	 QUAN	 UND	 PREÇO
UNIT.	 TOTAL
LUIZ BENJAMIN DA SILVA, portador do CPF: 308.631.559-87, residente e domiciliado na Estrada Palmas, no  
município de Altônia, Estado do Paraná, CEP: 87.550-000	 BOLACHA CASEIRA	 200	 KG	
13,50	 2.700,00
TOTAL -  (DOIS MIL E SETECENTOS REAIS)	 2.700,00
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GABINETE DO SECRETARIO – 05.001.123060005.2.088.3390.32 – MATERIAL, 
BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 20 de abril de 2018.

Prefeitura Municipal de cidade gaúcha
Estado do Parana
LEI Nº 2.316/2018
Institui o tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às Microempresas e às Empresas de Pequeno 
Porte, no âmbito do Município de Cidade Gaúcha, PR, em conformidade com as normas gerais previstas no Estatuto 
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, e dá outras providências.
A Câmara Municipal da Cidade de Cidade Gaúcha - Estado do Paraná - aprovou, com fulcro legal na Lei Orgânica do 
Município, na Constituição da República Federativa do Brasil eu, ALEXANDRE LUCENA - Prefeito Municipal - no uso 
de minhas atribuições legais, sanciono a seguinte Lei
Art. 1º. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional do Município de Cidade 
Gaúcha – PR, serão concedidos tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas - ME e Empresas de 
Pequeno Porte - EPP, sediadas na Região Geográfica Noroeste Paranaense, conforme fonte do Governo do Estado 
do Paraná, Lei Estadual n.º 15.825/08, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, objetivando:
I -  A promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional;
II -  A ampliação da eficiência das políticas públicas e,
III - Incentivo à inovação tecnológica.
§ 1º. Para efeitos desta Lei, considera-se:
I – Âmbito local – limites geográficos do Município de Cidade Gaúcha - PR; 
II – Âmbito regional, limites geográficos do Estado do Paraná, IBGE, Lei Estadual n.º 15.825/08;
III - Entende-se por empresas sediadas no âmbito regional, limites geográficos da região noroeste paranaense, as 
empresas com suas sedes localizadas nos seguintes municípios: Alto Paraiso, Alto Paraná, Alto Piquiri, Altônia, 
Amaporã, Brasilândia do Sul, Cafezal do Sul, Cianorte, Cidade Gaúcha, Cruzeiro do Oeste, Cruzeiro do Sul, Diamante 
do Norte, Douradina, Esperança Nova, Francisco Alves, Guairaça, Guaporema, Icaraíma, Inajá, Indianópolis, Iporã, 
Itaúna do Sul, Ivaté, Japurá, Jardim Olinda, Jussara, Loanda, Maria Helena, Marilena, Mariluz, Mirador, Nova Aliança 
do Ivai, Nova Londrina, Nova Olímpia, Paraíso do Norte, Paranacity, Paranapoema, Paranavaí, Perobal, Pérola, 
Planaltina do Paraná, Porto Rico, Querência do Norte, Rondon, Santa Cruz do Monte Castelo, Santa Isabel do Ivaí, 
Santa Mônica, Santo Antônio do Caiuá, São Carlos do Ivaí, São João do Caiuá, São Jorge do Patrocínio, São Pedro do 
Paraná, São Tomé, Tamboara, Tapejara, Tapira, Terra Rica, Tuneiras do Oeste, Umuarama e Xambrê.
IV – Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, os beneficiados nos termos do inciso I do caput do 
art. 13, da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006; 
V – Microempreendedor Individual (MEI), os definidos no § 1º, do art. 18-A, da Lei Complementar n.º 123, de 14 de 
dezembro de 2006.
Art. 2º. Para o cumprimento do disposto nesta Lei a Administração Pública Municipal adotará as regras previstas na Lei 
Complementar n.° 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, em especial aquelas constantes dos arts. 44 a 49, 
bem como em normas regulamentares que prevejam tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, especialmente:
I - Comprovação da regularidade fiscal somente para efeito de assinatura do contrato, mesmo tendo que apresentar 
toda a documentação exigida como condição de participação no certame;
II – Preferência de contratação em caso de empate, como disciplinado no art. 44 e seguintes da Lei Complementar 
n.° 123 de 14 de dezembro de 2006;
III - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte nos itens de contratação cujo valor não exceda o limite constante do artigo 23, II, “a” da Lei 8666 de 
21 de junho de 1993;
IV - Em relação aos processos licitatórios, destinados à aquisição de obras e serviços, poderá exigir dos licitantes 
vencedores, não abrangidos pelos benefícios desta a lei, a subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno 
porte;
V - Em certames para aquisição de bens de natureza divisível, deverá haver cota de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do objeto para a contratação de microempresas – me e empresas de pequeno porte - epp.
§ 1°. Nas situações de dispensa de licitação previstas nos incisos I e II do art. 24 da Lei Federal n.° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, as compras deverão ser feitas preferencialmente de microempresas e empresas de pequeno porte.
§ 2º. Os processos licitatórios exclusivos poderão ser destinados unicamente às microempresas e às empresas de 
pequeno porte estabelecidas no Município de Cidade Gaúcha - PR, quando existentes em número igual ou superior 
a 03 (três), devendo, em caso contrário, serem ampliados às microempresas e às empresas de pequeno porte 
estabelecidas na Região Geográfica Noroeste Paranaense, conforme fonte do Governo do Estado do Paraná por 
meio da Lei Estadual n.º 15.825/08.
§ 3º. Os processos licitatórios exclusivos para aquisição de bens e serviços de natureza divisível previsto no inciso 
III do “caput” deste artigo e as cotas de até 25% previstas no inciso V do “caput” deste artigo poderão ser destinados 
unicamente às microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no Município de Cidade Gaúcha - PR, 
capazes de cumprir com as exigências estabelecidas no instrumento convocatório quando existentes em número 
igual ou superior a 03 (três), devendo, em caso contrário, serem ampliados às microempresas e empresas de pequeno 
porte regionais, assim entendidas como aquelas sediadas em municípios situados na Região Geográfica Noroeste 
Paranaense, conforme fonte do Governo do Estado do Paraná, Lei Estadual n.º 15.825/08.
§ 4º. Para atender os objetivos da promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, 
a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica, previstos no art. 1º desta Lei 
e no art. 47 da Lei Complementar Federal n.° 123/2006, a administração pública poderá, em relação aos benefícios 
referidos nos incisos III, IV e V do art. 2º desta Lei, estabelecer a prioridade de contratação para microempresas e 
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço 
válido, observadas as seguintes disposições:
I - A prioridade será para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no Município de Cidade Gaúcha - PR;
II - Não tendo microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no Município de Cidade Gaúcha - PR, cuja 
proposta esteja no limite de 10% previsto neste parágrafo, a prioridade poderá ser dada para as microempresas e 
empresas de pequeno porte regionais, assim entendidas como aquelas sediadas em municípios situados na na Região 
Geográfica Noroeste Paranaense, conforme fonte do Governo do Estado do Paraná, Lei Estadual n.º 15.825/08;
III - Para  a  modalidade  de  pregão  o limite previsto neste parágrafo, será verificado após a fase de lances verbais.
Art. 3º. Sem prejuízo da economicidade, as compras de bens e serviços por parte dos órgãos da Administração 
Direta do Município, suas autarquias e fundações, sociedades de economia mista, empresas públicas e demais 
entidades de direito privado controladas, direta ou indiretamente, pelo Município, deverão ser planejadas de forma a 
possibilitar a mais ampla participação de microempresas e empresas de pequeno porte locais ou regionais, ainda que 
por intermédio de consórcios ou cooperativas.
§ 1o Para os efeitos deste artigo:
I - Poderá ser utilizada a licitação por item;
II - Considera-se licitação por item aquela destinada à aquisição de diversos bens ou à contratação de serviços pela 
Administração, quando estes bens ou serviços puderem ser adjudicados a licitantes distintos.
§ 2o Quando não houver possibilidade de atendimento do disposto no “caput”, em decorrência da natureza do produto, 
a inexistência na região de, pelo menos, 3 (três) fornecedores considerados de pequeno porte, exigência de qualidade 
específica, risco de fornecimento considerado alto ou qualquer outro aspecto impeditivo, essa circunstância deverá 
ser justificada no processo.
Art. 4o. Exigir-se-á na habilitação às licitações nas aquisições de bens e serviços comuns, apenas o seguinte:
I - Ato constitutivo da empresa, devidamente registrado;
II - Inscrição no CNPJ, com a distinção de ME ou EPP, para fins de qualificação;
III – Certidão Negativa de Débito Municipal, Estadual e Federal, do INSS e do FGTS; (redação dada pela Lei 
Complementar nº 16, de 29 de agosto de 2012);
IV – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); (dispositivo acrescido pela Lei Complementar nº 16, de 29 
de agosto de 2012);
V – Declaração de Observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal; (dispositivo 
acrescido pela Lei Complementar nº 16, de 29 de agosto de 2012);
VI – Declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei 
Complementar nº 123/2006. (dispositivo acrescido pela Lei Complementar nº 16, de 29 de agosto de 2012).
§ 1o. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o(a) proponente for declarado(a) vencedor(a) do 
certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a regularização da documentação,  
pagamento  ou  parcelamento  do  débito  e  emissão  de  eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa.
§ 2º. A não regularização da documentação, no prazo previsto no parágrafo anterior, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado 
à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação.
Art. 5º. Nos procedimentos de licitação, deverá ser dada a mais ampla divulgação aos editais, inclusive junto às 
entidades de apoio e representação das microempresas e das pequenas empresas para divulgação em seus veículos 
de comunicação.
Parágrafo único. Para os fins deste artigo, os órgãos responsáveis pela licitação poderão celebrar convênios com as 
entidades referidas no “caput” para divulgação da licitação diretamente em seus meios de comunicação.
Art. 6º. As necessidades de compras de gêneros alimentícios e outros produtos perecíveis, por parte dos órgãos da 
administração direta do Município, suas autarquias e fundações, sociedades de economia mista, empresas públicas 
e demais entidades de direito privado controladas, direta ou indiretamente, pelo Município, serão preferencialmente 
adequadas à oferta de produtores locais ou regionais.
§ 1º As compras poderão ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias, para aproveitar as peculiaridades 
do mercado, desde que atendida à economicidade e a conveniência da administração pública.
§ 2º A aquisição, salvo razões preponderantes, devidamente justificadas, deverá ser planejada de forma a considerar 
a capacidade produtiva dos fornecedores locais ou regionais, a disponibilidade de produtos frescos e a facilidade de 
entrega nos locais de consumo, de forma a evitar custos com transporte e armazenamento.
Art. 7º. Sempre que possível, a alimentação fornecida ou contratada por parte dos órgãos da administração direta 
do Município, suas autarquias e fundações, sociedades de economia mista, empresas públicas e demais entidades 
de direito privado controladas, direta ou indiretamente, pelo Município terá o cardápio padronizado e a alimentação 
balanceada com gêneros usuais do local ou da região.
Art. 8º. Nas aquisições de bens ou serviços comuns na modalidade pregão, que envolva produtos de pequenas 
empresas ou de produtores rurais, estabelecidos na região, salvo razões fundamentadas, deverá ser dada preferência 
pela utilização do pregão presencial.
Art. 9º. Em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de obras e serviços em que houver exigência 
de subcontratação de microempresa ou de empresa de pequeno porte deve ser dada preferência às sediadas 
localmente, quando existentes, podendo, em caso contrário, serem ampliadas às regionais.
§ 1o É vedada a exigência de subcontratação de itens determinados ou de empresas  específicas.
§ 2º. O disposto no “caput” não é aplicável quando:
a) O proponente já for microempresa ou empresa de pequeno porte;
b) A subcontratação for inviável, não for vantajosa para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto 
ou complexo do objeto a ser contratado;
c) A proponente for consórcio ou sociedade de propósito específico, compostos em sua totalidade por microempresas 
e empresas de pequeno porte, respeitado o disposto no art. 33 da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993.
Art. 10º. Nas subcontratações de que trata o artigo anterior, observar-se-á o seguinte:
I - O edital de licitação estabelecerá que as microempresas e empresas de pequeno porte a serem subcontratadas 
deverão ser estabelecidas no Município ou na Região Geográfica Noroeste Paranaense, conforme fonte do Governo 
do Estado do Paraná, Lei Estadual n.º 15.825/08;
II - Deverá ser comprovada a regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte 
contratadas e subcontratadas, como condição de assinatura do contrato, bem como ao longo da vigência contratual, 
sob pena de rescisão;
III - A empresa contratada compromete-se a substituir a subcontratada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, na 
hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução 
total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis;
IV - Demonstrada a inviabilidade de nova subcontratação, nos termos do inciso III, a Administração Pública poderá 
transferir a parcela subcontratada à empresa contratada, desde que sua execução já tenha sido iniciada.
Art. 11º. As contratações diretas por dispensas de licitação, com base nos preferencialmente realizadas com 
microempresas e empresas de pequeno porte locais termos dos arts. 24 e 25 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 
1993, deverão ser contrario, serem ampliadas as microempresas e às empresas de pequeno porte quando existentes 
em número igual ou superior a 03 (três), devendo, em caso regionais.
Art. 12º. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber.
Art.13º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.                                             
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos onze                    Dias  do Mês de Junho  
do  Ano de Dois Mil e Dezoito.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal                                             

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2018 - INEXIGIBILIDADE 
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa LENTES DE CONTACTO LTDA - EPP, para prestação 
de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a confecção de lente escleral cosmética e prótese ocular, 
conforme encaminhamento do CISA e edital de chamamento público nº 002/2018 - credenciamento de serviços de 
saúde, com valores constantes na tabela CISA, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO: 	 RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 025/2018, anexo. Em 
12 de junho de 2018. 
LUÍS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2018
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S, torna público que se encontra aberta, 
nesta unidade, para conhecimento a quem possa interessar, LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Aquisição de materiais de higiene, limpeza e gênero alimentício, para serem utilizados na manutenção 
da sede do CISA, CAPS, CEO e Ambulatórios de Especialidades, conforme especificações constantes do folheto 
descritivo que integra este Edital como Anexo I. Será declarada vencedora do certame, a empresa que apresentar o 
menor preço por item.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DA ABERTURA: 28/06/2018 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Ato Administrativo nº 050/2009.
Será fornecido aos interessados cópias do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
solicitarem na divisão de licitação e contratos do CISA, mediante o pagamento do custo total de cópias, fixado em R$ 
10,00 (dez reais) comprovado por meio de depósito bancário na conta corrente nº. 2236-0 – Agência 0570 – Caixa 
Econômica Federal, Umuarama – PR, ou gratuitamente por meio da tecnologia da informática quando possível. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA ÂNGELO MOREIRA DA FONSECA, 866, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 
3623-2728 - RAMAL 7721.
UMUARAMA, 12 DE JUNHO DE 2018.
LUÍS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente 
NILSON MANDUCA
Coordenador

ATO ADMINISTRATIVO Nº 027/2018
Constitui Comissão Permanente 
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 51 da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, 
R E S O L V E:
1. Constituir Comissão Permanente para recebimento e avaliação das amostras de materiais de higiene, limpeza e 
gênero alimentício, para o exercício de 2018, integrada por:  
JACIRA JOSÉ DA ROCHA DE LIMA
RITA DE CASSIA DA SILVA
MADALENA MIRANDA QUAGGIO
2. A comissão ora constituída deverá apresentar relatório das amostras avaliadas.
3. Considerar de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem ônus ao CISA.
4. Este Ato Administrativo entre em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 12 de junho de 2018
LUÍS CARLOS BORGES CARDOSO
 Presidente

ATO ADMINISTRATIVO Nº 026/2018	
Homologa o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 008/2018.
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
1. Fica homologado o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 008/2018, que trata da aquisição de materiais odontológicos para serem utilizados na manutenção do 
CEO – Centro de Especialidades Odontológicas, conforme especificações constantes do folheto descritivo que integra 
o Edital como Anexo I, tendo sido declarada vencedora a empresa ODONTOSUL LTDA para os itens nº 12, 16, 35, 
43, 44, 51, 52, 69, 70, 87, 89, 90, 114, 125, a empresa FUSÃO COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 
LTDA para os itens nº 1, 9, 14, 18, 19, 22, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 31, 32, 33, 40, 42, 46, 49, 57, 59, 66, 82, 83, 86, 
92, 99, 100, 101, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 109, 110, 111, 113, 115, 116, 124, 126, a empresa ODONTOMEDI – 
PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA para os itens nº 2, 11, 13, 23, 30, 36, 38, 39, 41, 45, 50, 
64, 75, 76, 77, 79, 80, 81, 84, 85, 91, 95, 108, 119, 120, a empresa ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
E SUPRIMENTOS EIRELI – ME para os itens nº 3, 4, 5, 6, 7, 8, 55, 71, 72, 73, 94, 96, a empresa MC MEDICALL 
PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES – EIRELI – ME para os itens nº 17, 20, 21, 34, 37, 47, 48, 53, 54, 56, 58, 
60, 61, 62, 63, 65, 67, 68, 74, 78, 88, 93, 97, 98, 112, 117, 118, 121, 122, 123, nos termos da ata anexa ao processo.                        
2. Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 07 de junho de 2018.
LUÍS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
VILMARO ANTONIO DOTTO, CPF Nº 561.350.099-15 torna público que recebeu do IAP, a Licença Prévia para 
AVICULTURA DE CORTE, LICENÇA PRÉVIA Nº141231 VÁLIDA ATÉ 22/12/2018 a ser implantada NA ESTRADA 
ILHA DAS POMBAS, SÍTIO IZIDORO, LOTE RURAL Nº152-A, S/Nº, NO MUNICÍPIO DE GUAPOREMA - PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 
VILMARO ANTONIO DOTTO, CPF Nº 561.350.099-15 torna público que irá requerer ao IAP, a Licença de Operação 
para AVICULTURA DE CORTE instalada NA ESTRADA ILHA DAS POMBAS, SÍTIO IZIDORO, LOTE RURAL Nº152-A, 
S/Nº , NO MUNICÍPIO DE GUAPOREMA-PR..

Prefeitura Municipal de douradina
Estado do Parana
PORTARIA Nº.: 223
 De 08 de Junho de 2018
CONCEDE DIÁRIAS PARA COBRIR DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$- 60,00 (Sessenta reais), ao servidor abaixo designado;
I – JOCELINO CESAR DA SILVA, matricula nº. 1761, ocupante do cargo de motorista/40 hs, lotado na Manutenção 
da Divisão do UBS-Hélio Corsini.
Art. 2º. A diária será concedida no seguinte dia, local e finalidade:
DATA	 HORÁRIO  SAÍDA/ CHEGADA	 DESTINO	 FINALIDADE
12/06/2018	 08:00hrs 20:00hrs Maringá– Paraná	 Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
§ 1° - Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
§ 2° – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Dê-se ciência, Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos Oito dias do mês de Junho do ano de dois mil e dezoito (08/06/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de esperança nova
Estado do Parana
DECRETO Nº 053, DE 12 DE JUNHO DE 2018
Súmula: Designa e autoriza Pregoeiro e Equipe de Apoio a atuarem em procedimento licitatório junto ao Instituto de 
Previdência de Esperança Nova – IPEN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o requerimento feito, através do Ofício nº 008/2018, pelo Presidente do Instituto de Previdência de 
Esperança Nova – IPEN, protocolado neste Prefeitura Municipal sob o nº 227/2018,
DECRETA
Art. 1º. Fica autorizado e designado os Pregoeiros e a Equipe de Apoio do Executivo Municipal, nomeados através 
da Portaria nº 041/2018, bem como a Comissão Permanente de Licitação, nomeados pela Portaria nº 040/2018, a 
atuarem em procedimentos licitatórios do Instituto de Previdência de Esperança Nova – IPEN, conforme requerido no 
Ofício daquele Instituto sob nº 008/2018, ficando o competente ato de nomeação a cargo do Presidente do Instituto.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Certifique-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos doze dias do mês de junho do ano de 
dois mil e dezoito.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 220/2018
Ementa: Declara REVOGADO o processo Licitatório na modalidade de Edital de Pregão Presencial nº 009/2018 – 
Município de Guaíra – Estado do Paraná. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Declarar REVOGADO o processo licitatório na modalidade de Pregão Presencial nº 009/2018, que tem como 
objeto o registro de preços para a contratação de empresa especializada, visando a realização de análise, estudos 
e pesquisas, voltados ao desenvolvimento institucional, com o mote de apurar valores cobrados e adimplidos que 
estejam em dissonância com o preconizado na legislação aplicável e em desacordo os instrumentos normativos 
e regramentos definidos pela Agência Nacional de Energia Elétrica realizados pelas Concessionárias dos Serviços 
Públicos de Distribuição de Energia Elétrica, conforme Parecer Técnico emitido pela Coordenadoria de Fiscalização 
de Transferências e Contratos - COFIT e Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica do Município, com fulcro no artigo 
49, da Lei Federal nº 8.666/93.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 12 de junho de 2018.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Parana
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2018
OBJETO: Registro de Preços visando futura e eventual contratação de empresa especializada para fornecimento de fogos de artifício e serviços de 
montagem e execução de shows pirotécnicos, conforme detalhamento e condições estabelecidas abaixo:
ITEM	 PRODUTOS	 UNID	 QTD	  VALOR UNITÁRIO PROPOSTA  	  VALOR TOTAL 	
MARCA	 N° PREGÃO 	 VALIDADE DO REGISTRO	 EMPRESA
1	 FOGUETE 12X1 CX C/ 6 UNID.	 caixa	 80	  R$            15,04 	  R$         1.203,20 	
PIROMANIA	 044/2018	 12 MESES	 A J FELISBERTO & CIA LTDA
2	 GIRÂNDOLA 1800 TIROS	 Unid.	 10	  R$          271,78 	  R$         2.717,80 	 PIROSHOW	
044/2018	 12 MESES	 A J FELISBERTO & CIA LTDA
3	 GIRÂNDOLA 468 CORES	 Unid.	 20	  R$          155,30 	  R$         3.106,00 	 PIROMANIA	
044/2018	 12 MESES	 A J FELISBERTO & CIA LTDA
4	 GIRÂNDOLA 468 TIROS	 Unid.	 20	  R$          126,18 	  R$         2.523,60 	 PIROSHOW	
044/2018	 12 MESES	 A J FELISBERTO & CIA LTDA
5	 GIRÂNDOLA 72 TUBOS CORES VARIADAS	 Unid.	 10	  R$          349,43 	  R$         3.494,30 	 TIZIU	
044/2018	 12 MESES	 A J FELISBERTO & CIA LTDA
6	 KIT 50 TUBOS 1,8” CORES E EFEITOS	 kit	 10	  R$          397,96 	  R$         3.979,60 	
PIROCOLOR	 044/2018	 12 MESES	 A J FELISBERTO & CIA LTDA
7	 KIT 50 TUBOS 1,8” CORES/TRAÇANTES	 kit	 10	  R$          397,96 	  R$         3.979,60 	
PIROCOLOR	 044/2018	 12 MESES	 A J FELISBERTO & CIA LTDA
8	 KIT MORTEIROS 25 TUBOS 2,5” CORES VARIADAS	 kit	 10	  R$          524,14 	  R$         
5.241,40 	 PIROCOLOR	 044/2018	 12 MESES	 A J FELISBERTO & CIA LTDA
9	 MORTEIRO 3” CORES VARIADAS	 Unid.	 80	  R$            31,06 	  R$         2.484,80 	
PIROMAX	 044/2018	 12 MESES	 A J FELISBERTO & CIA LTDA
10	 MORTEIRO 4” CORES E EFEITOS	 Unid.	 25	  R$            64,06 	  R$         1.601,50 	
PIROMAX	 044/2018	 12 MESES	 A J FELISBERTO & CIA LTDA
11	 MORTEIRO 5” CORES E EFEITOS	 Unid.	 20	  R$          129,10 	  R$         2.582,00 	
PIROMAX	 044/2018	 12 MESES	 A J FELISBERTO & CIA LTDA
12	 MORTEIRO 6” DUPLO EFEITO	 Unid.	 12	  R$          176,67 	  R$         2.120,04 	
PIROMAX	 044/2018	 12 MESES	 A J FELISBERTO & CIA LTDA
13	 TORTA 100 TUBOS 1,5” CRACLING/EXPLOSÃO CORES	 Unid.	 4	  R$          514,44 	  R$         
2.057,76 	 PIROCOLOR	 044/2018	 12 MESES	 A J FELISBERTO & CIA LTDA
14	 TORTA 165 TUBOS (108 tubos 1,5” – 42 tubos 1,8” – 15 tubos 2,5”)	 Unid.	 2	  R$       1.504,49 	  R$         
3.008,98 	 SUPERFOGOS	 044/2018	 12 MESES	 A J FELISBERTO & CIA LTDA
15	 TORTA 186 TUBOS (132 tubos 1,5” – 47 tubos 1,8” – 7 tubos 2,5 “)	 Unid.	 4	  R$       1.679,21 	  R$         
6.716,84 	 LIDER	 044/2018	 12 MESES	 A J FELISBERTO & CIA LTDA
16	 TORTA 30 TUBOS 1,5” CORES VARIADAS	 Unid.	 10	  R$          166,96 	  R$         1.669,60 	 LIDER	
044/2018	 12 MESES	 A J FELISBERTO & CIA LTDA
17	 TORTA 88 TUBOS (81 tubos 1,5” – 07 tubos 1,8”)	 Unid.	 4	  R$          407,67 	  R$         
1.630,68 	 LIDER	 044/2018	 12 MESES	 A J FELISBERTO & CIA LTDA
18	 TORTA LEQUE 300 TUBOS ¾  CORES E EFEITOS	 Unid.	 5	  R$          553,26 	  R$         
2.766,30 	 SUPERFOGOS	 044/2018	 12 MESES	 A J FELISBERTO & CIA LTDA
	 VALOR TOTAL	  	  R$      52.884,00 	  	  	  	  
CONDIÇÕES: 
1.	 A entrega dos produtos e a execução dos serviços ocorrerá de forma parcelada conforme a necessidade.
2.	 A entrega dos produtos e a prestação dos serviços será imediata (respeitando as datas dos eventos realizados pela Administração) após a 
solicitação do município.
3.	 Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento 
equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões da empresa 
do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não.
4.	 Local de entrega: será informado pelo município de acordo com o local de realização do evento.
5.	 As quantidades informadas são meras estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a empresa vencedora 
quaisquer direitos pelo não fornecimento da totalidade.
6.	 Os produtos/serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele 
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
7.	 Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição. 
8.	 A segurança na realização do evento é de inteira responsabilidade da CONTRATADA, cabendo a esta responder por quaisquer danos 
físicos ou materiais causados a terceiros.

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Parana                        
DECRETO N.º 4.663/2018
DATA: 12/06/2018	
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa J W RADIOLOGIA LTDA o resultado do processo de Inexigibilidade de 
licitação n.º 006/2018.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Inexigibilidade de licitação n.º 006/2018 em favor da empresa J 
W RADIOLOGIA LTDA, cujo objeto trata do Chamamento Público para credenciamento de pessoa jurídica visando a 
disponibilização de serviços técnicos em Radiologia para atender 24hrs na UPA Municipal onde está instalado o Raio 
– x, de acordo com as especificações constantes no termo de referência, bem como demais anexos do Edital, com 
vigência de 12 meses, ressalvada a possibilidade de prorrogação.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 12 dias do mês de Junho de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal


